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Artigo 16
Os pedidos de cooperaçAo judiciária e as peças que os acompanhem devem ostentar a

assinatura e o selo de uma autoridade competente, ou serem autenticados por esta autoridade. Estes
documentos estarão dispensados de qualquer formalidade de legalização.

Artigo 17
O Estado requerido informará prontamente ao Estado requerente qualquer recusa, total ou

parcial, de cooperação e especificará o motivo.
Artigo 18

Sem prejuízo das disposições do Artigo 8, o cumprimento dos pedidos de cooperação,
inclusive os pedidos relativos k obtenção de provas, não dano origem a reembolso de qualquer dcspesa,
com exceçáo daqueles que forem ocasionadas pela intervenção de peritos no território do Estado
requerido e pela transferência, nos termos do Artigo 10, de pessoas detidas.

Capitulo VI
Denúncia pana Fins de Processos

Artigo 19
1. Qualquer comunicação de fato criminoso dirigida por um dos dois Estados, com o objetivo de
submetê-lo às autoridades judiciárias do outro Estado encarregadas do processo, será objeto de
comunicação pelas vias previstas no Artigo 14.
2. O Estado requerido dará conhecimento da sequência dada a essa denúncia e transmitirá, se for
o caso, cópia da sentença imposta.
3.	 As disposições do Artigo 15, parágrafo 1, serão aplicadas às comunicações previstas no
parágrafo 1 do presente Artigo.

Capitulo Vil
Disposições -Finais

Artigo 20
1. Cada um dos dois Estados comunicará ao outro o cumprimento das formalidades requeridas
pela sua Constituição para a entrada em vigor do presente Acordo.
2. O presente Acordo.entrará em vigor no 1 1 (prirnciro)'dia do 2° (segundo) mós seguinte à data
do recebimento da última dessas notificações.
3.	 Cada um dos dois Estados poderá, a qualquer momento, denunciar o presente Acordo,
enviando ao outro, por via diplomática, um aviso escrito de denúncia. Neste caso, a denúncia surtirá
efeito 6 (seis) meses após a data do recebimento do referido aviso.

Em fé do que os representantes dos dois Governos, devidamente autorizados, assinaram e
selaram o presente Acordo.

Feito em Paris, em 28 de maio de 1996, cm dois exemplares originais, nos idiomas português
e francês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
Pelo Governo da República 	 Pelo Governo da República

Federativa do Brasil 	 Francesa
Luiz Felipe Lampreia	 Hervé de Charelte

Ministro de Estado das	 Ministro de Relações
Relações Exteriores	 Exteriores

DECRETO N°3325, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1999.
Dispõe sobre a Execução da Resolução nt 252, do Comitê de
Representantes da Associação Latino-Americana ,
Integração (ALADI).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o are. 84,
irciso IV, da Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo
Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo n9 66, de 16 novembro de 1981, -prevê a
modalidade de Acordo de Alcance Parcial;

Considerando que os Representantes Plenipotenciários- dos Estados Membros da
Associação Latino-Americana de Integração, com base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em
4 de agosto de 1999, em Montevidéu, a Resolução n5 252, do Comitê de Representantes que aprova o
texto consolidado e ordenado da Resolução n° 78 que estabelece o Regime Geral de Origem da
Associação, e contém as disposições das Resoluções is5 227, 232 e dos Acordos 25, 91 e 215;

D ECRETA:
Are 1 2 A Resolução o2 252, que aprova o texto consolidado e ordenado da Resolução n'

78, do Comitê de Representantes da Associação Latino-Americana de Integração, apensa por cópia ao
presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Ait 2° Este Decreto entra cio vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezeribro	 de 1999; 178 da Independência e 11 12 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Latir Felip'e de Seixas Corrêa

TEXTO CONSOLIDADO E ORDENADO 	 ALADI/CR/Resolução 252
DO REGIME GERAL DE ORIGEM DA 	 4 d agosto de 1999
ALADI

RESOLUÇÃO 252
O COMITÊ de REPRESENTANTES,
TENDO EM VISTA O Regime Geral de Origem criado pela Resolução 78 do

Comitê de Representantes, polo qual se regem nesta matéria diversos acordos do
alcance regional e parcial, regulamentado, complementado, modificado e atualizado
através das Resoluções 227, 232 e dos Acordos 25, 91 e 215 do Comitê dê
Representantes.

CONSIDERANDO Que resulta conveniente seu ordenamento e ajustamento
em um texto consolidado que abranja todas as disposições em vigor nesta matéria; e

Que resulta necessária a atualização de seus anexos à
Nomenclatura da Associação Latino-Americana de Integração, baseada no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias, versão 1996,

RESOLVE:

Artigo únIco.- Aprovar o- texto consolidado e ordenado da Resolução 78 do
Comitê de Representantes que estabelece o Regime Geral de Origem da Associação,
que contém as disposições das Resoluções 227, 232 e dos Acordos 25, 91 e 215 do
Comitê de Representantes, que consta em anexo.

ANEXO

REGIME GERAL DE ORIGEM DA ALADI

iIIuJ

Qualificação de origem

PRIMEIRO.- São originárias dos países-membros participantes de um acordo
celebrado de conformidade com o Tratado de'Montevidéu 1980: -

a) As mercadorias elaboradas integralmente em seus territórios, quando em sua
elaboração forem utilizados exclusivamente materiais de qualquer um dos países
participantes do Acordo.

b) As mercadorias compreendias nos Itens da NALADI/SH indicados no Anexo 1 da
presente Resolução, - pelos simples fato de serem produzidas em seus territórios.

Esse Anexo poderá ser modificado por resolução do Comitê de
Representantes. Para tais efeitos serão consideradas produzidas:

as mercadoriasdos remos mineral, vegetal e animal (Incluindo as da caça e da
pesca), extraídas, colhidas ou apanhadas, nascidas em seu território ou em
suas águas territoriais, patrimoniais e zonas económicas exclusivas;

- ps mercadorias do mar extraídas fora de suas águas territoriais, patrimoniais e
zonas econômicas exclusivas, por navios de sua bandeira ou alugados por
empresas legalmente estabelecidas em seu território; e

- as mercadorias resultantes de operações ou processos efetuados em seu
território, pelos quais adquiram a forma final em que serão comercializadas,
exceto quando se tratar das operações ou processos previstos no segundo
parágrafo daletra c). -

c) As mercadorias elaboradas em seus territórios utilizando materiais de países não
participantesdo acordo, sempre que resultantes de um prdcesso de transformação
realizado em algum dos países participantes que lhes outorgue uma nova
Individualidade caracterizada pelo fato de ficar classificadas na NALADI/SH em
posição diferente à desses materiais..

Não serão originárias dos países participantes. as mercadorias obtidas por
processos ou operações pelos quais adquiram a forma final em que serão
comercializadas, quando nesses processos forem utilizados materiais de países
não participantes e consistam apenas em simples montagens ou ensambiagens,
embalagem, fracionamento em lotes, peças ou volumes, seleção -e classificação,
marcação, composição de sortimentos de mercadorias ou outras operações que
não impliquem um processo de transformação substancial dos termos do
parágrafo primeiro desta letra.

d) As mercadorias resultantes de operações de ensamblagem ou montagem,
reãlizadas no território de um pais participante utilizando materiais originários dos
países participantes do acordo e de terceiros países, quando o valor CIF porto de
destino ou CIF porto marítimo dos materiais originários de terceiros países não
exceda 50 (cinqüenta) por cento dó valor FOB de exportação dessas mercadorias.

e) As mercadorias que, além de serem elaboradas em seuterritôrio, cumpram com os
requisitos específicos estabelecidos no Anexa  desta Resolução.

O Comité de Representantes poderá estabelecer, mediante resolução,
requisitos especfflcos de origem para os produtos negociados, bem como
modificar os que tiverem sido estabelecidos. Outrossim, a pedido de parte, o
Comitê poderá estabelecer requisitos específicos de origem para a qualificação de
mercadorias elaboradas ou processadas em países não participantes utilizando
materiais originários-dos países participantes em percentagem igual-ou superior a
50 (cinqüenta) por cento do valorFOR de exportação do produto acabado.

Os requisitos específicos prevalecerão sobre os critérios gerais da presente
Resolução.	 -

SEGUNDO.- Nos casos em que o requisito estabelecido na letra c) do artigo
primeiro não possa ser cumprido porque- o processo de transformação operado não
implica mudança de posição na NALADI/SH bastará com que o valor CIF porto de
destino ou CIF porto marítimo dos materiaisde países não participantes do-acordo não
exceda 50 (cinqüenta) por cento do valor FOB de exportação das - mercadorias de que
se tratar.
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TERCEIRO.- Para os países de menor desenvolvimento econômico relativo a
percentagem estabelecida na letra d) do artigo primeiro e no artigo segundo será de
60 (sessenta) por cento. O presente Regime abrange, igualmente, aqueles acordos
nos quais as concessões pactuadas entre os países participantes são
automaticamente estendidas aos países de menor desenvolvimento econômico
relativo, sem a outorga de compensações e independentemente de negociação ou
adesão aos mesmos.

QUARTO.- Para que as mercadorias originárias se beneficiem dos tratamentos
preferenciais, as mesmas devem ter sido expedidas diretamente do pais exportador
para o pais importador. Para tais efeitos, cónsidera-se como expedição direta:

a) As mercadorias transportadas sem passar pelo território de algum pais não
participante do acordo.

b) As mercadorias transportadas em trânsito por um ou mais países não
participantes, com ou sem trasbordo ou armazenamento temporário, sob a
vigilância da autoridade aduaneira competente nesses países, desde que:

o trânsito esteja justificado por motivos geográficos ou por considerações
referentes a requerimentos do transporte;

li)	 não estejam destinadas ao comércio, uso ou emprego no país de trânsito; e

iii)	 não sofram, durante seu transporte e depósito, qualquer operação diferente
da carga e descarga ou manuseio para mantê-las em boas condições ou
assegurar sua conservação,

QUINTO.- Para os efeitos desta Resolução entender-se-á:

a) que a expressão território' compreende as zonas francas localizadas dentro dos
limites geográficos de qualquer um dos países participantes; e

b) que a expressão 'materiais" compreende as matérias-primas, os produtos
intermediários e as partes e peças utilizadas na elaboração das mercadorias.

SEXTO.- Os países participantes de acordos de alcance parcial poderão
estabelecer requisitos específicos para os produtos negociados nos mencionados
acordos. Esses requisitos não poderão ser menos exigentes que aqueles que tiverem
sido estabelecidos por aplicação da presente Resolução, exceto que se trate da
qualificação de produtos originários dos países de menor desenvolvimento econômico
relativo.

CAPITULO li

Declaracão, certificacão e comprovação da origem

Decíaracão

SÉTIMO.- Para que as mercadorias objeto de intercâmbio possam beneficiar-
se dos tratamentos preferenciais pactuados pelos países participantes de um acordo
celebrado de conformidade com o Tratado de Montevidéu 1980, esses países deverão
acompanhar os documentos de exportação, no formulário-padrão adotado pela
Associação, de uma declaração que acredite o cumprimento dos requisitos de origem
que correspondam, de conformidade com o disposto no Capitulo anterior.

Essa declaração poderá ser expedida pelo produtor final ou pelo exportador da
mercadoria de que se tratar.

OITAVO.- A descrição das mercadorias incluídas na declaração que acredita o
cumprimento dos requisitos de origem estabelecidos pelas disposições vigentes
deverá coincidir com a que corresponde à mercadoria negociada, classificada do
conformidade com a NALADI/SH e com á que se registra na fatura comercial que
acompanha os documentos apresentados para o despacho aduaneiro.

Nos casos em que a mercadoria tenha sido negociada em uma nomenclatura
diferente à NALADI/SH se indicará o código e a descrição da nomenclatura registrada
no acordo de que se tratar.

NONO.- Quando a mercadoria objeto de intercâmbio for faturada por um
operador de um terceiro pais, membro ou não da Associação, o produtor ou
exportador do pais de origem deverá indicar no formulário respectivo, no campo
relativo a "observações", que a mercadoria objeto de sua Declaração será faturada de
um terceiro pais, identificando o nome, denominação ou razão social e domicilio do
operador que, em definitivo, será o que fature a operação a destino.

Na situação a que se refere o parágrafo anterior e, excepcionalmente, se no
momento de expedir o certificado de origem não se conhecer o número da fatura
comerciei emitida por um operador de um terceiro pais, o. campo correspondente do
certificado não deverá ser preenchido. Nesse caso, o importador apresentará à
administração aduaneira correspondente uma declaração juramentada que Justifique o

fato, onde deverá indicar, pelo menos, os números e datas da fatura comercial e do
certificado de origem que amparam a operação de importação

Certificação

DEZ. - A declaração a que se refere o Artigo Sétimo deverá ser certificada em
todos os casos por uma repartição oficial ou entidade de classe com personalidade
Jurídica, habilitada pelo Governo do pais exportador.

Os certificados de origem emitidos para os fins do regime de desgravação
terão um prazo de validez de 180 dias, contados a partir da data de certificação pelo
órgão ou entidade competente do país exportador.

Sem prejuízo do prazo de validez a que se refere o parágrafo anterior, os
certificados de origem não poderão ser expedidos com antecipação à data de emissão
da fatura comercial correspondente à operação de que se trate, senão na mesma data
ou dentro dos sessenta dias seguintes, salvo o disposto no segundo parágrafo do
Artigo nono.

Autoridades habilitadas para emitir
certificados de origem

ONZE.- Os países membros, através de suas Representações Permanentes,
comunicarão à Secretaria-Geral a relação das repartições oficiais e entidades de
classe habilitadas a emitir a certificação a que se refere o Artigo anterior, com a lista
de funcionários autorizados e suas correspondentes assinaturas autógrafas.

Ao habilitar entidades de classe, os paises-membros procurarão que se trate
de organizações que atuem com jurisdição nacional, podendo delegar atribuições a
entidades regionais ou locais, conservando sempre a responsabilidade direta pela
veracidade das certificações expedidas.

As comunicações serão publicadas e transmitidas imediatamente às
Representações Permanentes, pela Secretaria-Geral.

Registro de assinaturas de pessoas autorizadas
Para emitir certificados de origem

DOZE. A Secretaria-Geral manterá um registro atualizado das repartições
oficiais e entidades de classe habilitadas pelos países-membros para expedir
certificados de origem, bem como das listas de funcionários autorizados e suas
correspondentes assinaturas auógrafas.

TREZE. Os países membros, através de suas Representações Permanentes,
comunicarão à Secretaria-Geral as modificações que Introduzirem na relação de
repartiçCea oficiais e entidades de classe habilitadas para emitir certificados de origem,
bem como as listas de funcionários autorlzadás e suas correspondentes assinaturas
autógrafas.

Os países-membros utilizarão o formulário que consta como Anexo 3 da
presente Resolução para comunicar novos registros de assinaturas de pessoas
autorizadas para emitir certificados de origem, bem como a atualização de assinaturas
já registradas.

As modificações feitas no registro, tanto de assinaturas como das repartições
oficiais o entidades de classe habilitadas para emitfr certificados de origem, entrarão
em vigor quinze dias calendário depois que a Secretaria-Geral as tenha comunicado
às Representações Permanentes, permanecendo vígentes até então os registros
anteriores à modificação.

Essas comunicações serão publicadas e transmitidas imediatamente às
Representações Permanentes pela Secretaria-Geral.

Formulário de certificado de origem

QUATORZE. Os certificados de origem deverão ser emitidos de conformidade
com as normas estabelecidas no presente Regime.

Por conseguinte, deverão ser emitidos no formulário único adotado pelo Comitê
de Representantes, que consta no Anexo 4 da presente Resolução, para qualificar a
origem das mercadorias objeto de intercâmbio, devidamente intervindos, com carimbo
e assinatura, pelas repartições oficiais ou pelas entidades de classe autorizadas para
sua expedição. Junto ao carimbo da repartição oficial ou entidade de classe autorizada
deverá registrar-se, também, o nome do habilitado, em letra de imprensa.
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Comorovacão da origem	 1 NÃL9DUSH	 DESCRIÇÃO

QUINZE.- Sempre que um país participante considere que os certificados 	 0105.12.00 - Peruas e perus
expedidos por uma repartição oficial ou entidade de classe credenciada do país	 0105.19	 - Outros
exportador não se ajustam às disposições contidas no presente regime, comunicará o
fato ao mencionado pais exportador para que este adote as medidas que considere	 0105.19.10	 Patos
necessárias para solucionar os problemas apresentados. 	 0105.19.90	 Outros

Em nenhum caso o pais participante Importador deterá os trâmites de	 - Outros:
Importação das mercadorias amparadas nos certificados a que se refere o parágrafo
anterior, mas poderá, além de solicitar as informações adicionais que correspondam 	 0105.92.00 - Gaios e galinhas de peso não superior a 2.000 g
às autoridades governamentais do pais participante exportador, adotar as medidas 	 -
que considere necessárias para garantir o interesse fiscal. 	 0105.93.00 - Galos e galinhas de 'peso superior a 2.000 g

0105.99	 - Outros

0105.99.10	 Patos
0105.99.30	 Gansos
0105.99.90	 Outros

0106.00.00 Outros animais vivos.

02.01	 Carnes de animais da espécie bovina, frescas ou refrigeradas.

0201.10.00 - Carcaças e melas-carcaças

0201.20.00 - Outras peças não desossadas

0201.30.00 - Desossadas

02.02	 Carnes de animais da espécie bovina, congeladas.

0202.10,00 - Carcaças e melas-carcaças

0202.20.00 - Outras peças não desossadas

0202.30.00 - Desossadas

DEZESSEIS.- . As disposições do presente Regime Geral e as modificações
que lhe forem introduzidas, não afetarão as mercadorias embarcadas na data de sua
adoção.

DEZESSETE.- O presente Regime será aplicado em caráter geral aos acordos
de alcance regional celebrados a partir da presente Resolução e terá caráter supletivo
com relação aos acordos de alcance parcial nos quais não se adotem normas
especificas em matéria de origem, salvo decisão em contrário de seus signatários.

NALADI/SH 1	 nFseRIcÂo
1	 96	 1	 - 02.03	 Carnes	 de	 animais	 da. espécie	 suma,	 frescas,	 refrigeradas	 ou

01.01	 Animais vivos das espécies cavalar, asinina e muar.
congeladas.

- Cavalos: - Frescas ou refrigeradas:

0101.11.00 - Reprodutores de raça pura 020341.00 - Carcaças e melas-carcaças

0101.19	 - Outros 0203.12.00 - Pernas, pás, e respectivos pedaços, não desossados

0101.19.10	 Decorrida 0203.19	 - Outras
0101.19.90	 Outros

0203.19.10	 Toucinho entremeado
0101.20,00 - Asininosemuares 0203.19.90	 Outras

01.02	 Animais vivos da espécie bovina.
- Congeladas:

0102.10.00 - Reprodutores de raça pura 0203.21.00 - Carcaças e melas-carcaças

0102.90.00 - Outros 0203.22.00 - Pernas, pés, e respectivos pedaços, não, desossados

01.03	 Animais vivos da espécie suma. 0203.29	 - Outras

0103.10.00 - Reprodutores de raça pura 0203.29.10	 Toucinho entremeado
0203.29.90	 Outras

- Outros:
02.04	 Carnes de animais das espécies ovina ou caprina, frescas, refrigeradas

0103.91.00 - De peso Inferior a 50 kg ou congeladas.

0103.92.00 - De peso igual ou superior a 50 kg 0204.10.00 - Carcaça,s e meias-carcaças de cordeiro, frescas oU refrigeradas

01.04	 Animais vivos das espécies ovina e caprina. 	 ,
- Outras carnes de animais daespécie ovina, frescas ou refrigeradas:

0104.10	 - Ovinos' 0204.21.00 - Õarcaças.melas-carcaças

0104.10.10	 Reprodutores de raça pura
0204.22.00 - Outras peças não desossadas0104.10.90	 Outros

0104.20	 - Caprinos ' 	 0204.23.00 - Desossadas

0104.20.10	 Reprodutores de raça pura 0204.30.00 - Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, congeladas
0104.20.90	 Outros

- Outras carnes de animais da espécie ovina, congeladas:
01.05	 Galos,	 galinhas, patos, gansos,	 perus,	 peruas e	 galinhas-d'angola

(pintadas), das espécies domésticas, vivos. 0204.41.00 - Carcaças e melas-carcaçás

- De peso não superior a 1859: 0204.42.00 - Outras peças não desossadas

0105.11.00 - Gaios e galinhas 0204.43.00 - Desossadas
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- Outros peixes vivos:

030t91.00 -Trutas (Salmo (rufia, 0ncoriichu mj*Lss, Onc&ij.iichus clarkl,
Oncod7ynchus aguabonita, Onco.'hynchus g, Onçoiliichus apach. e
Oncomynchus ch,ysogastw)

0301.92.00 - Engulas (Anguilla

0301.93.00 - Carpas

0301.99.00 - Outros

03.02	 Peixes frescos ou refrigerados, exc&o filés  outras -carnes de peixes da
posição 03.04.	 -

- Salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen:

0302.11.00 - Trutas (Salmo (nafta, Onco,hynchus myklss, Onco,hynchus clarki,
Oncoíhynchus aguabonita, Onco,hynchus gila., Oncomynchus apache e
Oncomynchus chn/sogasfer)

0302.12.00 - Salmões-do-pacífico (Oncoihynchus naike, Oncorhynchus go,buscMa,
Oncorhynchus keta, Oncorhyrchus tschawvtscha, Onco,(,ynchus
kisutch, Oncorhynchus masou e Oncomynchus ,llodwus), salmões-do
-atlântico (Salmo saia,) e salmões-do-danúbio (Micho hucho)

0302.19.00 - Outros

- Peixes chatos (Plouronectldae. Boll,kiae, Cynoglossklae, Soleldae,
Scophthalmklae e Cltharidae), exceto fígados, ovas e sémen:

0302.21.00 - Linguados-gigantes 	 (alabotes*)	 (Rainha rdlius hippoglossoides,
Hippoglossus h(ppogiossus, Hippoglossus stenclepis)

0302.22.00 - Solhas ou patruças (Pleumnecfes piatessa)

0302.23.00 - Linguados (Soba spp.)

0302.29.00 - Outros	 -

0207.36.10	 Pedaços	 - Atuns (do género Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-
0207.36.20	 Miudezas	 raiado [Euthynnus (Katsuwonus) peiamis], exceto fígados, ovas e

02.08	 Outras carnes e miudezas comestíveis, frescas, refrigeradas ou 	 -

	

congeladas.	 -	 0302.31.00 - Atuns brancos ou germões (llnínnusalaiunga)

0204.5000 - Carnes de animais da espécie caprina

0205.00.00 Carnes de animais das espécies cavalar, asinina e muar, frescas,
refrigeradas ou congeladas.

	

02.06	 Miudezas comestíveis de animais das espécies bovina, suma, ovina,
caprina, cavalar, asinina e muar, frescas, refrigeradas ou congeladas.

0206.10.00 - Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas

- Da espécie bovina, congeladas

0206.21.00 - Línguas

0206.22.00 - Fígados

0206.29 - Outros

	

0206.29.10	 Rabos

	

0206.29.90	 Outros

0206.30.00 - Da espécie suína, frescas ou refrigeradas

- Da espécie suma, congeladas:

0206.41.00 - Fígados
0206.49.00 - Outros
0206.80.00 - Outrtis, frescas ou refrigeradas

0206,90.00 - Outras, congeladas

	

02.07	 Carnes e miudezas comestíveis, frescas, refrigeradas ou congeladas, das
aves da posição 01.05

- De gaios e de galinhas:

0207.11.00 - Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas

0207.12.00 - Não cortadas em pedaços, congeladas

	

0207.13	 - Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados

	

0207.13.10	 Pedaços

	

0207.13.20	 Miudezas

	

0207.14	 - Pedaços e miudezas, congelados

	

0207.14.10	 Pedaços

	

0207.14.20	 Miudezas

- De peruas e de perus:

0207.24.00 - Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas

0207.25.00 - Não cortadas em pedaços, congeladas

	

0207.26	 - Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados

	

0207.26.10	 Pedaços

	

0207.26.20	 Miudezas

	

0207.27	 - Pedaços e miudezas, congelados

	

0207.27.10	 Pedaços

	

0207.27.20	 Miudezas

- De patos, gansos ou de galinhas-d'angola (pintadas):

0207.32.00 - Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas

0207.33.00 - Não cortadas em pedaços, congeladas

0207.34.00 - Fígados gordos(*foles gras'), frescos ou refrigerados

	

0207.35	 - Outras, frescas ou refrigeradas

	

0207.35.10	 Pedaços

	

0207.35.20	 Miudezas

	

0207.36	 - Outras, congeladas

0208.10.00 - De coelhos ou de lebres

0208.20.00 - Coxas de rã

0208.90.00 - Outras

02.09	 Toucinho sem partes magras, gorduras de porco e de aves, não fundidas
nem de outro modo- extraídas, frescos, refrigerados, congelados, salga-
dos ou em salmoura, secos ou defumados.

0209.00.1	 Toucinho

0209.00.11	 Fresco, refrigerado ou congelado
0209.00.19	 Outros

0209.00.2	 Gordura de porco

0209.00.21	 Fresca, refrigerada ou congelada
0209.00.29	 Outras

0209.00.90 Outras

02.10	 Carnes e miudezas comestíveis, salgadas ou em salmoura, secas ou
defumadas; farinhas e pós, comestíveis, de carnes ou de miudezas.

- Carnes da espécie suína:

0210.11.00 - Pernas, pés e respectivos pedaços, não desossados

0210.12.00 - Barrigas e peitos, entremeados, e seus Maços

0210.19.00 - Outras

021020.00 - Carnes da espécie bovina

0210.90.00 - Outras, incluídos a farinha e pós comestíveis, de carnes ou de miudezas

03.01	 Peixes vivos.

0301.10.00 - Peixes ornamentais
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0302.32.00 - Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacaros)

0302.33.00 - Bonitos-ilstrados ou bonitos-de-ventre-raiado

0302.39.00 - Outros

0302.40.00 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pallash), exceto fígados, ovas e
sêmen

0302.50.00 - Bacalhaus (Gadus rnodwa, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto
fígados, ovas e sêmen

- Outros peixes, exceto fígados, ovas e sêmen:

0302.61.00 - Sardinhas (Sardina plichardus, Saniinops spp.), sardineias. (Sardineila
spp.) o espadilhas (Spraftus spmtus)

0302.62.00 - Hadoques (eglefínos* ou anncas°) (Melenograrnmus aeglefinus)

0302.63,00 - Peixes-carvão (escamudosnegros*) (Poilachius virens)

0302.64.00 - Cavalas e cavalinhas (sardas*) (Scomber scombnss, Scomber
australas!cus, ScomberJaponicus)

0302.65.00 - Esqualos

0302.66.00 - Enguias (Anguilla spp.)

0302.69.00 - Outros

0302.70.00 - Fígados, ovas e s&nen

03.03	 Peixês congelados, exceto os filés de peixe e outras carnes de peixes da
posição 03.04.

0303.10.00 - Salmões-do-pacífico (Oncomynchus nome, Oncoihynchus gorbuscha,
Onco,Iiynchus kefa, Oncoihynchus tschawjtsche, Oncoihynchus
kisufch, Oncorhynchus masou o Oncorhynchus rhodums), exceto
fígados, ovas e sêmen

- Outros saimonídeos,-exceto fígados, ovas e sêmen:

0303.21.00 - Trutas (Salmo truita, Oncorhynchus myklss, Oncothynchus claiki,
Oncorhynoinis aguabiito, Oncorhynchus gilce, Onccrhynchus apache e
Oncorhynchus chrysogesfer)

0303.22.00 - Sairnóes-do-atiãntico (Salmo selar) e salmões-do-dariúbio (Hucho
Micho)

0303.29.00 - Outros

- Peixes chatos (Pleuronéctidos, Bótidos, Cynoglósidos, Soleidos,
Escoftálmidos e Citáridos), ekceto fígados, ôvas e sêmen:

0303.31.00 - Linguados-gigantes	 (a labotes*)	 (Reinhardtlus	 hippoglossoides,
Hlppoglossus hlppoglossus, Hlppoglossus stonolepis)

0303.32.00 - Solhas ou patruça (Pleumnectes'platessa)

0303.33.00	 Linguados (Soba spp.)

0303.39.00 - Outros

- Atuns [do género Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-
raiado (Euthynnus (Katsuwonus) pelamis], exceto fígados, ovas e
sêmen:

0303.41.00 - Atuns-brancos ou germôes (Thunnus alalunga)

0303.42.00 - Aibacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares)

0303.43.00 - Bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado

0303.49.00 - Outros

0303.50.00 - Arenques (Clupea harengus, Clupea pailasil), exceto fígados, ovas e
sêmen

0303.60.00 - Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus), exceto
os fígados, ovas e sêmen

- Outros peixes exceto fígados, ovas e sêmen:

0303.71.00 -- Sardinhas (Sardina pi/chardus, Sardinops spp.), sardinelas (Sardinelia
spp.) e espadiihas (Sprattus sprattus)

0303.72.00 - Iladoques (eg iefinos* ou anncas°) (Me!anogrammus aegleflnus)

0303.73.00 - Peixes-carvão (escamudosnegros*) (Poilachius virens)

003.74.00 - Cavalas e cavaknhas (sardas*) (Scomber scombrus, Scon,ber
australeslcus, ScomberJepoalcus)

0303.75.00 - Esqualos

0303.76.00 - Enguias (Anguilla spp.)

0303.77.00 - Percas (robaios* e bailas*) (Dlcentmrchus labrax, Dicentrarchus
punciatus)

0303.76.00 - Merluzas (pescadas*) (Meduccius ,p.) e abróteas (Urophycls p.)

0303.79.00 - Outros

0303.80.00 - Fígados, ovas e sémen

03.04	 Filés de peixes e outras camas de peixe (mesmo picada), frescos, refrige-
rados ou congelados.

0304.10	 - Frescos ou refrigerados
0304.10.10	 Filés
0304.10.90	 Outras

0304.20.00 - Fllés congelados

0304.90.00 - Outras

03.05	 Peixes secôs, salgados ou em salmoura; peixes defumados, mesmo
cozidos antes ou durante a defumação; farinha, pós e "peHets", de peixe,
próprios para alimentação humana.

0305.10.00 - Farinhas, pós e "pellets", de peixe, próprios para alimentação humana

0305.20.00 - Fígados, ovas e sõmen, de peixes, secos, defumados, salgados ou em
salmóura

0305.30	 - Filés de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não defumados
0305.30.10	 Secos
0305.30.20	 Salgados ou em salmoura

- Peixes defumados, mesmo em filés:

0305.41.00 - Salmões-do-pacifico (Oncorhynchus ~ma, Oncorhynchus gorbuscha,
Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschaviytscha, Oncorhynchus
kisulch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus modu,vs), salmões-do-
atlântico (Salmo selar) e salmões-do-danúbio (Hucho hucho)

0305.42.00 - Arenques (Clupea harongus, Clupea peilasil)

0305.49.00 - Outros 	 .

- Peixes secos, mesmo salgados mas não defumados:

0305.51.00 - Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, adus macrocephalus)

0305,59.00 - Ootms

- Peixes salgados, nãosecos nem defumados, e peixes em salmoura:

0305.61.00 - Arenques (Clupea harongus, Clupoa paliasli)

0305.62.00 - Bacalhaus (Gadus rnomua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus

0305.63,00 - Anchovas (Engraulis spp.)

0305.69.00 - Outros

03.06	 Crustáceos, mesmo -sem casca, vivos, frescos,..refrigerados, congelados,
secos, salgados ou em salmoura; crustáceos com casca, cozidos em
água ou vapor, mesmo refrigerados, congelados, secos, salgados ou em
salmoura; farinhas, pôs e "peliets" de crustáceos, próprios para ali-
mentação humana.

- Congelados:

0306.11.00 - Lagostas (Palinunis spp., Panulirus spp., Jesus spp.)

0306.12.00 - Lavagantes (Homards (Homarus spp.)

0306.13.00 - Camarões
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0306.14	 - Caranguejos
0306.14.10	 Santolas (Lithodes antarcticus)
0306.14.90	 Outros

0306.19.00 --Outros, Incluídos as farinhas, pós e "pellets" de crustáceos, próprios para
alimentação humana

- Não congelados:

0306.21.00 - Lagostas (Pallnurus spp., Panuilrus spp., Jasus spp.)

0306.22.00 - Lavagantes (Homarus spp.)

0306.23.00 - Camarões

0306.24	 - Caranguejos
0306.24.2	 Frescos ou refrigerados:
0306.24.21	 Santolas (Lithodes antarcticus)
0306.24.29	 Outros
0306.24,90	 Outros

0306 2900 - Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets" de crustáceos, próprios para
alimentação humana

0307 	Moluscos, com ou sem concha, vivos, frescos, refrigerados, congelados,
secos, salgados ou em salmoura; invertebrados aquáticos, exceto os
crustáceos e moluscos, vivos, frescos, refrigerados, congelados, secos,
salgados ou em salmoura; farinhas, pós e "pellets" de invertebrados
aquáticos, exceto os crustáceos, próprios para alimentação humana.

0307.10.00 - Ostras

0403.10	 - Iogurte
0403.10.10	 Não aromatizado nem adicionado de frutas nem cacau

Obs: Não concentrado nem açucarado

0403.10.90	 Outros
Obs: Somente em forma liquida

0403.90	 Outros
0403.90.10	 Não aromatizados, nem adicionados de frutas nem cacau

Obs: Não concentrados nem açucarados

0403.90.90	 Outros
Obs: Somente em forma liquida

04.04	 Soro de leite, mesmo concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros
edulcorantes; produtos constituídos pelos componentes naturais do leite,
mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulôorantes, não
especificados nem compreendidos em outras posições.

0404.10	 - Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou adicionado de
açúcar ou de outros edulcorantes

0404.10.10	 Não concentrado, sem adição de açúcar nem de outros edulcorantes

0404.90	 - Outros
0404.90.10	 Não concentrados, sem adição de açúcar nem de outros edulcorantes

04.07	 Ovos de aves, com casca, frescos, conservados ou cozidos.

0407.00.10	 Para Incubação

0407.00.90	 Outros

Ovos de aves, sem casca, e gemas de ovos, frescos, secos, cozidos em
água ou vapor, moldados, congelados ou conservados de outro modo,
mesmo adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes.

- Vieiras e outros moluscos dos gêneros Pecten. Chlamys ou Placopecten:	 04.08

0307.21.00 -- Vivos, frescos ou refrigerados

0307.29.00 - Outros

- Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.):

0307.31.00 - Vivos, frescos ou refrigerados

0307.39.00 - Outros

- Sibas (chocos*) (Sepia oflTc!naiis, Rossla macrosorna) e sepiolas
(Sepiola .spp.); potes* e lulas (Ornmastrphes spp., Loilgo spp.,
Nototodanis spp., Sepioteuthis spp.):

- Gemas de ovos:

0408.11.00 -Secas
0408.19.00 - Outras

- Outros:

0408.91.00 - Secos
0408.99.00 - Outros

0409.00.00 Mel natural.

0307.41.00 - Vivos, frescos ou refrigerados

0307.49.00 - Outros

- Polvos (Octopus spp.):

0307.51.00 - Vivos, frescos ou refrigerados

0307.59.00 - Outros
0307.60.00 - Caracóis, exceto os do mar

- Outros, iricluldos as farinhas, pós e "peliet? de invertebrados aquáticos,
exceto os crustáceos, próprios para alimentação humana:

0307.91	 -- Vivos, frescos ou refrigerados
0307.91.20	 Ouriços-do-mar, frescos ou refrigerados
0307.91.90	 Outros

0307.99	 - Outros
0307.99.10	 Ouriços-do-mar, congelados
307.99.90 Outros

04.01	 Leite e creme de leite (nata*), não concentrados nem adicionados de
açúcar ou de outros edulcorantes.

0401.10.00 - Comum teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1%

0401.20.00 - Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1% mas não
superior a 6%

0401.30	 - Com um teor, em peso, de matériasgordas, superiora 6%
0401.30.10	 Leite
0401.30.20	 Creme de leite

0501.00.00 Cabelos em bruto, mesmo lavados ou desengordurados; desperdícios de
cabelo.

05.02	 Cerdas de porco ou de Javali; pêlos de tèxugo e outros pólos para
escovas, pincéis e artigos semelhantes; desperdícios destas cordas, e
pêlos.

0502.10	 - Cerdas de porco ou de jayalt e sedsdesperdícios
0502.10.10	 Cordas
0502.10.20	 Desperdícios

0502.90	 - Outros
0502.90.10	 Pêtos
0502.90.20	 Desperdícios.

0503.00.00 Crinas e seus desperdícios, mesmo em mantas, com ou sem suporte.

05.04	 Tripas, bexigas e estômagos de animais, inteiros ou em pedaços, exceto
de peixes, frescos, refrigerados, congelados, salgados ou em salmoura,
secos ou defumados.

0504.00.1	 Frescos, refrigerados ou.cotlgelados:
0504.00.1-1	 Estômagos
0504.00.12	 Tripas
0504.00.19	 Outros
0504.00.90, Outros
05.05	 Peles e outras partes de ave, com as suas penas ou penugem, penas e

partes de penas (mesmo aparadas), penugem, em bruto ou simples-
mente limpas, desinfetadas ou preparadas tendo em vista a sua
conservação; pós e desperdícios de penas ou de partes de penas.

0505.10.00 - Penas dos tipos utilizados para enchimento ou estofamento; penugem

0505.90.00 - Outros
04.03	 Leitelho, leite e creme de leite (nata) coalhados, iogurte, quefir e outros

cites e cremes de leite (natas") fermentados ou acidificados, mesmo 	 05.06	 Ossos e núcleos córneos, em bruto, desengordurados, simplesmente
concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros edulcorantes, ou 	 preparados (mas não cortados sob forma determinada), acidulados ou
aromatizados ou adicionados de frutas ou de cacau. 	 degelatinados; pós e desperdícios, destas matérias.
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0506.10.00 - Osseina e ossos acidulados

0506.90.00 - Outros

05.07	 Marfim, carapaças de tartaruga, barbas, Incluídas as franjas, de baleia ou
de outros mamíferos marinhos, chifres, galhadas, cascos, unhas, garras e
bicos, em bruto ou simplesmente preparados, mas não cortados em
forma determinada; pós e desperdícios, destas matérias.

0507.10.00 - Marfim e seus pôs e desperdícios

0507.90.00 - Outros

0508.00.00 Coral e matérias semelhantes, em bruto ou simplesmente preparados,
mas não trabalhados de outro modo; conchas e carapaças de moluscos,
crustáceos ou de equinodermes e casos de sibas (chocos*) em bruto ou
simplesmente preparados, mas não coitados em forma determinada,
seus pós e desperdícios.

0509.00.00 Esponjas naturais de origem animal.

05.10	 Ambar-cinzento, castóreo, algália , e aimlscar, cantáridas; biÏis, mesmo
seca; glândulas e outras substâncias de origem animal utilizadas na
preparação de produtos farmacêuticos, frescas, refrigeradas, congeladas
ou provisorlamente conservadas de outro modo.

0510.00.4	 Glândulas e outras substâncias de origem animal utilizadas na
preparação de produtos farmacêuticos:

0510.00.45	 Pâncreas
0510.00.49	 Outras.

0510.00.90	 Outras

05.11	 Produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos em
outras posições; animais mortos dos Capítulos 1 ou 3, impróprios para
alimentação humana.

0511.10.00 - Sêmen de bovino

- Outros:

0511.91	 - Produtos de peixes ou crustáce.o-s moluscos ou de outros invertebrados
aquáticos; animais mortos do Capitulo 3

0511.91.10	 Ovas e sêmen de peixes

0511.91.90	 Outros

0511.99 - Outros
0511.99.10 Cochonllha e insetos semelhantes
0511.99.20 Ovos de bicho-da-seda
0511.99.40 Sémen animal
0511.99.90 Outros

	

06.01	 Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em repouso
vegetativo, em vegetação ou em flor; mudas, plantas e raízes, de chicória,
exceto as raízes da posição 12.12.

0601.10.00 - Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em repouso
vegetativo

0601.20.00 - Bulbos, tubérculos, raízes tuberosas, rebentos e rizomas, em vegetação
ou em flor, mudas, plantas e raízes, de chicória

	

06.02	 Outras plantas vivas (incluídas suas raizes), estacas e enxertos; micéllos
de cogumelos.

0602.10.00 - Estacas não enraizadas e enxertos

0602.20.00 - Árvores, arbustos e silvados, de frutos comestíveis, enxertados ou não

0602.30.00 - Rododendros e azaiélas, enxertados ou não

0602.40.00 - Roseiras, enxertadas ou não

0602.90.00 - Outros

	

06.03	 Flores e seus botões, cortados para buquês (ramos*) ou para

06.04	 Folhagem, folhas, ramos e outras partes de plantas, sem flores nem botões
de flores, e ervas, musgos e líquens, para . buquês (ramos*) ou para
ornamentação, frescos, secos, branqueados, tingidos, impregnados ou
preparados de outro modo.

0604.10	 - Musgos e líquens
0604.10.10	 írescos
0604.10.90	 Outros

- Outros:

0604,91.00 - Frescos

0604.99.00 - Outros

07.01 Batatas, frescas ou refrigeradas.

0701.10.00 - Para semeadura (batata semente*)

0701.90.00 - Outras

0702.00.00 Tomates frescos ou refrigerados.

07.03	 Cebolas, °échaiotes", alhos, alhos-porros e outros produtos hortícolas
aliáceos, frescos ou refrigerados.

0703.10	 - Cebolas e °échalotes"
0703.10.10	 Cebolas
0703.10.20	 Êchalotes°

0703.20.00 - Alhos

0703.90.00 - Alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos

07.04	 Couves, couve-flor, repolho ou couve frisada, couve-rábano e produtos
comestíveis semelhantes do gênero Bis ssica, frescos ou refrigerados.

0704.10.00 - Couve-flore brócolos

0704.20.00 - Couve-de-bruxelas

0704.90.00 - Outros

07.05	 Alfaces (Lactuca sativa) e chicórias (Cichorium spp.), frescas ou
refrigeradas.

- Alfaces:

0705.11.00 - Repolhudas

0705,19.00 - Outras

- Chicórias:

0705.21.00 - "Witioof (Cichoflum intybus var. foliosum)

0705.29.00 - Outras	 -	 -

07.06	 Cenouras, nabos, beterrabas de salada, cercefi, aipo-rábano, rabanetes e
raízes comestíveis` semelhantes, frescos ou refrigerados.

0706.10.00 - Cenouras e nabos

0706.90.00 - Outros

0707.00.00 Pepinos e pepininhos ("comlchons), frescos ou refrigerados.

07.08	 Legumes de vagem, com ou sem vagem, frescos ou refrigerados.

0708.10.00 - Ervilhas (Pisum sativum)

0708.20.00 - Feijões ( VIgna spp., Phaseolus spp.)

0708,90.00 - Outros legumes de vagem

07.09	 Outros produtos hortícolas, frescos ou refrigerados.

0709.10.00 - Alcachofras

0709.20.00 - Aspargos
ornamentação, frescos, secos, branqueados, tingidos, impregnados ou
preparados de outro modo.	 0709.30.00 - Berinjelas

0603.10.00 - Frescos	 0709.40.00 - Aipo, exceto o aipo-rábano

0603.90.00 - Outros	 - Cogumelos e trufas:
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0709.51.00 -Cogumelos

0709.52.00 - Trufas

0709.60.00 - Pimentões e pimentas (pimentos*) dos gêneros Capsicum ou Pimenta
0709.70.00 - Espinafres, espinafres-da-nova-zelândiae espinafres gigantes

0709.90	 - Outras
0709.90.10	 Milho doce
0709.90.90	 Outras

07.10	 Produtos hortícolas, não cozidos ou cozidos em água ou vapor,
congelados.

0710.10.00 - Batatas

- Legumes de vagem, com ou sem vagem:

0710.21.00 - Ervilhas (Pisum sativum)

0710.22.00 - Feijões ( Vigna spp., Phaseolus spp.)

0710.29.00 - Outras

0710.30.00 - Espinafres espinafres-da-nova-zelândia e espinafres gigantes

0710.80	 - Outros produtos hortícolas
0710.80.10	 Aspargos
0710.80.20	 Beterrabas
0710.80.30	 Pimentões e pimentas (pimentos*) dos gêneros Capsicum ou Pimenta
0710.80.90	 Outros

0710.90.00 - Misturas de produtos hortícolas

07.11	 Produtos hortícolas conservados transitoriamente (por exemplo: com gás
sulfuroso ou água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias
destinadas a assegurar transitoriamente a sua conservação), mas
impróprios para alimentação neste estado.

0711.10.00 - Cebolas

0711.20.00 - Azeitonas

0711.30.00 - Alcaparras

0711.40.00 - Pepinos e pepininhos ('comichons')

0711.90	 - Outros produtos horticolas; misturas de produtos hôrticolas
0711.90.1	 Outros produtos hortícolas
0711.90.11	 Tomates
0711.90.12	 Cenouras
0711.90.19	 Outros
0711.90.20	 Misturas de produtos hortícolas

07.12	 Produtos hortícolas secos, mesmo cortados em pedaços ou fatias, ou ainda
triturados ou em pó, mas sem qualquer outro preparo.

0712.20.00 - Cebolas

0712.30	 - Cogumelos e trufas
0712.30.10	 Cogumelos
0712.30.20	 Trufas

0712.90	 - Outros produtos hortícolas; misturas de produtos hortícolas
0712.90.1	 Outros produtos hortícolas:
0712.90.11	 Alhos
0712.90.19	 Outros
0712.90.20	 Misturas de produtos hortícolas

07.13	 Legumes de vagem, secos, em grão, mesmo pelados ou partidos.

0713.10	 - Ervilhas (Pisam sativum)
0713.10.10	 Para semeadura
0713.10.90	 Outras

0713.20	 - Grão-de-bico
0713.20.10	 Para semeadura
071 3.20.90	 Outros

Féijões ( Vigna spp., Phaseolus spp.):

0713.31	 - Feijões das espécies Vigna mungo (L) Hepper ou Vigna radiata (L)
Wilczek

0713.31.10	 Para semeadura

U(11.0

0713.32	 - Feijão Mzuld (Phaseolus ou Vçna angu/arfa)
0713.32,10	 Para semeadura
0713.32.90	 Outros
0713.33	 - Feijão comum (Phaseolus vulgarfs)

0713.33.10	 Pare semeadura
0713.33.90	 Outros

0713.39	 - Outros
071 3.39.10	 Para semeadura
0713.39.90	 Outros

0713.40	 - Lentilhas
071 3.40.10	 Para semeadura
0713.40.90	 Outras

0713.50	 - Favas (Vicia taba var. major) e fava forrageira (Vicia taba var. equina,
Vicia taba var. mino,')

0713.50.10	 Para semeadura
0713.50.90	 Outras

0713.90	 - Outros
0713.90.10	 Para semeadura
0713.90.90	 Outros

07.14	 Raízes de mandioca, de araruta e de salepo, tupinambos, batatas-doces e
raízes ou tubérculos semelhantes, com elevado teor de fécula ou de
Inulina, frescos, refrigerados, congelados ou secos, mesmo cortados em
pedaços ou em "peilets; medula de sagüelro.

0714.10.00 - Raizes de mandioca

0714.20.00 - Batatas-doces

0714.90.00 - Outros

08.01	 Cocos, castanha-do-pará (castanha-do-brasil*) e castanha de caiu, frescos
ou secos, mesmo sem casca ou pelados.

- Cocos:

0801.11.00 —Secos

0801.19.00 - Outros

- Castanha-do-pará (Castanha-do-brasil*):

0801.21.00 - Com casca

0801.22.00 - Sem casca

- Castanha de caiu:

0801.31.00 - Com casca.

0801.32.00 - Sem casca

08.02	 Outras frutas de casca rija, frescas ou secas, mesmo sem casca ou
peladas.

- Amêndoas:

0802.11.00 - Com casca

0802.12.00 - Sem casca

- Avelãs (Co,ylus sppj:

0802.21.00 - Com casca

0802.22.00 - Sem casca

- Nozes:

0802.31.00 -Com casca

0802.32:00 - Sem casca

0802.40.00 - Castanhas (Castanea spp.)

0802.50.00 - Pistácios

0802.90.00 - Outras
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0803.00.00 Bananas, Incluídas as pacovas ('plantalns'), frescas ou secas. 0810.90.00 - Outras

08.04	 Tâmaras, figos, abacaxis (ananases), abacates, goiabas, mangas e 08.11 Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas, mesmo
mangostões, frescos ou secos. adicionadas de açúcar ou de outro edulcorante.

0804.10.00 - Tâmaras 0811.10.00 - Morangos
0804.20	 - Figos Obs:	 Mesmo adicionados de açúcar mas sem outros edulcorantes
0804.20.10	 Frescos
0804.20.20	 Secos 0811.20.00 - Framboesas, amoras, Incluídas as silvestres, e amoras-framboesas e

groselhas
0804.30.00 - Abacaxis (ananases) Obs:	 Mesmo adicionadas de açúcar mas sem outros edulcorantes

0804.40.00 - Abacates 0811.90.00 - Outras

0804.50	 - Goiabas, mangas e mangostões- 08.12 Frutas conservadas transitoriamente (por exemplo: com gás sulfuroso ou
0804.50.10	 Goiabas água salgada, sulfurada ou adicionada de outras substâncias destinadas a
0804.50.20	 Mangas e mangostões assegurar transitoriamente a sua conservação), mas impróprias para

alimentação neste estado.
08.05	 Cítricos, frescos ou secos.

0812.10 - Cerejas
0805.10.00 - Laranjas 0812.10.10 Ginjas

0812.10.90 Outras
0805.20	 - Tangerinas, mandarinas e satsumas; clementinas, 'wiikings" e outros

cítricos híbridos semelhantes 0812.20.00 - Morangos
0805.20.10	 Mandarinas, com exclusão das tangerinas e satsumas
0805.20.20	 Tangerinas e satsumas 0812.90.00 - Outras
0805,20.90	 Outros

08.13 Frutas secas, exceto as das posições 08.01 a 08.06; misturas de frutas
0805.30.00 - Limões (Cifras limon, Citrus limonum) e limas (Clt,vs aura ntjfolla) secas ou de frutas de casca rija, do presente Capítulo.

0805.40.00 - Pomelos (°grapefruit') 0813.10 - Damascos
0813,10.10 Com caroço

0805.90.00 - Outros 0813.10.20 Sem caroço

08.06	 Uvas, frescas ou secas. 0813.20 - Ameixas
0813.20.10 Com caroço

0806.10.00 - Frescas 0813.20.20 Sem caroço

0806.20	 - Secas 0813.30.00 - Maçãs
0806.20.10	 Passas
0806,20.90	 Outras 0813.40 - Outras frutas

0813.40.40 Pêras
08.07	 Melões, melancias e mamões (papaias), frescos. 0813.40.50 Tamarindos

0813.40.60 Mosqueta
Melões e melancias: 081.40.90 Outros

0807.11.00 - Melancias	 0813.50.00 - Misturas de frutas secas ou de frutas de casca rija, do presente Capitulo

0807.19.00 -Outros	 0814.00.00 Cascas de cítricos, de melões ou de melancias, frescas, secas, congeladas
ou apresentadas em água salda, sulfurada ou adicionada de outras

0807.20.00 - Mamões (papaias) 	 substâncias destinadas a assegurar transitorlamente a sua conservação.
08.08	 Maçãs, paras e marmelos, frescos. 	 09.01	 Café, mesmo torrado ou descafelnado; cascas e películas de café;

sucedâneos do café contendo café em qualquer proporção.
0808.10.00 - Maçãs

- Café não torrado:
0808.20 - - Pêras e marmelos
0805.20.10	 Feras 0901.11	 - Não descafeinado
0808.20.20	 Marmelos 0901.11.10	 Em grão

0901.11.90	 Outros
08.09	 Damascos, cerejas, pêssegos (incluídos os °brugnons e - as nectarinas),

ameixas e abrunhos, frescos. 0901.12.00 - Descafeinado

0809.10.00 - Damascos - Café torrado:

0809.20	 - Cerejas 0901.21.00 - Não descafeinado

0809.20.10	 Ginjas 0901.22.00 - Descafeinado
0809.20.90	 Outras

0809.30	 - Pêssegos, incluídos os brugnons° e as nectarinas
0901.90.00 - Outros

0809.30.10	 Pêssegos, incluídos os brugnons" e as nectarinas 09.02	 Chá, mesmo aromatizado. 
0809.30.20	 °Bnignons' e nectarinas

0902.10.00 - Chá verde (não fermentado) em embalagens imediatas de conteúdo não
0809.40.00 - Ameixas e abrunhos superior a3kg

Obs: Exceto aromatizado
08.10	 Outras frutas, frescas. 0902.20.00 - Chá verde (não fermentado) apresentado de qualquer outra forma

- Obs: Exceto aromatizado
0810.10.00 - Morangos

0902.30.00 - Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, em embalagens
0810.20.00 - Framboesas, amoras, Incluídas as silvestres, e amoras-framboesas Imediatas de conteúdo não superior a 3 k

Obs: Exceto aromatizado
0810.30.00	 - Groselhas, incluido o °cassis'

0902.40.00 - Chá preto (fermentado) e chá parcialmente fermentado, apresentados de
0810.40.00	 - Alrelas, mirtilos e outras frutas do género Vaccinium qualquer outra forma 
0810.50.00 -	 WiS Obs: Exceto aromatizado
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09.03	 Mate.

0903.00.10	 Simplesmente cancheado
0903.00.90	 Outros

09.04	 Pimenta (do gênero Piper); pimentões e pimentas (plmentos*) dos gêneros
Capsicum ou Pimenta, secos ou triturados ou em pó.

- Pimenta:

0904.11.00 - Não triturada nem em pó

0904.12.00 - Triturada ou em pó

0904.20,00 - Pimentões e pimentas (pimentos*), secos, triturados ou em pó

0905.00.00 Baunilha.

09.06	 Canela e flores de canelelra.

0906.10.00 - Não trituradas nem em pó

0906.20,00 - Trituradas ou em pó

0907.00.00 Cravo-da-índia (frutos, flores e pedúnculos).

09.08	 Noz-moscada, macis, amomos e cardamomos.

0908.10.00 - Noz-moscada

0908.20.00 - Macis

0908.30.00 - Amomos e cardamomos

09.09	 Sementes de anis, badiana, funcho, coentro, cominho e de alcaravia; ba-
gas de zimbro.

0909.10	 - Sementes de anis ou de badiana
0909.10.10	 De anis comum
0909.10.20	 De badiana

0909.20.00 - Sementes de coentro

0909.30.00 - Sementes de cominho
0909.40.00 - Sementes de alcaravia

0909.50.00 - Sementes de funcho; bagas de zimbro

09.10	 Gengibre, açafrão, açafrão-da-terra (curcuma*), tomilho, folhas de louro,
caril e outras especiarias.

0910.10.00 - Gengibre

0910.20.00 - Açafrão

0910.30.00 - Açafrão-da-terra (curcuma*)

0910.40.00 - Tomilho; folhas de louro

0910.50.00 - Caril

- Outras especiarias:

0910.91.00 - Misturas mencionadas na Nota 1 b) do presente Capitulo

0910.99.00 - Outras

10.01	 Trigo e mistura de trigo com centeio.

1001.10.00 - Trigo duro
1001.90	 - Outros
1001.90.10	 Trigo
1001.90.20	 Mistura de trigo com centeio

1002.00.00 Centeio.

1003.00.00 Cevada.

1004.00.00 Aveia.

10.05 Milho.

1005.10.00 - Para semeadura ( semente ira*)

1005.90	 - Outro
1005.90.20	 Em grão

1005.90.90	 Outros

10.06	 Arroz.

1006.10	 - Arroz com casca (arroz "paddy")
1006.10.10	 Não parboilizado
1006.10.20	 Parboliizado

1006.20.00 -, Arroz descascado (arroz "ca rW ou castanho)

1006.30	 - Arroz semlbranqueado ou branqueado, mesmo polido ou brunido
(glaceado*)

1006.30.10	 Sem polir ou brunir
1006.30.20	 Polido ou brunido
1006.40.00 - Arroz quebrado (trinca de arroz*)

1007.00.00 Sorgode grão.

10.08	 Trigo mourisco, painço e alpiste; outros cereais.

1008.10.00 - Trigo mourisco

1008.20.00 - Palnço

1008.30.00 - Alpiste

1008.90.00 - Outros cereais

12.01	 Soja, mesmo triturada..

1201.00.10	 Para semeadura.
1201 .00.90	 Outras

12.02	 Amendolnsnãoio.Tadotnem de;outrn modo cozidos, mesmo descascados
ou triturados.

1202.10	 - Com casca
1202.10.10	 Para semeadura
1202.10.90 Outros
1202.20.00 - Descascados, mesmo triturados

1203.00.00 Copra.

12.04	 Sementes de linho (linhaça), mesmo trituradas.

1204.00.10	 Para'semeadura
1204.00.90	 Outras

12.05	 Sementes de nabo silvestre ou do colza mesmo trituradas.

1205.00.10	 Para semeadura
1205.00.90	 Outras

12.06	 Sementes de girassol, mesmo tilturadàs.

1206.00.10	 Para semeadura
1206.00.90	 Outras

12.07	 Outras sementes e frutos oleaginosos, mesmo triturados.

1207.10	 - Nozes e amêndoas de paIn,iste
1207.10.10	 Nozes
1207.10.20	 Amêndoas

1207.20 - Sementes de algodão
120720.10 Para semeadura
1207.20.90 Outras

1207.30 - Sarnentos de rícino
120730.10 Para semeadura
1207.30.90 Outras

1207.40 Sementes de gergelim
1207.40.10. Para semeadura
1207.40.90 Outras

1207.50 - Sarnentos de mostarda
1207.50.10 Para semeadura
1207.50.90 Outras

1207.60 - Semente de cártanio
1207.60.10 Para semeadura
1207.60.90 -	 Outras

- Ous:
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1207.91	 - Sementes de d rrnldelra ou papoula
1207.91,10	 Para semeadura
1207.91.90	 Outras

1207.92	 - Sementes de "karité"
1207.92.10	 Para semeadura
1207.92.90	 Outras
1207.99.00 - Outros	 *

12.08	 Farinhas de sementes ou de frutos oleaginosos, exceto farinha de
mostarda.

1208.10.00 - Desola

1208.90	 - Outras
1208.90.10	 De girassol
1208.90.20	 De linho (linhaça)
1208.90.90	 Outras

12.09	 Sementes, frutos e esporos, para semeadura.

- Sementes de beterrabas:

1209.11.00 - Sementes de beterraba sacarina

1209.19.00 - Outras

- Sementes forrageiras, exceto sementes de beterrabas:

1209.21.00 - De alfalfa (luzerna)

1209.22.00 - De trevo (Trifoilum spp.)

1209.23.00 - De festuca

1209.24.00 - De pasto dos prados do Kentucky (Pos psatensis L..)

1209.25.00 - De azevém (Lolium mu/Uflorum Lam., Loliumperenne L.)

1209.26.00 - De fláolo dos prados (Phieumpratensis)

1209.29.00 - Outras

1209.30.00 - Sementes de plantas herbáceas cultivadas especialmente pelas suas
flores

- Outros:

1209,91 - Sementes de plantas hortícolas
1209.91.10 De cebolas
1209.91.20 De alfaces
1209.91.30 De tomates
1209.91.40 De cenouras
1209.91.90 Outras

1209.99	 - Outros
1209.99.10	 De árvores frutíferas ou florestais
1209.99.20	 De fumo (tabaco)
1209.99.90	 Outros	 -

12.10	 Cones de lúpulo, frescos ou secos, mesmo triturados ou moídos ou em
pellets"; lupulina.

1210.10.00 - Cones de lúpulo, não triturados nem moídos em "pellets"

1210.20	 - Cones de lúpulo, triturados ou moídos, ou em "pellets; lupullna
1210.20.10	 Cones de lúpulo
1210.20.20	 Lupulina

12.11	 Plantas, partes de plantas, sementes e frutos, das espécies utilizadas
principalmente em perfumaria, medicina ou como Inseticidas, paraslticidas
e semelhantes, frescos ou secos, mesmo cortados, triturados ou em pó.

1211.10.00 - Raizes de alcaçuz

1211.20.00 - Raízes de 'ginseng'

1211.90	 - Outros
1211.90.10	 Boldo
1211.90.20	 Piretro (pelitre)
121190.40	 Orégano (Origanum vulgare)
1211.90.90	 Outros

12.12	 Alfarroba, alga, beterraba sacarina e cana-de-açúcar, frescas, refrigeradas,
congeladas ou secas, mesmo em pó; caroços e amêndoas de frutos e
outros produtos vegetais (incluídas as raízes de chicória não torradas, da

variedade Cichorium lntybus sativum), usados principalmente na
alimentação humana, não especificados nem compreendidos em outras
po&çôes.

1212.10.00 - Alfarroba, incluídas as sementes de alfarroba

1212.20	 - Algas
1212.20.10	 Das espécies utilizadas principalmente em perfumaria, em medicina ou

como Inseticidas, parasiticidas e semelhantes
1212.20.90	 Outras

1212.30.00 - Caroços e amÕndcas de damascos, péssegos e ameixas

- Outros:

1212.91.00 - Beterraba sacarina

1212.92.00 - Cana-de-açúcar

1212.99	 - Outros
1212.99.10	 Raízes de chicória
1212.99.90	 Outros

1213.00,00 Palhas e cascas de cereais, em bruto, mesmo picadas, moídas, prensadas
ou em "pellets".

12.14	 Rutabagas, beterrabas forrageiras, raízes forrageiras, feno, alfafa (luzerna),
trevo, sanfeno, couves forrageiras, tremoço, ervilhaca e produtos
forragelros semelhantes, mesmo em "pellets".

1214.10.00. - Farinha e "pellets" de alfafa (luzerna)

1214.90 - Outros
1214.90.10 Beterrabas forrageiras
1214.90.20 Feno
1214.90.30 Alfafa
1214.90.40 Trevo
1214.90.90 Outros

13.01	 Goma-laca; gomas, resinas, gomas-resinas e oleorreslnas (bálsanios, por
exemplo), naturais.

1301.10.00 - Goma-laca

1301.20.00 - Goma-arábica

1301.90	 - Outros
1301.90.1	 Gomas:
1301.90.11	 Mraganta
1301.90.19	 Outras
1301.90.2	 Gomas-resinas e resinas:
1301.90.21	 Co$l
1301.90.22	 Damar e sandáraca
1301.90.23	 Incenso
1301.90.29	 Outras
1301.90.3. 	Bálsamos:
1301.90.31	 De copalba
1301 .90.32	 Bálsamo-do-peru
1301.90.39	 Outros
1301.90.4	 Outras oleorresinas:
1301.90.41	 De pinheiros, Incluída a terebintina
1301.90.49	 Outras
14.01	 Matérias vegetais das espécies principalmente utilizadas em cestaria ou

espantaria (por exemplo bambus, rotins, canas, Juncos, vimes, ráfia, palha
de cereais limpa, branqueada ou tingida, casca de tília).

1401.10.00 - Bambus

1401.20.00 - Rotins

1401.90 - Outras
1401.90.10 Canas
1401.90.20 Juncos
1401.90.30 Vimes
1401.90.40 Ráfia
1401 .90.90 Outras

14.02	 Matérias vegetais das espécies principalmente utilizadas para enchimento
-ou estofamento [por ejemplo: samaúma ("kapok"), crina vegetal, zostera
(crina marinha)], mesmo em mantas com ou sem suporte de- outras
matérias.

1402.10.00 - Sumaúma ("Kapok")

1402.90.00 -- Outras
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14.03	 Matérias vegetais das espécies principalmente utilizadas na fabricação de
vassouras ou de escovas (por exemplo: sorgo, plaçaba, raiz de grama
tampico), mesmo em torcidas ou em feixes.

1403.10.00 - Sorgo para vassouras (Sorghum vulgare var. fechnlcum)

1403.90	 • Outras
1403.90.10	 Piaçaba
1403.90.20	 Tampico
1403.90.90	 Outras

14.04	 Produtos vegetais não especificados nem compreendidos em outras
posições.

1404.10	 - Matérias-primas vegetais, das espécies principalmente utilizadas em
tinturaria ou curtimenta

1404.10.10 Urucum
1404.10.20 Anil
1404.10.90 Outros

1404,20.00 - Línteres de algodão

1404.90 - Outros
1404.90.30 Casca de quilala
1404.90.90 Outros

	

15.15	 Outras gorduras e óleos vegetais (incluído o óleo de jojoba), e respectivas
frações, fixos, mesmo refinados, mas não quimicamente modificados.

1515.60.00 - Óleo de Jôjoba e respectivas frações

	

15.21	 Ceras vegetais (exceto os trigilcerideos), cera de abelha ou de outros
insetos e espermacete, mesmo refinados ou corados.

1521.10.00 - Ceras vegetais

1521.90 - Outras
1521 .90.1 Cera de abelha:
1521 .90.11 Em bruto
1521.90.19 Outras
1521 .90.90 Outros

Obs: Cera do outros insetos

1522.00.00 'Degrás'; resíduos provenientes do tratamento das matérias graxas
(gordas*) ou das ceras animais ou vegetais.
Obs: Resíduos provenientes do tratamento de grxas ou das ceras
animais ou vegetais

17.01	 Açúcares de cana ou de beterraba e sacarose quimicamente pura, no
estado sólido.

• Açúcares em bruto sem adição de aromatizantes ou de corantes:
1701.11.00 — Decana

1701.12.00 - De beterraba

- Outros:

1701.91.00 - Adicionados de aromatizantes ou de corantes

1701.99.00 - Outros

17.03	 Melaços resultantes da extração ou refinação do açúcar.

1703.10.00 - Melaço de cana

1703.90.00 - Outros

18.01	 Cacau inteiro ou partido, em bruto ou torrado.

1801 .00.10	 Cru

1904.20.00 - Preparações alimentícias obtidas a partir de flocos de cereais não
torrados, de misturas de flocos de cereais não torrados com flocos de
cereais torrados ou expandidos
Obs: Preparações tipo MOsli à base do flocos de cereais não
torrados

20.02	 Tomates preparados ou corserVados,' exceto em vinagre ou em ácido
acético.

2002.10.00 • Tomates intelrds ou em pedaços
Obs: Cozidos, congelados

2002.90.00 - Outros
Obs: Cozidos, congelados

20.03	 Cogumelos .e trufas, preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em
ácido acético).

2003.10.00 - Cogumelos

2003.20.00 - Trufas

20.04	 Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre
ou em ácido acético, congelados, com exceção dos produtos da posição
20.06.

2004.10.00 - Batatas

2004.90	 - Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas
2004.90.10	 Ervilhas (Pisum sativum)

Obs: Cozidas
2004.90.20	 Aspargos
2004.90.30	 Espinafres
2004.90.40	 Beterrabas
2004.90.90	 Outros

20.06	 Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas,
conservados em açúcar (passados por calda, glaceados ou cristalizados).

2006.00.1 Frutas:
2006.00.11 Castanhas confeitadas com açúcar CMarrons glacés")
2006.00.19 Outros
2006.00.2 Cascas de frutas:
2006.00.21 De limões
2006.00.22 De laranjas
2006.00.29 Outras
2006.00.3 Produtos hortícolas; outras partes de plantas:
2006.00.31 Gengibre
2006.00.39 Outras

Obs: Exceto milho doce ("zoa mays ver. saccharafa

20.08	 Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas
de outro modo, com ou sem adiçãode açúcar ou de outros edulcorantes ou
de álcoçi, não especificadas nem compreendidas em outras posições.

- Frutas de casca rija, amendoins e outras sementes, mesmo misturados
entre si:

2Õ08.19	 - Outros, incluídas as misturas

2008.19.90	 Outras
Obs: Frutas do casca rija, cozidas, sem adição de açúcar, congeladas

2008.20	 - Abacaxis (ananases)
2008.20.90	 Outros	 -

Obs: Cozidos, sem adição de açúcar ou álcool, congelados

2008.30	 - Cítricos	 -

2008.30.90	 Outros
Obs: Cozidos, sem adição de açúcar ou álcool, congelados

1801.00.20 Torrado 2008.40 • Pêras

18.02 Cascas, películas e outros desperdícios de cacau. 	 . 2008.40.90 Outras
Obs: Cozidas, sem adição de açúcar ou álcool, congeladas

1802.00.10 Cascas e películas
1802.00.20 Tortas 2008.50 - Damascos
1802.00.90 Outros 2008.50.90 Outros

Obs: Cozidos, sem adição de açúcar ou álcool, congelados
19.04 Produtos à base de cereais, obtidos por expansão oü torrefação (por

exemplo: flocos de milho (com-fiakes)]; cereais (exceto milho) em grãos 2008.60 - Cerejas
ou sob a forma de flocos ou de outros grãos trabalhados (com exceção da
farinha e da sêmola), pré-cozidos ou preparados de outro modo, não 2008.60,90- Outras	 -

especificados nem compreendidos em outras oosicões. Obs: Cozidas, sem adição de açúcar ou álcoo,-congeladas
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2008.70	 Pêssegos-	 23.03	 Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes, 'polpas de
beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios da Indústria

2008.70.90	 Outros	 do açúcar, borras e desperdícios da indústria da cerveja e das destilarias,
Obs: Cozidos, sem adição de açúcar ou álcool, congelados 	 mesmo em 'peilets".

2008.80	 - Morangos

2008.80.90	 Outros
Obs: Cozidos, sem adição de açúcar ou álcool, congelados

- Outras, incluídas as misturas, com exclusão das da subposição
2008.19:

2008.92	 -- Misturas

2008.92.90	 Outras
Obs: Cozidas, sem adição de açúcar ou álcool, congeladas

2008,99.00 - Outros
Obs: Cozidas, sem adição de açúcar ou álcool, congeladas, com

exclusão das frutas em água edulcorada, incluído o xarope e o
gengibre

21.01	 Extratos, essências e concentrados de café, chá ou de mate e preparações
à base destes produtos ou à base de café, chá ou de mate; chicória torrada
e outros sucedâneos torrados do café e respectivos extratos, essências e
concentrados.

2101.30.00 - Chicória torrada e outros sucedâneos torrados do café e respectivos
extratos, essências e concentrados

21.02	 Leveduras (vivas ou mortas); outros microrganismos monocelularesmortos
(exceto as vacinas da posição 30.02); pós para levedar, preparados.

2102.20	 - Leveduras mortas; outros microrganismos monoceiuiares mortos

2102.20.90	 Outras

22.01	 Águas, incluídas as águas minerais, naturais ou artificiais, e as águas
gaseificadas, não adicionadas de açúcar ou de outros eduicorantes nem
aromatizadas; gelo e neve.

2201.10	 - Águas minerais e águas gaseificadas
2201.10.10	 Aguas minerais, mesmo gaseificadas
2201.10.90	 Outras

2201.90	 - Outros
2201.90.10	 Água
2201.90.20	 Geio e neve

22.02	 Águas, incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas, adicionadas
de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas e outras bebidas não
alcoólicas, exceto sucos de frutas ou de produtos hortícolas, da posição
20.09.

2202,10.00 - Águas, Incluídas as águas minerais e as águas gaseificadas,
adicionadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aromatizadas

2202.90.00 - Outras 	 -

23.01	 Farinhas, pós e "peliets", de carnes, miudezas, peixes ou crustáceos,
moluscos ou de outros Invertebrados aquáticos, impróprios para a
alimentação humana; torresmos.

2301.10	 - Farinhas, pós e 'peliets", de carnes ou de miudezas; torresmos
2301.10.10	 Farinhas, pós e peilets', de carne ou de miudezas
2301.10.20	 Torresmos

2301.20	 - Farinhas, pós e peiiets", de peixes ou crustáceos, moluscos ou de
outros Invertebrados aquáticos

2301 .20.10	 De peixes
2301.20.90	 Outros

23.02	 Sêmeas, farelos e, outros resíduos, mesmo em pelIets', da penelração,
moagem ou de outros tratamentos de grãos de cereais ou de tegumlnqsas.

2302.10.00 - De milho

2302.20.00 - De arroz

2302.30.00 - De trigo

2302.40.00 - De outros cereais

2303.10	 - Resíduos da fabricação do amido e resíduos semelhantes
2303.10.10	 Águas de remolho utilizáveis corno meios de cultura na. fabricação de

antibióticos
2303.10.9	 Outros:

2303.10.91	 Da fabricação do amido
2303.10.99	 Outros

2303.20.00 - "Polpas" de beterraba, bagaços de cana-de-açúcar e outros desperdícios
da indústria do açúcar

2303.30.00 - Borras e desperdícios da Indústria da cerveja e das destiladas

2304.00.00 Tortas (bagaços) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em
'pellets", da extração do óleo de soja.

2305.00.00 Tortas (bagaços) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em
pellets", da extração do óleo de amendoim.

23.06	 Tortas (bagaços) e outros resíduos sólidos, mesmo triturados ou em
"pellets", da extração de gorduras ou óleos vegetais, exceto os das
posições 23.04 ou 23.05.

2306.10.00 - De algodão

2306.20.00 - De linhaça

2306.30.00 - De girassol

2306.40.00 - De nabo silvestre ou de colza

2306.50.00 - De coco ou de copra

2306.60.00 - De nozes ou de amêndoas de 'paimiste

2306.70.00 - De germe de milho

2306.90.00 - Outros

23.07	 Borras de vinho; tártaro em bruto.

2307.00.10	 Borras de vinho
2307.00.20	 Tártaro em bruto

23.08	 Matérias vegetais e desperdícios vegetais, resíduos e subprodutos
vegetais, mesmo em peliets, dos tipbs utilizados na alimentação de
animais, não especificados nem compreendidos em outras posições.

2308.10.00 - Bolotas de carvalho e castanhas-da-Índia

2308.90.00 - Outros

24.01	 Fumo.(tabaco).não rnaruíaturado;-desperdlclosde fumo (tabaco).

2401.10	 - Fumo (tabaco) não destaiado
2401.10.10	 Fumo (tabaco) negro
2401.10.20	 Fumo (tabaco) "rubio

2401.20	 - Fumo (tabaco) total ou parcialmente destaiado

2401.20.10 - Fumo (tabaco) negro
2401.20.20	 Fumo (tabaco) "rubIo

2401.30.00 - Desperdícios de fumo (tabaco)

25.01	 Sal (Incluídoo sal de mesa e o sal desnaturado) e cloreto de sódio puro,
mesmo em solução aquosa ou adicionados de agentes antiagiomerantes
ou de agentes que assegurem uma boafluidez; água do mar.

2501.00.10	 Sai (Incluído o sai de mesa e o sal desnaturado)
2501.00.90	 Outros

2502.00.00 Pintas de ferro não ustuladas.

2503.00.00 Enxofre de qualquer espécie, exceto o enxofre sublimado, o precipitado e o
cololdal.

25.04	 . Grafita natural.

2302.50.00 - De leguminosas	 2504.10.00 - Em pó ou em escamas
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2504.90.00 - Outra	 alabastro, mesmo desbastados ou simplesmente cortados a serra ou por
outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular.

25.05	 Areias naturais de qualquer espécie, mesmo coradas, exceto areias
metalíferas do Capítulo26.- Mármores e travertinos:

2505.10.00 - Areias slllclosas e areias quartzosas 	
2515.11	 - Em bruto ou desbastados
2515.11.10	 Mármores

2505.90.00 - Outras areias 	
2515.11.20	 Travertinos

25.06	 Quartzo (exceto areias naturais); quartzitos, mesmo desbastados ou	
2515.12	 Simplesmente cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas

de forma quadrada ou retangular
simplesmente cortados a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de 2515.12.10	 Mármores
forma quadrada ou retangular. 2515.12,20	 Travertinos

2506.10.00 - Quartzo

- Quartzitos:

2506.21.00 - Em bruto ou desbastados

2506.29.00 - Outros

2507.00.00 Caulim e outras argilas caullnicas, mesmo calcinados,

25.08	 Outras argilas (exceto argilas expandidas da posição 68.06), andaluzita,
clanita e sllimanita, mesmo calcinadas; muita; barro cozido em pó (terra de
°chamotte") e terra de dirias.

2508.10.00 - Bentonita

2508.20.00 - Terras descorantes e terras de pisão (terras de °fuller°)

2508.30.00 - Argilas refratárias

2508.40.00 - Outras argilas

2508.50.00 - Anclaluzita, clanita e sllimanita

2508.6000 - MulIta

2506.70.00 - Barro cozido em pó (terra de °chamotte') e terra de dinas

2509.00.00 Crê.

25.10	 Fosfatos de cálcio naturais, fosfatos aluminocálcicos naturais e crê fosfata-
do.

2510.10	 - Não moídos
2510.10.10	 Fosfatos de cálcio naturais (fosfatos tricálcicos ou fosforitas)
2510.10.20	 Fosfatos aluminocálcicos naturais
2510.10.30	 Crê fosfatado

2510.20	 - Moídos
2510.20.10	 Fosfatos de cálcio naturais (fosfatos tricálcicos oy fosforitas)
25 10.20.20	 Fosfatos aluminocálcicos naturais
2510.20.30	 Crê fosfatado

25.11	 Sulfato de bário natural (barltlna); carbonato de bário natural (witherita),
mesmo calcinado, exceto o óxido de bário da posição 28.16.

2511.10.00 - Sulfato de bário natural (baritina)

2511.20.00 - Carbonato de bário natural (witherita)

2512.00.00 Farinhas sillclosas fósseis (por exemplo; "kieselguhr'; tripolita, diatomlta) e
outras terras siliciosas análogas de densidade aparente não superior a 1,
mesmo calcinadas.

25.13	 Pedra-pomes; esmeril; corindo natural, granada natural e outros abrasivos
naturais, mesmo tratados termicamente.

- Pedra-pomes:

2513.11.00 - Em bruto ou em fragmentos Irregulares, Incluída a pedra-pomes triturada
(cascalho de pedra-pomes ou "blmskies)

2513.19.00 —Outra

2513.20.00 - Esmeril, corindo natural, granada natural e outros abrasivos naturais

2514.00.00 Ardósia, mesmo desbastada ou simplesmente cortada a serra ou por outro
meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular.

25.15	 Mármores, travertinos, granitos belgas e outras pedras calcárias de
cantaria ou de construção, de densidade aparente Igual ou superior a 2,5, e

2515.20	 - Granitos belgas e outras pedras calcárias de cantaria ou de construção,
alabastro

2515.20.10	 Granitos belgas e outras pedras - calcárias de cantaria ou de construção
2515.20.20	 Alabastro	 -

25.16	 Granito, pórfiro, basalto, arenito e outras pedras de cantaria ou de
construção, mesmo desbastados ou simplesmente cortados a serra ou por
outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retangular.

- Granito:

2516.11.00 - Em bruto ou desbastado

2516.12.00 - Simplesmente cortado a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de
forma quadrada ou retangular

- Arenito:

2516.21.00 - Em bruto ou desbastado

2516.22.00 - Simplesmente cortado a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de
forma quadrada ou retangular

2516.90	 - Outras pedras de cantaria ou de construção
2516.90.10	 Pórfiro
2516,90.20	 Basalto
251 6.90.90	 Outras

25.17	 Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos tipos geralmente usados em
concreto (betão) ou para empedramento de estradas, de vias frreas ou
outros balastros, seixos rolados e sílex, mesmo tratados termicamente;
macadame de escórias de altos-fomos, de outras escórias ou de resíduos
Industriais semelhantes, mesmo contendo matérias incluídas na primeira
parte do texto desta posição; tarmacadame; grânulos, lascas e pós, das
pedras das posições 25.15 ou 25.16, mesmo tratados termicamente.

2517.10.00 - Calhaus, cascalho, pedras britadas, dos tipos geralmente usados em
concreto (betão) ou para empedramento de' estradas, de vias férreas ou
outros balastros, seixos rolados e sllex, mesmo tratados termicamente.

2517.20.00 - Macadame de escórias de altos-fornos, de outras escórias ou de
resíduos Industriais semelhantes, mesmo contendo matérias Incluídas na
subposlção 2517.10

2517.30.00 - Tarmacadame

- Grânulos, lascas e pós, das pedras das posIções 25.15 ou 25.16, mesmo
tratados termicamente

2517.41.00 - De mármore

2517.49.00 - Outros

25.18.	 Dolomita, mesmo sinterizada ou calcinada; dolomlta desbastada ou
simplesmente cortada a serra ou por outro meio, em blocos ou placas de
forma quadrada bu retangular, aglomerados dedolomlta.

2518.10.00 - Dolomità no calcinadanem &nteilzada, denominada "crua

2518:20.00 - Dolornita calcinada ou sinterizada	 -. -

25 18.30À - Aglomerados dedolomita	 -

25.19	 Carbonato de magnésio natural (magneslta); magnásla eletmftindlda;
magnésia calcinada- a fundo (sinterizada), mesmo contendo pequenas
quantidades de outros óxidos adicionados antes da Sinterização; outro
óxido de magnésio, mesmo puro.

2519.10.00 - Carbonato de magnésio natural (magnesita)

2519.90	 - Outros
251 9.90.10	 Magnésia eletrofundida
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2519.90.20	 Magnésia calcinada a fundo (sintetizada) 2529.30.00	 - Leucita; nefelina e nefelina-sienito
2519.90.30	 Magnésla cáustica
2519.90.90	 Outros 25.30	 Matérias minerais não especificadas nem compreendidas em outras

posições.
25.20	 Gipsita; anidrita; gesso, mesmo corado ou adicionado de pequenas

quantidades de aceleradores ou de retardadores. 2530.10.00 - Vermiculita, perlita o cloritas, não expandidas

2520.10.00	 - Gipsita; anidrita	 . 2530.20.00 - Kieserlta, epsomita (sulfatos de magnésio naturais)
2520.20	 - Gesso
2520.20.10	 Sem adição de outros produtos 2530.40.00 - Óxidos de ferro micáceos naturais
2520.20.90	 Outros

2530.90	 - Outras
2521.00.00 Castinas; pedras calcárias utilizadas na fabricação de cal ou de cimento. 2530.90.10	 Espuma-do-mar natural ou reconstituída; âmbar natural (sucino) ou

reconstituido; azeviche
25.22	 Cal viva, cal apagada e cal hidráulica, com exclusão do óxido e do 2530.90.20	 Sulfetos de arsênico naturais

hidróxido de cálcio da posição 28.25. 2530.90.90	 Outros

2522.10.00 - Cal viva 26.01	 Minérios de ferro e seus concentrados, incluídas as pintas de ferro
ustuladas (cinzas de pIntas).

2522.20.00 - Cal apagada
- Minérios de ferro e seus concentrados, exceto as pintas de ferro

2522.30.00 - Cal hidráulica ustuladas (cinzas de pintas):

25.23	 Cimentos	 hidráulicos	 (incluídos	 os	 cimentos	 não	 pulverizados, 2601.11.00 - Não aglomerados
denominados clinkers), mesmo corados.

2523.10.00 - Cimentos não pulverizados, denominados clinkers"
2601.12.00 - Aglomerados

- Cimentos "Portland":
2601.20.00 - Pintas de ferro ustuladas (cinzas de pintas)

2523.21.00 - Cimentos brancos, mesmo corados artificialmente 2602.00.00 Minérios de manganês e seus concentrados, Incluídos os minérios de
manganês ferruginosos e seus concentrados, de teor em manganês de

2523.29.00 - Outros 20% ou mais, em peso, sobre o produto seco.

2523.30.00 - Cimentos aluminosos 2603.00.00 Minérios de cobre e seus concentrados.

2523.90,00 - Outros cimentos hidráulicos 2604.00.00 Minérios de niquele seus concentrados.

25.24	 Amianto (asbesto). 2605.00.00 Minérios de cobalto e seus concentrados.

2524.00.10	 Em fibras 26.06	 Minérios de alumínio e seus concentrados.

	

2524.00.20	 Em pó

	

2524.00.90	 Outros 2606.00.10	 Bauxita, não calcinada
2606.00.20	 Bauxita, calcinada

25.25	 Mica,	 incluída	 a	 mica	 clivada	 em	 lamelas	 Irregulares	 (*splittings"); 2606.00.90	 Outrosdesperdícios de mica.

2525.10.00 - Mica em bruto ou clivada em folhas ou lamelas Irregulares ("splittings) 2607.00.00 Minérios de chumbo e seus concentrados.

2525.20.00 - Mica em pó
2608.00.00 Minérios de zinco e seus conçentrados.

2525.30.00 - Desperdícios de mica
2609.00.00 Minérios de estanho e seus concentrados.

25.26	 Esteatita natural, mesmo desbastada ou simplesmente cortada a serra ou 26,10	 Minérios de cromo e seus concentrados.

por outro meio, em blocos ou placas de forma quadrada ou retanguiar, 2610.00.10	 Cromita (óxido de cromo o ferro)
talco. 2610.00.90	 Outros

2526.10	 - Não triturados nem em pó 2611,00.00 Minérios de tungstênlo e seus concentrados.
2526.10.10	 Estealita natural
2526,10.20	 Talco 26.12	 Minérios de urânio ou de tórlo, e seus concentrados.

2526.20	 - Triturados ou em pó 2612,10	 - Minérios de urânio e seus concentrados2526.20.10	 Esteatíta natural 2612.10.10	 Pechbienda (óxido salino de urânio)2526.20.20	 Talco 2612.10.90	 Outros25.27	 Crioiita natural; quiolita natural.

2527.00.10	 Crtoiita natural 2612.20	 -. Minérios de tórlo e seus concentrados

2527.00.20	 Quioilta natural 2612.20.10	 Monazita (fosfato de tórlo e de terras raras)
2612.20.90	 Outros

25.28	 Boratos naturais e seus concentrados (calcinados ou não), exceto boratos 26.13	 Minérios de -moibdénlo e seus concentrados,extraídos de águas salinas naturais; ácido bórico natural com um teor
máximo de 85% de H3B03em produto seco. 2613.10.00 - Ustulados

2528.10.00 - Boratos de sódio naturais e seus concentrados (mesmo calcinados) 2613.90.00 - Outros

2528.90.00 - Outros 2614.00.00	 Minérios de titânio eseus concentrados.
25.29	 Feldspato; ieucita; nefeiina e nefelina-sienito; espatofiúor.

26.15	 Minérios de nlóbio, tântalo, vanádio ou zircônlo, e seus concentrados.
2529.10.00 -	 Feldspato

2615.10	 - Minérios de zircôrulo e seus concentrados
-	 Espatoflúor	 ' 261 5.10.10	 Silicatos de zircõnio

2615.10.90	 Outros
2529.21.00 - Contendo, em peso, 97% de fluoreto de cálcio

2615.90	 - Outros
2529.22.00 - Contendo, em peso, mais de 97% de fluoreto de cálcio 2615.90.10	 De táflt8lO
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2615.90.90	 Outros

26.16	 Minérios dos metais preciosos e seus concentrados.

2616.10,00 - Minérios de prata e seus concentrados
2616.90	 - Outros
2616.90.10	 De ouro
2616.90.90	 Outros

26.17	 Outros minérios e seus concentrados.

2617.10.00 - Minérios de antimônio e seus concentrados

2617.90.00 - Outros

2618.00.00 Escória de altos-fomos granulada (areia de escória) proveniente da
fabricação do ferro e do aço.

2619.00.00 Escórias (exceto escória de altos-fornos granulada) e outros desperdícios
do ferro e do aço.

26.20	 Cinzas e resíduos (exceto os da fabricação do ferro e do aço), contendo
metal ou compostos de metais.

- Contendo principalmente zinco:

2620.11.00 - Mates de galvanização

2620.19.00 - Outros

2620.20.00 - Contendo principalmente chumbo

2620.30.00 - Contendo principalmente cobre

2620.40.00 - Contendo principalmente alumínio

2620.50.00 - Contendo principalmente vanádio

2620.90	 - Outros
2620.90.10	 Óxidos de cobalto impuros
2620.90.90	 Outros

26.21	 Outras escórias e cinzas, Incluídas as cinzas de algas.

2621.00.10	 Cinzas de origem mineral
2621 .00.20	 Cinzas de origem vegetal
2621.00.30	 Cinzas de ossos
2621.00.90	 Outras

27.01	 Hulhas; briquetes, bolas em aglomerados e combustíveis sólidos
semelhantes, obtidos a partir da hulha.

- Hulhas, mesmo em pó, mas não aglomeradas:

2701.11,00 - Antracita

2701.12.00 - Hulha betuminosa

2701.19.00 -- Outras hulhas

2701.20.00 - Briquetes, bolas em aglomerados e combustiveis sólidos semelhantes,
obtidos a partir da hulha

27.02	 Linhitas, mesmo aglomeradas, exceto azeviche.

2702.10.00 - Linhitas, mesmo em pó, mas não aglomeradas

2702.20.00 - Linhitas aglomeradas

27.03	 Turfa (incluída a turfa para cama de animais), mesmo aglomerada.

2703.00.10	 Turfa, mesmo comprimida em fardos, com exclusão da turfa
aglomerada

2703.00.20	 Turfa aglomerada

27.04	 Coques e semicoques de hulha, linhita ou de turfa, mesmo aglomerados;
carvão de retorta.	 -

2704.00.90	 Outros
Obs: Ca,vãode retorta

2709.00.00 Óleos brutos de petróleo ou de minerais betuminosos.

2714.10.00 - Xistos e areias betuminosos

2714.90.00 - Outros

31.01	 Adubos ou fertilizantes de origem animal ou vegetal, mesmo misturados
entre si ou tratados quimicamente; adubos ou fertilizantes resultantes da
mistura ou do tratamento químico de produtos de origem animal ou vegetal.

3101.00.1 ' Adubos ou fertilizantes de origem animal ou vegetal, mesmo misturados
entre si mas não tratados quimicamente:

3101.00.11	 Guano
3101.00.19	 Outros

31.04	 Adubos ou fertilizantes minerais ou químicos, potássicos.

3104.10.00 - Camalita, silvinita e outros sais de potássio naturais, em bruto

3104.20.00 - Cloreto de potássio

3104.30.00 - Sulfato de potássio

3104.90	 - Outros
31 04.90.10	 Sulfato de magnésio e potássio
31 04.90.90	 Outros

37.06	 Filmes cinematográficos impressionados e revelados, contendo ou não
gravação de som ou contendo apenas gravação de som.

3706.10	 - De largLra Igualou superior a 35 mm
3706.10.10	 Contando Impressão de Imagens, positivos a cores
3706.10.90	 Outros

3706.90	 - Outros
3706.90.10	 Contendo Impressão de Imagens, positivos a cores
3706.90.90	 Outros

38.04	 Lixívias residuais da fabricação das pastas de celulose, mesmo
concentradas, desaçucaradas ou tratadas quimicamente, Incluídos os
lignossulfonatos, mas exduídõ o lail oiI da posição 38.03.

3804.00.10	 Lixívias residuais da fabricação das pastas de celulose, pelo processo
de bissulfito concentradas (lignossutiltos)

38.07	 Alcatrões de madeira; óleos de alcatrão de madeira; creosoto de madeira;
metileno; breu (paz) vegetal; breu (paz) para a kdústria da cerveja e
preparações semelhantes à base de colofónias, de ácidos resínicos ou de
breu (pez) vegetal.

3807.00.90	 Outros
Obs: Somente peixe vegetal, peixe de cervejaria e produtos semelhantes

38.24	 Aglutinantes preparados para moldes ou 'para núcleos de fundição;
produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das Indústrias
conexas (Incluídos os constituídos por misturas de produtos naturais), não
especificados nem compreendidos em outras posições; produtos residuais
das indústrias químicas ou das ind(itris iesflq epecIficadqs nir
compreendidos em outras posições.

3824.10 - - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição
3824.10.10	 A base de produtos resinosos naturais ou polímeros do Capítulo 39

39.18	 Revestimentos de pavimentos, de plásticos, mesmo auto-adesivos, em
rolos ou em forma de ladrilhos ou de mosaicos; revestimentos de paredes
ou de tetos, de plásticos, definidos na Nota 9 do presente Capitulo.

3918.10	 - De polímeros de cloreto de vinila
3918.10.10	 Revestimientos para pisos
3918.10.90	 Outros

3918.90	 - De outros plásticos 	 -
3918.90.10	 Revestimentos para pisos	 -
3918.90.90	 Outros

39.19	 . Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, auto-adesivas,
de plásticos, mesmo em rolos. -

3919.10.00 - Em rolos de largura não superior a 20 cm

3919.90.00 - Outras

40.01	 Borracha natural, balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais
análogas, em formas primárias ou em chapas, folhas ou tiras.

27.14	 betumes e asfaltos naturais; xistos e areias betuminosos; astanjias e	 4001.10-	 - Látex de borracha natural, mesmo pré-vulcaizado
rochas asfálticas.	 4001.10.10	 Estabilizado ou concentrado 	 -
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	4001.10,20	 Pré-vulcanizado

	

4001.10.90	 Outros
apergaminhadas, nem préparadas de outro modo), mesmo depliadas ou
divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1) b) ou 1 o) do presente
Capítulo.

- Borracha natural em outras formas:
4001.21.00 - Folhas fumadas

4001.22.00 - Borrâcha natural tecnicamente especificada (TSNR)

4103.10 - De caprinos
4103.10.10 Com pêlo
4103.10.9 Outras:
4103.10.91 Frescas, secas ou salgadas
4103.10.99 Outras4001.29	 - Outras

4001 .29.10	 Borracha natural em folhas e "crepes°
4001.29.20	 Borracha natural granulada ou prensada (reaglomerada)
4001.29.30	 Borracha natural em pó ou em migalhas, não aglomerada
4001 .29.90	 Outras

4001.30	 - Balata, guta-percha, guaiúle, chicle e gomas naturais análogas
4001.30.10	 Batata
4001.30.20	 Guta-percha
4001 .30.30	 Gualúle
4001.30.40	 Chicle
4001.30.90	 Outras

40.02	 Borracha sintética e borracha artificial derivada dos óleos, em formas
primárias ou em chapas, folhas ou tiras; misturas dos produtos da posição
40.01 com produtos da presente posição, em formas primárias ou em
chapas, folhas ou tiras.

4002.80	 - Misturas dos produtos da posição 40.01 com produtos da presente
posição

4002.80.10	 Látex

41.01	 Peles em bruto de bovinos ou de eqüídeos (frescas ou salgadas, secas,
tratadas pela cai, plcladas' ou conservadas de outro modo, mas não
curtidas, nem apergaminhadas, nem preparadas de outro modo), mesmo
depiladas ou divididas.

4101.10.00 Peles inteiras de bovinos, de peso unitário não superior a 8 kg quando
secas, a 10 kg quando salgadas secas e a 14 kg quando frescas,
salgadas-úmidas ou conservadas de outro modo

- Outras peles de bovinos, frescas ou salgadas-úmidas:

4101.21	 - Inteiras
4101.21.10	 Com pêlo
4101.21.90 Outras

4101,22	 - Dorsos (crepões*) e meios-dorsos (meios-crepêes°)
4101 .22.10	 Com pêlo
4101.22.90	 Outras

4101.29	 - Outras
4101.29.10	 Com pêlo
4101.29.90	 Outras

4101.30	 - Outras peles de bovinos, conservadas de outro modo
4101 .30.10	 Com pêlo•
4101.30.9	 Outras:
4101.30.91	 Salgadas-secas ou secas	 -	 -

4101.30.99	 Outras

4101.40	 - Peles de eqüfdeos
4101.40.10	 Com pêlo
4101.40.9	 Outras:
4101.40.91	 Frescas, secas ou salgadas
4101.40.99	 Outras

41.02	 Peles em bruto de ovinos (frescas ou salgadas, secas, tratadas pela cal,
picladas" ou conservadas de outro modo, mas não curtidas, nem

apergaminhadas, nem preparadas de outro modo), mesmo depiladas ou
divididas, com exceção das excluídas pela Nota 1 c) do presente Capitulo.

4102,10	 - Com lã (não depiladas)
41 02.10.10	 Frescas, secas ou salgadas
4102.10.90	 Outras

- Sem lã (depiladas):

4102.21.00 - Picladas'

4102.29	 —Outras
41 02.29.10	 Frescas, secas ou salgadas
4102.29.90	 Outras

41.03	 Outras peles em bruto (frescas ou salgadas, secas, tratadas pela cal,
°plcladas' ou conservadas de outro modo, mas não curtidas, nem

4103.20.00 - De répteis

4103.90 - Outras
4103.90.10 De capivara
4103.90.20 De cervo ou de gamo
4103.90.30 De caltitu
4103.90.90 Outros

41.10	 Aparas e outros desperdícios de couros ou de peles preparados ou de
couro reconstituído, não utilizáveis para fabricação de obras de couro;
serragem-pó e farinha, de couro.

4110.00.10	 Aparas e outros desperdícios
4110.00.20	 Serragem, pós e farinha

43.01	 Peleteria (peles com pêlo*) em bruto (Incluídas as cabeças, caudas, patas
e outras partes utilizáveis na indústria de peles), exceto as peles em bruto
das posições 41.01, 41.02 ou 41.03.

4301.10.00 - De "vison", inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas

4301.20.00 - De coelho ou de lebre, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas

4301.30.00 - De cordeiros denominados astiacã, "Breitschwanz", caracul, "persianer"
ou semelhantes, de cordeiros da índia, da China, da Mongólia ou do
Tibete, Inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas

4301.40.00 - De castor, Inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas

4301.50,00 - De rato-almiscarado, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas

4301.60.00 - De raposa, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas

4301.70.00 - De foca ou de otária, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas

4301.80	 - De outros animais, inteira, mesmo sem cabeça, cauda ou patas
4301 .80.10	 De nútria (Myocas(orcoypus)
4301.80.20	 De ariranha (Pten,nura brasiiensls L..)
4301 .80.90	 Outras

4301.90	 - Cabeças, caudas, patas e outras partes utilizáveis na indústria de peles
4301.90.10	 De °vison'
4301.90.20	 De nútria (Myocasforcoypus)
4301.90.30	 De coelho ou de lebre
4301.90.90	 Outras

4401.30.00	 -Serragem (serradura), desperdícios e resíduos, de madeira, mesmo
aglomerados em bolas, briquetes, pellets" ou em formas semelhantes

4402.00.00 Carvão vegetal (incluído o carvão de cascas ou caroços), mesmo
aglomerado.

44.03	 Madeira em bruto, mesmo descascadã, desalbumada ou esquadriada.

4403.10	 - Tratada com tinta, creosoto ou com outros agentes de conservação
4403.10.10	 De coníferas
4403.10.20	 De não éonífisras

4403,20	 - Outras, de coníferas
4403.20.10	 De pinho Insigne (Pinus radieta)
4403.20.90	 Outras

- Outras, de madeiras tropicais mencionada na Nota 1 de Subposlçôes do
presente Capítulo:

4403.41.00 —Dark Red Meranti, Llght Red Meranti e Meranti Bakau

4403.49.00 —Outras

- Outras:

44.01	 Lenha em qualquer estado; madeliï em estilhas ou
serragem- -(seiradura), desperdícios e resíduos,- demadelra, mesmo-	 -'--'
aglomerados em bolas, brlquetes,'pelletsou em formas semelhantes. -

4401.10.00	 - Lenha em qualquer estado
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4403.91.00 —De carvalho (Quercus spp.) 4814.30.00 - Papel de parede e revestimntos de paróde semelhantes, constituídos
por papel recoberto, do lado direito, de matérias para entrançar, mesmo

4403.92.00 —De faia (Fagusspp.) tecidas ou paralelizadas

4403.99.00 —Outras -	 4814.90 - Outros
4814.90.1 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes:

4405.00.00 Lã de madeira; farinha de madeira.
4814.90.19 Outrós

45.01 Cortiça natural, em bruto ou simplesmente preparada; desperdícios de -	 -

cortiça; cortiça triturada, granulada ou pulverizada. 49.01 Livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas.

4501.10.00 - Cortiça natural, em bruto ou simplesmente preparada

4501.90.00 - Outros

45.02	 Cortiça natural, sem a crosta ou simplesmente esquadriada, ou em -cubos,
chapas, folhas ou tiras, de forma quadrada ou retangular (Incluídos os
esboços com arestas vivas, para rolhas)..

4502.00.10	 Chapas
4502.00.20	 Folhas; mesmo reforçadas com papel, cartão ou tecidos
4502.00.90	 Outros

45.03	 Obras de cortiça natural.

4503.10.00 - Rolhas

4503.90	 - Outras
4503.90.10	 Juntas, discos, arruelas e outros artigos para vedação
4503.90.90	 Outras

45.04	 Cortiça aglomerada (com ou sem aglutinantes) e suas obras.

4504.10	 - Cubos, blocos, chapas, folhas e tiras; ladrilhos de qualquer formato;
cilindros maciços, incluídos os discos

4504.10.10	 Blocos, chapas, rolhas e tiras
4504,1090	 Outras

4504.90	 - Outras
4504.90.10	 Rolhas
4504.90.20	 Juntas, discos, arruelas e outros artigos para vedação
4504.90.90	 Outros

46.01	 Tranças e artigos semelhantes, de matérias para entrançar, mesmo
reunidos em tiras; matérias para entrançar, tranças e artigos semelhantes,
de matérias para entrançar, tecidos ou paralelizados, em for -mas planas,
mesmo acabados (por exemplo: esteiras, capachos e divisórias).

4601.10	 . Tranças e artigos semelhantes, de matérias para entrançar, mesmo
reunidos em tiras

4601.10.10	 De plástico
4601.10.90	 Outros

4901.10.00 - Em folhas soltas, mesmo dobradas

-. Outros:

4901.91.00 - Dicionários e enciclopédias, mesmo em fascículos

4901.99.00 - Outros

	

49.02	 Jornais e publicações periódicas, Impressos, mesmo Ilustrados ou
contendo publicidade;

4902.10.00 - Que se publiquem pelo menos 4 vezes por semana
4902.90.00 - Outros

4903.00.00 Álbuns ou livros de ilustrações e álbuná para desenhar ou colorir, para
crianças. -

4904.00.00 Música manuscrita ou impressa, ilustrada ou não, mesmo encadernada.

	

49.05	 Obras cartográficas de qualquer espécie, Incluídos as cartas murais, as
plantas topográficas e os globos, impressos.

490510.00 - Glebas

- Outros:

4905.9100 - Sob a forma de livros ou brochuras

4905.99.00 - Outros

4906.00.00 Pianos, plantas e desenhos, de arqultetCrra, de engenharia e outros pianos
e desenhos industriais, comerciais, topográficos ou semelhantes, originais,
feitos à mão; textos maouscritos; reproduções foiográflcas em papei
sensibilizado e cópias a papel-carbono (papel químico*) dos planos,
plantas; desenhos ou textos acima referidos.

4907.00.00 Selos postais, fiscais e semelhantes, no obliterados, tendo ou destinando-
se a ter curso no pais de destino; papel selado; papel-moeda; cheques;
certificados de ações ou de obrigações e titulas semelhantes. -

49.08	 Decalcomanias de qualquer espécie.
4601.20	 - Esteiras, capachos e divisórias, de matérias vegetais
4601 .20.10	 Tecidos 4908.10.00 - Decalcomanias vitrificáveis
4601.20.90	 Outros

4908.90.00 - Outras
- Outros:

49.09	 Cartões-postais Impressos ou Ilustrados; cartões'lnressos cmvotosou
4601.91.00 - De matérias vegetais -	 mensagens	 pessoais,	 mesmo	 ilustrados,	 com	 ou	 sem	 envelopes,

guarnições ou aplicações.
4601.99.00 - Outros

4909.00.10	 Cartões postais
46.02	 Obras de cestaria obtidas diretamente na sua forma a partir de matérias 4909.00.90	 Outros

para entrançar ou fabricadas com os artigos da posição 46.01; obras de
bucha. 4910.00.00 Calendários	 de	 qualquer	 espécie,	 impressos,	 Incluídos	 os	 blocos-

calendário para desfolhar.
4602.10.00 - De matérias vegetais

49.11	 Outros impressas, incluídas as estampas, gravuras e fotografias.
4602.90.00 - Outras	 - -4911.10	 -	 mpressos publicitários, catálogos comerciais e semelhantes

4911.10.10	 Catálogos comerciais e semelhantes
47.07	 Papel ou cartão de reciclar (desperdícios e aparas). 4911.10.90	 Outros

4707.10.00 - Papéis	 ou	 cartões,	 kraft,	 crus ou	 papéis	 ou	 cartões	 ondulados
- Outros:(canelados*)

4707.20.00 - Outros papéis ou cartões, obtidos principalmente a partir de pasta 4911.91.00 - Estampas, gravuras e fotografias

química branqueada, não corada na massa
4911.99.00 - Outros

4707.30.00 - Papéis ou cartões, obtidos principalmente a partir de pasta mecânica 5001.00.00 Casulos de bicho-da-seda próprios para dobar.(por exemplo. Jornais, periódicos e impressos semelhantes)

4707.90.00 - Outros, incluídos os desperdícios e aparas não selecionados 5002.00.00 Seda crua (não fiada).

46.14	 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para 50.03	 Desperdícios de seda (incluídos os casulos de bicho-da-seda impróprios

vitrais, para dobar, os desperdícios de fios e os,fiapos).
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5003.10.00 - Não cardados nem penteados

5003.90.00 - Outros

51.01	 Lã não cardada nem penteada.

- Lã suja, incluída a lã lavada a dorso:

5101.11.00 - Lã de tosquia

5101.19.00 - Outras

- Desengordurada, não carbonizada:

5101.21.00 iIde tosquia

5101.29.00 - Outras

5101.30.00 - Carbonizada

51.02	 Pêlos finos ou grosseiros, não cardados nem penteados.

5102.10 - Pêlos finos
5102.10.10 De vicunha
5102.10.20 De alpaca ou de lhama
51 02.10.30 De guanaco
5102.10.40 De coelho ou de lebre
5102.10.90 Outros

5102.20	 - Pêlos grosseiros
5102.20.10	 De cabra comum	 5305.99	 - Outros

5102.20.90	 Outros	 5305.99.10	 Rami
5305.99.90	 Outros

51.03	 Desperdícios de lã ou de pêlos finos ou grosseiros, incluídos os
desperdícios de fios e excluídos os fiapos. 	 .	 55.05	 Desperdícios de fibras sintéticas ou artificiais (incluídos os desperdícios da

penteação, os de fios e os fiapos).
5103.10.00 - Desperdícios da penteação de lã ou de pêlos finos

5505.10.00 - De fibras sintéticas
5103.20.00 - Outros desperdícios de lã ou de pêlos finos

5505.20.00 - De fibras artificiais

mas não fiados; estopas e desperdícios destas fibras (incluídos os
desperdícios de fios e os fiapos).

5304.10.00 - Sisal e outras fibras têxteis do gênero Agave, em bruto

5304.90,00 - Outros

53.05	 Cairo (fibras de coco), abacá (cânhamo-de-manilha ou Musa textills Nee)
ami e outras fibras têxteis vegetais não especificadas nem compreendidas
em outras posições, em bruto ou trabalhados, mas não fiados; estopas e
desperdícios destas fibras (incluídos os desperdícios de fios e os fiapos).

- De cairo (fibras de coco):

5305.11.00 - Em bruto

5305.19.00 - Outros

- De abacá:

5305.21.00 - Em bruto

5305,29.00 - Outros

- Outros:

5305.91	 - Em bruto
5305.91.10	 Rami
5305.91.90	 Outros

5103.30.00 - Desperdícios de pêlos grosseiros

5104.00.00 Fiapos de lã ou de pêlos finos ou grosseiros.

5201.00.00 Algodão não cardado nem penteado.

	

52.02	 Desperdícios de algodão (incluídos os desperdícios de fios e os fiapos)

Outros:

5202.91.00 - Fiapos

5202.99.00 - Outros

	

53.01	 Linho em bruto ou trabalhado, mas não fiado; estopas e desperdícios de
linho (inciuldos os desperdícios de fios e os fiapos).

5301.10.00 - Linho-em bruto ou macerado

58.05	 Tapeçarias tecidas à mão (gêneros Gobelino, Flandres, Aubusson"
°Beauvals" e semelhantes) e tapeçarias feitas à agulha (por exemplo: em
petit point°, ponto do cruz, mesmo confeccionadas.

5805.00.10	 De lã ou de pêlos finos
5805.00.20	 De algodão
5805.00.30	 De fibras sintéticas ou artificiais
5805.00.90	 Outras

6309.00.00 Artefatos de matérias têxteis, caiçaoos, chapéus e artefatos de uso
semelhante, usados.

63.10	 Trapos, cordéis, cordas e cabos, de matérias têxteis, em forma de
desperdícios ou de artefatos inutilizados.

6310.10.00 - Escolhidos

6310.90.00 - Outros
- Linho quebrado, espadelado, penteado ou tabaíhado de outra forma,

mas não fiado:	 65.02	 Esboços de chapéus, entrançados ou obtidos por reunião de tiras de
qualquer matéria, sem copa nem aba enformadas e sem guarnições.

5301.21.00 - Quebrado ou espadelado

5301.29.00 * Outro

5301.30.00 - Estopas e desperdícios de linho

53.02	 Cânhamo (Gannabis saliva L.), em bruto ou trabalhado, mas não fiado;
estopas e desperdícios de cânhamo (incluídos-os desperdícios de fios e os
fiapos).	 -

5302.10.00 - Cânhamo em bruto ou macerado

5302.90.00 - Outros

6502.0010	 De palha "toquilia" ou de palha °mocora"
6502.00.90	 Outros

6504.00.00 Chapéus e outros artefatos de uso semelhante, entrançados ou obtidos por
reunião de tiras, de qualquer matéria, mesmo guarnecidos.

65.05	 Chapéus e outros artefatos de uso semelhante, de malha ou
confeccionados com rendas, feltro ou outros produtos têxteis, em peça
(mas não em tiras), mesmo guarnecidos; coifas e redes, para o cabelo, de
qualquer matéria, mesmo guarnecidas.

6505.10.00 - Coifas e redes, para o cabelo 	 -

53.03	 Juta e outras fibras têxteis liberianas (exceto linho, cânhamo e rami), em 	 6602.00.00 Bengalas, bengalas-assentos, chicotes, rebenques (pingalins*) e artefatos
bruto ou trabalhadas, mas não fiadas; estopas e desperdícios destas fibras 	 semelhantes.
(incluídos os desperdícios de fios e os fiapos).

6701.00.00 Peles e outras partes de aves, com suas penas ou penugem, penas, partes
530.10.00 - Juta e outras fibas têxteis liberianas, em bruto ou maceradas 	 de penas, penugem e artefatos destas matérias, exceto os produtos da

posição 05.05, bem como os cálamos e outros canos de penas,
5303.90.00 - Outros	 trabalhados.

53.04	 Sisal e outras fibras têxteis do gênero Agave, em bruto ou trabalhados,	 67.02	 Flores, folhagem e frutos artificiais, e suas partes; artefatos confeccionados
com flores, folhagem e frutos, artificiais.
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6702.10.00 - De plásticos

6702,90.00 - De outrás matérias

6703.00.00 Cabelos dispostos no mesmo sentido, adelgaçados branqueados ou
preparados de outro modo; lã, pêlos e outras matérias têxteis, preparados
para a fabricação de perucas ou de artefatos semelhantes.

	

67.04	 Perucas, barbas, sobrancelhas, pestanas, madeixas e artefatos
semelhantes, de cabelo, pêlos ou de matérias têxteis; outras obras de
cabelo não especificadas nem compreendidas em outras posições.

- De matérias têxteis sintéticas:

6704.11.00 - Perucas completas

6704.19.00 - Outros

6704.20.00 - De cabelo

6704.90.00 - De outras matérias

6801.00.00 Pedras para calcetar, meios-fios e placas (lajes) para pavimentação, de
pedra natural (exceto a ardósia).

	

68.02	 Pedras de cantaria ou de construção (exceto as de ardósia) trabalhadas e
obras destas pedras, exceto as da posição 68.01; cubos, pastilhas e artigos
semelhantes, para mosaicos, de pedra natural (Incluída a ardósia), mesmo
com suporte; grânulos, fragmentos e pós, de pedra natural (incluída a
ardósia), corados artificialmente.

6802.10.00 - Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma
diferente da quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser
inscrita num quadrado de lado inferior a 7 cm; grânulos, fragmentos e
pôs, corados artificialmente

6905.10.00 - Telhas

6905.90.00 - Outros

6906.00.00 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de cerâmica.

	

69.07	 Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, não
yidrados nem esmaltados, de cerâmica; cubos, pastilhas e artigos
semelhantes, para mosaicos, não vidrados nem esmaltados, de cerâmica,
mesmo com suporte.

6907.10.00 - Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma
diferente da quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser
inscrita num quadrado de lado inferior a 7 cm,

6907.90.00 - Outros

	

69.08	 Ladrilhos e placas (lajes), para pavimentação ou revestimento, vidrados ou
esmaltados, de cerâmica; cubos, pastilhas e artigos semelhantes, para
mosaicos, vidrados ou esmaltados, de cerâmica, mesmo com suporte.

6908.10.00 - Ladrilhos, cubos, pastilhas e artigos semelhantes, mesmo de forma
diferente da quadrada ou retangular, cuja maior superfície possa ser
inscrita num quadrado de lado Inferior a 7cm

6908.90.00 - Outros
Obs: Exceto ladrilhos

	

71.01	 Pérolas naturais ou cultivadas, mesmo trabalhadas ou combinadas, mas
não enfiadas, nem montadas, nem engastadas; pérolas naturais ou
cultivadas, temporariamente para facilidade de transporte.

7101.10.00 - Pérolas naturais

- Pérolas cultivadas:

- Outras pedras de cantaria ou de construção e suas obras, simplesmente
talhadas ou serradas, de superfície plana ou lisa:

7101.21.00 - Em bruto

6802.21.00 - Mármore, travertino e alabastro
6802.22.00 - Outras pedras calcárias
6802.23.00 - Granito

6802.29.00 - Outras pedras

- Outras:

6802.91.00 - Mármore, travertino e alabastro

6802.92.00 - Outras pedras calcárias

6802.93.00 -- Granito

6802.99.00 - Outras pedras

680300.00 Ardósia natural trabalhada e obras de ardósia natural ou aglomerada.

	

68.07	 Obras de asfalto ou de produtos semelhantes (or exemplo, breu ou pez).

6807.10.00 - Em rolos

6807.90.00 - Outras

	

68.15	 Obras de pedra ou de outras matérias minerais (incluídas as fibras de
carbono, as obras dessas matérias e as de turfa), não especificadas nem
compreendidas em outras posições.

6815.10.00 - Obras de grafite ou de outros carbonos, para usos não elétricos

68 15.20.00 - Obras de turfa

- Outras obras:

6815.91.00 - Contendo magnesita, dolomita ou cromita

6815.99.00 - Outras

	

69.04	 1 Ijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, de
cerâmica.

6904.10.00 - Tijolos para construção

6904.90.00 - Outros

	

69.05	 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentas
arquitetônicos, de cerâmica, e outros produtos cerâmicos para construção.

7101.22.00 - Trabalhadas

	

71.02	 Diamantes, mesmo trabalhados, mas não montados nem engastados.

7102.10.00 - Não selecionados

- Industriais:

7102.21.00 - Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados

7102.29.00 - Outros

- Não Industriais:

7102.31,00 - Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados

7102.39.00 - Outros

	

71.03	 Pedras preciosas(exceto diamantes) ou semipreciosas, mesmo
trabalhadas ou combinadas, mas não enfiadas, nem montadas, nem
engastadas; pedras preciosas (exceto diamantes) ou semipreciosas, não
combinadas, enfiadas temporariamente para facilidade de transporte.

7103.10 - Em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas
7103.10.10 Águas-marinhas
7103.10.20 Opalas
7103.10.30 . 	 Topázios
7103.10.40 Turmalinas
7103.10.50 Ágatas
7103.10.60 Ametistas

103.10.70 Citrinos
7103.10.80 Quartzo olho-de-gato
7103.10.90 Outras

- Trabalhadas de outro modo:

7103.91.0(i - Rubis, safiras e esmeraldas

7103.99 - Outras
7103.99.10 Águas-marinhas
7103.99.20 . Opalas
7103;99;30 Topázios
71 03.99.40 Turmalinas
7103.99.50 Ágatas
7103.99.60 Ametistas
7103.99.70 Citrinos
7103.99.80 Quartzo olho-de-gato
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9403.90	 - Partes

9403.90.90 Outras
Obs: Móveis de pedra ou de outras matérias minerais (pedra para
entalhar ou de construção, etc)

94.05	 Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não
especificados nem compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes
ou tabuletas e placas Indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, que
contenham uma fonte luminosa fixa permanente, e suas partes não
especificadas nem compreendidas em outras posições.

Obs: Aparatos de iluminação e suas partes de artigos de cestaria e de
pedra para entalhar ou de construção

9405.10.00 - Lustres e outros aparelhos de Iluminação, elétricos, próprios para serem
suspensos ou fixados no teto ou na parede, exceto os dos tipos
utilizados na Iluminação pública

9405.20.00 - Abajures (candeeiros*) de cabeceira, de escritório e lampadários de
interior, elétricos

9405.40.00 - Outros aparelhos elétricos de iluminação

9405.50.00 - Aparelhos não elétricos de Iluminação

9405.99.00 - Outras

96,01	 Marfim, osso, carapaça de tartaruga, chifre, pontas, coral, madrepérola e
outras matérias animais para entalhar, trabalhados, e suas obras (incluídas
as obras obtidas por moldagem).

9601.10.00 - Marfim trabalhado e obras de marfim

9601.90.00 - Outros

	

96.03	 Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de
aparelhos ou de veículos, vassouras mecânicas de uso manual, exceto as
motorizadas, espanadores; cabeças preparadas para escovas, pincéis e
para artigos semelhantes; bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha
ou de matérias flexíveis semelhantes.

9603.10.00 - Vassouras e escovas, constitiuldas por pequenos ramos ou outras
matérias vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo

9603.90.00 - Outros
Obs: Espanadores e cabeças preparadas para pincéis e para artigos

semelhantes

9604.00.00 Peneiras e crivos, manuais

	

96.14	 Cachimbos (incluídos os seus fomilhos) e piteiras (boquilhas), e suas
partes.

9614.20.00 - Cachimbos e seus fomilhos

9614.90.00 - Outros

	

96.16	 Vaporizadores de toucador, suas armações e cabeças de armações; borlas
ou esponjas para pós ou para aplicação de. outros cosméticos ou de
produtos de toucador.

9616.20.00 - Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou
de produtos de toucador

9618.00.00 Maniquins e artigos semelhantes; autômatos e cenas animadas para
vitrines e mostruários.

	

97.01	 Quadros, pinturas e desenhos, feitos inteiramente à mão, exceto os
desenhos da posição 49.06 e os artigos manufaturados decorados à mão;
colagens e quadros decorativos semelhantes.

9701.10.00 - Pinturas e desenhos

9701.90.00 - Outros

9702.00.00 Gravuras, estampas e'lltografias, originais.

9703.00.00 Produções originais de arte estatuária ou de escultura, de quaisquer
matérias.

9704.00.00 Selos postais, selos fiscais, marcas postais, envelopes de primeiro dia
(F.D.C. - °First-Day Covers"), inteiros postais e semelhantes, obliterados,
ou não obliterados mas sem curso nem destinados a ter curso no pais de
destino.

9705.00.00 Coleções e espécimes para coleções de zoologia, botânica, mineralogia,

anatomia, ou apresentando interesse histórico, arqueológico,
paleontológico, etnográfico-ou numismático

9706.00.00 Antigüidades com mais de 100 anos.

eAL,uoOsNfl	 -	 Otaroeguo

0402	 Leite e mame de leite (noto), oro .nt,odos ou
adicIonados de aplicar eu do outros edutco,unte&

0402.1000	 Em p6, grânulos os outros torro,, odfldos, com um teor,
em peso. de mattida, gordos, não superiora 1.5%
Obo: Lede

0402.2	 Em pó, grânulos 00 outra, (nona, sdgd.s, nort um teoç
I.oite do, países patddpantes

em peso, de matérias ~as. supero a 1,0%
0402.21	 Sem adição do açúcar ou de outros edutorrante,
0402.21.10	 Leite
0402.29	 Outros

Leite dos patsespattkdpautes

0402.29.10	 Leite
0402.0	 Outros:

Leite do, poise, participantes

0402.91Sem adição de açúcar ou de outro, edulmrante,
0402.91.10

	
Leite

0402.99	 Outro,
Leito dos patsespargdpantes

0402.05.10	 Leite
0405	 Manteiga o outra, matérias gordos provenIente,

Leite e açdcardoe pulses pattidpantes

do leite
0405.10.00	 Monteta
0406	 Ooeijo,e requeijão.

Leite do, pulsas partiripantes

0406.10	 Ouojos frosco, (nós curodos). IncluIdo, o
queijo do soro de lobo e o requo(90

0406.10.10	 Reqo&Jâo Leite dospaisospordcipanto,
04	 1090	 Outro, Leito do, poises parttclpanten
0406.20.06	 00*5 ratados os em pó, roe qualquer tipo Leite dos poises parttdpante,
0406.30,00	 Ooejo, fundido,. 0500to ratado, ou em pó Leite doo poise, participantes
0456.45.00	 Queijos do pasta molada (auut'( Leito dos poiso, padictpontea
0406.90.00	 Outros quujo, Leite do, patsesporlidpavlea
110100.00	 Farinha, de trigo ou do misturo do trigo mm contato Trigo os mistura do trigo ouro uentats do, pulsa, par6dp.eI.a
1104.1	 Grãos esmagados ou em fino',:

1194.12.00	 De aveia Aveia do, patssparttdpantes
Otru: Ermugada

1104.2	 Outros g,Sn, traboihodnu (por exemplo: descascado, (coe,
ousem pettoria(, em pérolas, or,tadns os partido,)

1104.21.00	 De cevada Cavada dos poisa, pardctpaetes
Obs.:Deocancodo, empdmlas

1104.22.06	 De aveia Aveia dos poisas portictpaotes
Oh, .:D.scencada

9106	 Farbrhas, oémoteo e pds, doe legumes de vagem, somo,
da pu,tçao 07.13, de sagu ou da, ratnes ou trrbéroutoe,
do posIção 07.14,0 doe produtos do Capitulo 9,

1106.30.00	 Do, produtos do Capítulo 
Obs.:Favtrtha,epdo de banana (pdodebeoaoa e banana Banana dos poises padldpaoteu
009tuel)

1107	 Metia, mesmo torrado
11 07.10.00	 900 tornado Cevada dos poises patodpavt.,

000,: Ce,'ede magoada emflrâo. incluido a cavada cerco-
João

1107,20.00	 Torrado Cevada do, poisee padicipanlai
Obs.: Cavada o,afleada eengrao, locJuFda a cevada cerro-
loba

lISO	 drrddos e féculas; Enulíria.
1100.1	 A,rddo.etéculas
1105.12.00	 Aoddue danrairo MOo doo potes,
1100,14.00	 Fécula de mandioca Mandioca do, poisas pa,ttcigaolea

	

1302.1	 Socos e estratos vegetalu

	

1302.11.00	 Ópio ópio do,poteespa,ncupanlae
1302.12.00	 De atcapvz
130213.00	 Deldpuls

dicapoz do, PI-=,
Lóprdo dos polue, particIpante,

1302.14	 De piretm oude ,atzea de planta, que 00nteolraro'

1302.14.10	 Depiretre Ptr000dospot.espadidparlaa

1302.14.00	 Outros	 .
1202.19	 Outros Raivas que orntenbae, ,nI.00na do. pai~ pe r~
9302.99.20	 De cauca d0005taoha'de.oa(o Casca de caatartianIe-cau dos pala.. par9arN.1302.19.00	 Outros
1302.20	 Matérias P~. pecltoatou e pectalus

Vegetais doe falsos padlclpsnles

1302.20.10	 Maleitas pécttca, (pecttnas( Frutas do, polcas participante,1302.3	 Prestas nnudtaglnosos e eapas,anlas derivados dos
vegetais, nresms medittcados:

1302.31.00	 Agar-âgar	 -	 -
1501:001	 004	 dã~N~3 ~),@waiolóiordo.

_-.-	 -	 -doê

ou d.ep.rduloar
1001.0011	 8..h.	 .
1904.10

.Pdespatsa.p.4s,i,a.

1504.l0.t	 Dsl(gadod.bca*,.a:	 -.
1%4:10.11	 Õsse.m boão --- BCel-,ÓO dOS puteas par9cipaelao9904.10.19	 Outros B.cal,au dos pote.spargdpe,dss
1504.10.8	 Outrem
l504.10.91	 ÓlaO 'es bruto Pato,, dos pata.. per~1504.10.09	 Outros

Ohm: Re8sedo Peloea dos poIsas paelclp.el.s

150420	 Gorduras a lIso. 4a polvo e respectivas traço.,, 000645
o, óleos de ligados

1504.20.15	 Gordecas dIsco um bode
ob	 ÕIso, Polvos dos jratses partldpaata,

9504.20.90	 Outros
ObsÓIso,m4,sadna Poisas do, poises par~

1504.30	 Corduras e Isso, de nnamtternn madeIros, respectiva,
ttaçites

1504,30.1	 De batota:
l504.30.lI	 Gorduras e óleos em bruto	 -

OIro.: Óleo Baleia do, patses pattidpard.0

1044.30.10	 Outros	 - Baleia do, patseuparllctparntes
Ohm: óleo refinado

1504,30,6	 Outros:
1504.30.91	 Gorduras e Ileso em bruto

Otra.: Óleo, de cá~. ode ordmomamtf'en, Caclralotee outro, mamíferosruad,bo, doo pela..
marinho,

partlripavte,

1504.30,99	 0,4,,.
Obc:õleos do Cachalotes ourimomarntã000

Cacbatnt,e outro, m.rnlfecers onadnhos dos p ai~
patttdp.otosma,*thoo, tellrtados

1505,90.10	 Lanolina
9006.00. 10 óleo de m~ Li dos potsõsparticlpa,nsa

1007	 ó180 do soja e respectivas fraçdea. rim~ radoados,
Boslrro, do, palites p'edcipa.de,

-mas 590 quirrricamsole ,rtoddlrado,,
1007.10.00 ó4.o em bruto. orearno ti~ Sujo do.
1509	 óleo de amendoim a respectiva, fraçg._, moreno patsas pantclp.ot..

teloados, mas são gr*IlcanontaonorJjl1ca4oe,
1509.10.09	 Óleo are borla	 '	 . Mteedohn dos pat..a Plelcipanles1509	 Ao.lte de olIva e rs.pecgvas traço.,, mesmo r.9.'efu

mas nas qubobors.nte modltcadoo,
9509.10.00	 l0risoa Olva do, palsasp.,tloipaesss1509.90.08	 Outros OlIva doa poises padicigreole.

ObR,duadn
1511	 Óleo de dendê (palma'). re,p.cstras ftaçties, moeres

rsgn.dos, mas eloqo.oleomdlscado,,
1511.10.90	 Óleos.,, boda Dardo (pa)dsopdo.,p.,9.4.s9511,90.00	 0,4,5. 0.049 (piSos') dos pata.. pBc!rs.tu,.



T 42	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N°251 SEXTA-FEIRA, 31 DEZ 1999

7103,99.90	 Outras
	

7115.10.00 - Telas ou grades catalisadoras, de platina

71.05	 Pó de diamantes, de pedras preciosas ou semipreciosas ou de pedras
	

7115.90.00 - Outras
sintéticas

71.16	 Obras de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou
7105.10.00 - De diamantes	 semipreciosas, de pedras sintéticas ou reconstituídas.

7105.90.00 - Outros	 7116.10.00 - De pérolas naturais ou cultivadas

71.10	 Platina, em formas brutas ou semimariufaturadas, ou em pó. 	 7116.20.00 - De pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou
reconstituídas

- Platina:

7110.11.00 - Emformas brutas ou em pó
	 71.17	 Bijuterias.

7110.19.Õ0 - Outras
	 - De metais comuns, mesmo.prateados, dourados ou platinados:

- Paládio:

7110.21.00 - Em formas brutas ou em pó

7110.29.90 - Outras

- Ródio:

7110.31.00 - Em formas brutas ou em pó

7110.39.00 - Outras

- lrldio, ósmlo e rutênlo:

7110.41.00 - Em formas brutas ou em pó

7110.49.00 - Outras

71.12	 Desperdícios e resíduos, de metais preciosos ou de metais folheados ou
chapeados de metais preciosos; outros desperdícios e resíduos contendo

- -	 metais preciosos ou compostos de metais preciosos, do tipo dos utilizados
principalmente para recuperação de metais preciosos.

7112.10.00 - De ouro, de metais folheados ou chapeado de ouro, exceto cinzas ou lixo
de ourivesaria contendo outros metais preciosos

7112.20.00 -. De platina, de metais folheados ou chapeados de platina, exceto cinzas
ou lixo de ourivesaria contendo outros metais preciosos

7112.90	 - Outros

7112.90.10	 De prata ou de metais folheados de prata, exceto cinzas ou lixo de
ourivesaria contendo outros metais preciosos

Obs: Exceto com suporte de plástico

7112.90.90	 Outros

71.13	 Artefatos de joalharia e suas partes, de metais preciosos ou de metais
folheados ou chapeados de metais preciosos.

- De metais preciosos, mésmo revestidos, folheados ou chapeados de
metais preciosos:

7113,11.00 - De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais
preciosos

7113.19	 - De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados
de metais preciosos

7113.19.10	 De ouro, mesmo revestidos ou folheados, de outros metais preciosos
7113.19.20	 De platiná, mesmo revestidos ou folheados, de outros metais preciosos

7113.20.00 - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos

7117.90.00 - Outras
Obs: Biutedas de matérias vegetais ou minerais de marfim, osso,
carapaça de tartaruga, chifres, estes, coral, madrepérola e outras
matérias animais para entalhar

71.18	 Moedas.

7118.10	 - Moedas sem curso legal, exceto de ouro
7118.10.10	 De prata	 -
7118.10.90	 Outras

7118.90	 - Outras
7118.90.10	 De ouro
7118.90.90	 Outras

72.04	 Desperdícios e resíduos, do ferro fundido, ferro ou aço; desperdícios de
ferro ol.i aço, em lingotes.

7204.10.00 - Desperdícios e resíduos de ferro fundido

- Desperdícios e resíduos, de ligas de aços:

7204.21.00 - De aços inoxidáveis

7204.29.00 - Outros

7204.30.00 - Desperdícios e resíduos de ferro ou aço estanhados

- Outros desperdícios e resíduos:

7204.41.00 - Resíduos do tomo e da fresa, aparas, lascas ('meulures'), pó de serra,
limalhas e desperdícios da estampagem ou do corte, mesmo em fardos

7204.49.00 - Outros

85.48	 Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de
acumuladores, elétricos; pilhas, baterias de pilhas e acumuladores,
elétricos, inservívels; partes elétricas de máquinas e aparelhos, não
especificadas nem compreendidas em outras posições do presente
Capitulo.

8548.10.00 - Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e
acumuladores, elétricos; pilhas, baterias de pilhas e acumuladores,
elétricos, inservlveis
Obs: Desperdícios e resíduos de ferro ou aço, exceto:

- de ligas de aços
- de ferro ou aço estanhados

91.13	 Pulseiras de relógios, e suas partes.

9113.10.00 - De metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais
-	 preciosos

9113.90.00 - Outras
71.14	 Artefatos de ourivesaria e suas partes, de metais preciosos ou de metais 	 Obs: Pulseiras de relógios e suas partes de - pémias naturais ou

folheados ou chapeados de metais preciosos. 	 cultivadas, de pedras preciosas ou sem/preciosas (naturais, sintéticas
-

- De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados, de 	
ou reconstituidas)

metais preciosos: 	 94.01	 Assentos (exceto os da posição 94.02), mesmo transformáveis em camas,

7114.11.00 - De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada, de outros metais 	
e suas partes.

preciosos	 9401.80.00 - Outros assentos
7114.19.00 -- De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados, 	 Obs: Assentos de pedra ou de outras matérias minerais (pedra para

de metais preciosos	 entalhar ou de construção, etc)

7114.20.00 - De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos 	 94.03	 Outros móveis e suas partes.

71.15	 Outras obras de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de 	 9403.80.00 - Móveis de outras matérias, incluídos "o rotim, vime, bambu ou matérias
metais preciosos,	 semelhantes



44	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N°251 SEXTA-FEIRA, 31 DEZ 1999

mw

1512.1	 Óleos de 9,0550400 de câctamo, eroeped.Was lroçoen;
1512.11	 Õ4.o..,nbruto
1612.11.10	 Deglnmosol Olressoi das putsesparticipantes
1512.19	

011""1512.1910	 De g4,sool Glrosnol dos poIses pmrlldp.nloe
COa,: Re&,odo

1512.2	 Óino de 01900500 respectIvos Ireçlos:

1512.21.00	 Õbro OrO bruto, rneortro desprovido de gossypor PJgodSo dos potoos putiolpontos
151229.00	 Outros Jgod5o doe patoes participantes

Obs.: Rodeado
1513.1	 Óleo de coco (ôIoo do copIo) e respectIvos buçSes
1513.11.00	 Óleo on,bruto COCO dos pulsos partJdpootes
1513.19.00	 Cubos Coco doe potsos padtdponles

Coa,: RoSnado
1513.2	 Ó~ de poOedste ou da boboçu. o respectivos freções:
1513.21	 Oleosembodo
1013.21,10	 Do pobrdsto (de amêndoas do potrrrches, exceto cio babaçu) 	 Polnrlotooe on*rdoos de pobnOlroo ou de noqoelro

doo poises porlidpmnles
1513,21.20	 De baba Bboçodospotsesportidpantos
1513.20	 Outros
1513.29.10	 De polrcdsto' (da an64OdOOs de potrooires. 000etodo bobopo)	 'Palmlste ou emêndoms de piOneIros ou de coqueiro

Oba,: Rodeado dos pulsos purocdponles
151329.20	 De babaço Bobaçu dos poIses portJdponlae

Obs,:Rebrreda
1512.1	 óleo desrdeaça
1515.11.00	 ÕleoemblutO Linho doe países parlldponlee
1515.30	 óleo de rícino ernspcutivos frações
1515.20.10	 Ôiooembruta Rtdnodospalsosparticiponlas
1515.30.90	 00005 Ridnudospolses~partas

Obs.:Reflrs.4o
1515.40	 Óleo do longos e reopaclivoo frações
151 5.40.10	 Óleo em bruto Trorgue dos polues participmelos
1515.40,90	 Cedros Tuntius dos poises participantes

00,.; Reitorado
1515.50	 Óleo de gergolm o toopecüvao fraptes
1515.50.10	 óleo em bruto Gergelim dos pulses participantes
1515.50.00	 Oubns Gor5ORm dos pulses participantes

Obs. Rofatada
1515.00.1	 Õtoodo oltidva (Lkafli,e dgkfa)o mspodinao

Iroç000

1515,90.11	 Óleo em bruto atídca doa países participantes
1515,00.15	 Outros OSdco dos pulses portidponles

Obs.:Rofloado
1812.00.00

	
Gorduras o óleos colmato ou ungolals, e mspootivos
frsç0es, cozidos, 00105405, desidratados, suilutados,
aorados (soprados'), ostondoitzarlos ou rnodOcodos
qolmlcornenle por qoatqoec0090 processourumex.
ctosSn dos do poslçoo 12.10; misturas cm pmparoçõos
nOs alimentícias, de gorduras os de Shos anImais os
vegetais ou de lroçcos de ditemoles gorduras os dleos
do presente Capitulo, 000 espooroedos nem com.
preenrOdos em outros posou.
000.: Óleos cnzidu3, ovldedos o esloodollaodos' Animais no vegetais dos poIsou paritolponles

1520.00.10	 Grcerut em broto Gorduras e óleos dou poises pavitdpunlos
Obs. Gwcorkta

1002	 00500 prepuraçoes ac0050mos do some, nsvldoaos
ao de 000000.

1602.50,00	 Do espécie bordou
COa,: Llvgvon do r'acompmpurrodas econsorvodao Gado vecorre dos pulses participantes

1504.1	 Podres lotolms ou em pedaços, 00600 pobres
ploedos:

1604.13	 Sardinhas, oovdlnolas o ospadilhos
1604. 13.10	 Sardinhas Sardinha o óleo dos pulso, participantes
1004.14	 Aluno, rolados e bonitos (Sarda opa.)
1004.14.30	 Outros bonitos Bonitas dos pulses participantes
160420	 Outros prnpuroçóos e consnrvas de potros
1604.20.92Do bonitos (Sardo spp.) Bonitos dos pai- participantes
1604.20.54	 De sardinhas, do sardinhas Ou do espadiOras

011,.: D. ~torras Sardinha o óleo dos poises parllclponles
1605	 Crustáceos, moluscos e outras Inunrlob,odn,

aquátIcos, pmparados no em conservo,.
1005,10	 Cororrgoe(os
1605.10,10	 Caranguejos marinhos do gênero COrroer Carerrguojos marInhos, ól000 puolade 1005010

dos polues Øarociponles
1605.10.20	 Santolas Santolas óleo e posta do tomate dos pulses

participantes
1805.10,90	 Outros Caranguejos, óleo o pastado ornato dos

pulsos participantes
1605.20.00	 CanrarçoS Comatoos, lagostins. outros austáceoa, óleo

o pasta do torrroto dos poises participantes

1605.30.08	 Lovogantes ('1roerards l.ovaganios Çhomacds'(, óleos pasta de lornale dno
poises partkipantos

1005.40Outros cruslácoos
1605.40. 10	 Lagostas l.ogoutas,Õlooe posto de Irorrale dos

países participantes
1605.40.00	 Oa055 Crustáceos, 01050 pauto de lorrratu dos

polues particlpovloo
1605.90Outros
1605.50.10	 Olhas e sopas; lotou; polvos Obras, sopas, lutas, polaco, óleo o pasta do

totvoto dos poitas puródpavtoe
1605.90,20	 MrO(oas	 .	 -, MrO(oas,óteoo poslode tan'aledos

poisas porocipantes
1600,90.30	 Oodagøee BodogOos, dloo oposto do boratO dos

poises participantes -
1605.90.4	 l,leolhoes:
1005,90,41	 Clronos ou 'chocos capoto' (Chorumylióroclroroo) Choros'oacirolgas', óleo oposto do tomaIs

clrotga' ou 'chdgaa' (Aulocnmyo otorotor, doo poisas partidpunles
Autacooryo mogooanóla)

1605.50.49	 Outras	 . 'Chodios'(rneoóhnas), 600e posto do borato
dos potros participantes

1605.90.50	 Ostrou , 051105.6100 oposto do lortrola doo pulsos
poródponlns

1605.90.60	 '05500,5' (P06400 porpurOtrao o Chtarnynporpomla, 0550rros', óleo e pasto de tornorte dos
Chlomynpatopanica( palsos parllolpanlos

1005,00,7	 Outros moluscos:

1605,90.72	 1,,ocos i,00ss, Soo 	 posto de 10maIo dos
- países participantes

1605.90.73	 Mautras (Ad.00dooara donoc/am, Sobe mocho) bloclros', 01,0 e p0510 de boratO dos
poisosparticiporrtos

1605,00.79	 Outros Moluscos, óleo oposto de lonrolo dos
polson participantes

1702.00.40	 Açrtcacs nreloqoo carainebnodos
Obo:Açdcarcararrolbrtado Açúcordos pulses portiolpooleo

1704.90.10	 ClrOColalo bronca ,oçúca, doa pulses porúcipanles
1784.90.20	 BcrnbOns,olrarneiOe, batas oroboçodos Açúoardns pulsas pomlIcraela.
1704.90.30	 Gniélos e postos de frutas apresentados coem Açócordos polues participantes

produtos de coabitada
1784.90.90	 Outros Açúcar dos pulses parblcipovies

lndutdns:
Doca do bOa, doca da 10maIo e doce da abóbora Açntcoro lodo dos pulses portldponles

1003	 pastado cacau. mesmo desengordurada.
1603.10,00	 NSodnsorrgorrlroada Cacau doe pulsos participantes
1803,20,00	 Total ou parcboiooevte dosongoedomada Cacoo dos pulses participantes
1804.00.09	 Manlo19a,gordura o 0100. do canoa. Cotara dortpalses participantes
1805.00.00	 C000a em pó. sem odlçao de açúcar ou de outros Cocos dos poluas participantes

eduicoraslos.
1806
	

Chocolate ounfros pvoporaçoes atlnrooticla,
Conlondo cotou,

1808.10.00
	

Cacau nm pó, com adlç0odo açúcar os ti. aotnos Cacau eoçúcardoe polsosparticipantes
edutemorltes

1500120	 Outras preparações em blocos no em barros coro
peso superIor a 2 kg. 0000001040 liquido, em
pasta, eIs pó, grtirrUtos nu Sornas somoltorlos,

em recipIentes ou eenbobagons ImedIatas de
.2kgconteúdo .~92k0

1802.20.10	 Chocolate Cacau e açócoc dos poIse. porticipaetee

1806.20.90	 Outros
003, 1,040140 a doce de 1.60 cone c.000 Caçou e açúcar dos pulsas portldçtootos

1506.3	 Oslre.. em tabletes, barras e poro:
1906.31.00	 Redeeadoa Cocos e 9~ doa pulses Participantes
1806.20	 4400 recheados
1806.32,10	 Chocolate Cacau e açúcar dos pulses participantes
1806.32.90	 Cubras ~u e 9~ dos países participantes
1806.90	 00600
1806.90.10	 Chocobale Catooe açúcar dos pulsos porticlpoedos
1006.80.00	 00605 Cacau. açdcardcs pulsam paa4cbp.oleo

Cbo, locluido doce de W. cem cocau
1901.99.19	 Eotrelo de nrall. Cevada dos poIses Participantes
1901.50.40	 Doca de leile Cacau. açdcardcs pobsssporêdpostl.s
1905.30.00	 Ooteciraee bbscollom adlciouados do edulcorosrtes;

wot8ss'e 'realces'
COa,: Boiochas. blsco#ou ParteIra, açúcar, leite, gordurosa cacos 605

poises participantes
1005.00,01	 Produtos do podaria, de pastelaria ao do htdósbba

de bolachas. blscollos. nasnracmn adlçáo de açúcar'
Obs.: BLeco600 Coches bolachas Fa~ açúcar, leite, gorduraoe cocos duo

pulses parOdpotoae
2001	 Predoloshorticolas, Intras a esdeas portos

cosnestlualede plantas, preparados oocorrsernados
em vInagre ou em ácido acétIco.

2001.10.09	 Papinos e pogdrdntmos Çcornlclmon) Pepinos e popinlrdmsÇcomlclroos') doe paioos padldpsnles
2006,2008	 Cobolas Cebolas dos poises parçolpunlos
2001,90	 Outros
2001.90.10	 Azeitonas Azeitonas dos poises porúclpovbos
2009.90.30	 Polrrrilos PotrmdtOs dos poIses participantes
2001,90.90	 Corres Hoela6ças, frutas aoutras podes corneullnets dos

pulses patidpavtes
2903	 Toroalos pmparodes ou conservados, n.sceloem

vinagre ou em ácido acético.

200? 10.00 Tomaloslutoimos ao em pedaços Tormratos dos polsos portldponles
Cbn.drncotocozldO2. cnrtgoloclos

2002.90.00	 Outros Tomates dos poluos participantes
OU: Exceto cozódo cotrpelodus

2004	 Outros produtos horbtcobas prepunadosou
corrser'nudos, exceto em vinagre no oro
âcldo molhos, oongolados. coro eooeçaa
dos produáno do poslçio 20,06.

2004.80	 Outros produtos lroellmtas o mistures de -
produto. bobttcolos

2004.90.10	 EtvlSsas (RsomaolMan) Ervrlleas dos pulou, participantes
COa,: Erceto cadoao

2005	 Cubos pmdutoe trorlloolas preparados no
conservados, eocolo emvbrogro 05cm
ácido aoérleo, 050 comrgelados. 

com
 anceçio

dos produtos da poslçáo 20.08.
2005.40,00	 Enviaras Ervilhas dos poIses participantes
2007	 Docas, geléloe, rnarmeledeo', purês e postas
2007	 de bulas, oblldos par ouzler.olo, coro no serre
2007	 odlçcodooç1100raudooelrosedslcoreeles.
2007.91	 Decbtelcos
2007.91.10	 Doces, gatêlos e 'monrretadeu Erratas lmscos e açócardos países participantes

Oba,: GeMias e 'mermebadea'
2007.91.99	 OraVas Frutas frescos e açúcar dos pulses ~pomos
2007.99	 Outros
2007.99.19	 Doces. 500105 e 'momneiodos' 	 - Frutos frescos e açúcor dos pulsos pottidpavlos

COO: GeMias o 'o,omreladss'
2007.90.2	 Purês e postos de Inatas:
2007.99.21	 De pessego Pôssegoufroscos e açrbmoordoe poIsas paroolpaulsa
2007.99.22	 De ligo Fogos lrascos e açúcar dos poises padldpantas
2097.99,23	 De emormrmeio 140900105 fresccseop3con dos pulsos porodpantee
2007,99.24	 De goiaba C'olohas lmnsuasnoçocardos oalses crurçópooles
2007,99.05	 Cultos Fruta, Irascaseoçúcordos pulses participantes

2006	 Frotas e orAmos partas cormr.stiveiadopb.mdos,
preparados ou conservados de outro modo,
coroou sem odbçáo deaçócar oud000bos
edulomontosoude álcool, sao eepeduicedas
nem compreendidas eesoutras posbçdes.

2008.1	 Frotas M casco rIja, amendoim; 000lmos
sorneemlas. mesmo nmlsbredos .690.6

2808.11.00	 Mrertdobou Aarrendolrn, sçúcocs saldos pulses poeodpomiteo
Coa,: Torrado

2008.19	 Outros, lncboidoo as orisbiatas
2000,19.1Frutas do casco rija. torradas:
2900.19.11	 Castanha d000jo Castanhas do nejo, açúcar o sol dos pulses

poelbeipontes
2098.19.90	 Outras Frutas frescos o~os pulsas parlirúrortbes

Obra.: E.ocolo óorlao coro casca coridan, com	 I.
çêo do açúcar. congeladas

2008.20	 Abacaxis (avarroseu)
2000.29.10	 Em ógoo coro adição do açúcar 00 do outro erlutcolaola, Abacaxi (auorrdrs)hesco o açúcar dos países paoódplçles

co em oomnpe
2008.20.90	 00909 Abacaxi (ananás) fresco e rsçócor dos pulsos paritdpovtos

Ok,.: Eaceto cozido,, sem odbçêadoaçrtcotoe de dl'.
cool. cormgoladaa

2008.30	
Cl~2008.30.10	 Em águo como adlçoo de açúcar ora do cobro edulcoeaoto. Citrmcas dos poises particbporrteu
oomoolnpe

2008.30.90	 Outros ClIrIcos dos poitas participantes
Olmo: Encotochzidoa, som odIçio de eçdcarco rio ál-
cool, -

2008.40	 P6105
2008.40.10	 Em Açuo mor adlçêo de açúcar ou 900090 oduicorooto. Pêras lmnscos eoçócordoe pelses participantes

00 emoamnpo
2008.40.50	 Ostras Pé~ frescos ooçócardoe poises pomticbponl.s

Obax Emcetacoridas, sem adIção de oçdcarou do dl.
coul,~das

2006.50	 Damascos
2009.50.19	 Em égua coem adlçao de açúcar ou de 05dm sdulcoraoto, D.- frescos. oçdcor dos putsee participantes

ou ~x~
2006.80.90	 01*0* Damascos Imescoseoçtacor dos patoasparêdparrtes

COO: Encaro cozido,, ,,emodão da açdcacau de dl-
em, coegotodos

2000.60	 Cerejas
2008.60.10	 Em água corri adiçáo do açúcar as de outro edoiccrançe, Cerejas frencosoaçdcac dos pulses pudlclpoatbes

no em oornpe
2008.60.00	 Cmrlras Cerejas frescos eaçócarcios pulses padlcáponlss

Cha,: Exceto cozidaa, sem *0950 de .çdcarco d.db-
Coegelldaa

2000,70	 P655099.
2009.70.10	 Em égua core adIçao de açúcar ou ti. outro edrdmmante. Pêssegos lrescco eaçúcardos poises portictpoebos

00 em xarope
2008.70.B0	 Outros P&ssegoóftescose açócardos pulses partIcIpante,

COO: Eecelo cozIdos, um arilçiu de .çdcarnla 40db.
co	 congelados

2008.80	 Morango.
2900.90.19	 Em áurao coes adlçoo de oçúcar ora de cubo .dulcoraebe. Moesergos frescos o açúcar doa pulses parllclpsntet

os em xarope
2006.80.90	 Outras Mocarrgosbescosa oçócordoe pulses pocbolpaeles

COa,: 010600 cozkas	 sem odlçlodeaçdc.rou ti. ál-
oco. -

2008.9	 Outros. Irrcluidas as omlsbnos, moe 00*500 dos da
subposl00.2068.19

00	 P0005011 Potnúboseaçdcaedos pulses porócipoeles
2008.92	 Mistunas
2000.92. 10	 Errlágua como adtçoo de açúcanos do outro edolcmante. Fnarasfroscaso.çócordos pulses putocipooles

roa erre oanope
2008.9? 90	 OuVis a
	 -	 - -

Foabae frescas e apOcor dos pulsos participoeles
Lo, ,mmr	 laaroso a
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base do -.].sou cozidas, som adição da açdcorcUdo
dlcool,congelada,

-A Ema do todas da cli na Snplcaç preparadas ou
cooso,vadosde cIdra orbdo, coral, coã*las, San, adição
da açúcaroodo dm001 congoladas

200899.00 Outrou
Obn.,-,4o natural, em água cru» adição da ~r ou do outro
adotcco'antaau em xarope, ou em álcool (exceto cozida,, som
adição da açdcaroa da álcool, coogoladas)

-A base do bula, do clima &~I. preparados ou
cooxorvedasdaoottsmod'z exceto cozidas, som adição do
açdcoaroa de álcool cccrg,ladaa

2089.40.00 Suco do abacaxi (anaoás)
2088.60	 Soca de ova (b,cluldoo os -íris 510 oca,)
2009.60.I0 N. c0000nixado
2089.60.20 Concentrado

2009
	 Soco da srsaçã

2000.80	 Soco de qsolquor cubo fruta cu produto bodi cola
2009.80.10 Da (notas
2103.2gb 1(etcbs0
2204 01,1,0 do unos frescas, lnduldos os Vorhes enriquecidos coo

álcool; mostos de ouse, eocloldcs co da POOIÇ8O 20.09.
2204,21	 Em recipientes da capacidade não svpadoca 2

Oras
2204.21.10 Verbos finos deO,eaa
220421.2 Vbros generosas )lcomsos):
2204,2I,2I TlpoXerez
2204,21.39 0080$

Oh,.: Vinhos dram.dos canon,, escalo em garrafas
2204.29	 00000
2204,29.1	 0100529000500 (lIcorosos):
2204.29.11 Tipo Xerez
2204.29.20 Outros vinhos

OU: VIeiros chamadas comuns coceI, emganafaa
2205.10	 Em recipientes cor, capacidade não superior a 2
220110litros
2205.10.10	 Vosnodes Vinhos oblidosa partir cio troa fresca doa

países paeticipantes
2205.90	 05505
220090.10	 Veossutos V'ud,os obtidos a padlr de uva fresca dos

calsesoa,Orioaotea
2208.20	 dguardaot050o vidro ou de bagaço do ovas
2208.20.10	 Da vinho (por e000rplo: cord,aqá., "brandf, "pisco') Una doa países pdrt/dpaolos
2208.40.00	 Cachaça o coolnlo (rume taIS) Cana.de.açárnar (vegetal) dos polcas pa,Oclp.ttoe
2402,20.00	 Cigarras contendo trono (tabaco) Fumo (tabaco) das poIso. participantes
2710.08.5	 Óleos kubciflconlos e prepa,5000s Upa lubrificantes,
2715.00.51	 óleos broncos (do vasatna os do parafina) Processo, parlir do peloúloo ou
2710.00,52	 Óleos do luso ("sphooa 00") Procos500 p088 de petrúteo coro
2710.00,09	 Outros Processe , pa,llrd, pabdi.ocru
2710,90.60	 Grosas labdlconlos
271 

2.
 20	 Parafina cedendo, co, peso, monos do 0,75% de

Processe, parrirdapandleous

doo
2712.20,10	 Parafina. cocaina sintática Processo  partir de potróleo os,
2801.10.00	 Oro, Ctotatoda sódio doa poisas participantes
2801,20	 lodo
280 	 Sublimado Minérios  oiças ,oadrd,os doo poises pa#ldpantos
280 1,20,00	

Outros-
Múrédose doas marInhas dos pai,.participantes

2803.00.08	 Carbono (noron'do'carb000 a cosas lo,mos da carbono crOa	 Quando ono9,o.do.carlruoo Inc produzido a parindo
especificadas nem compreandldas em outras posiçoos( gás do pevd000 do dloos "descabeçados" (61005 par.

dalmenio refinados), 09*5 do peinõteo deverá ser
obtido nos polcas par8dpantos aos óleos "descolo.
çadns" dave08s ser elaborados nos poises

2004.8000	 BorS lotado
parficipanles

05,.: Telú,lO
2004.90.00 Solunia

	

2806.10	 Ctoraio de lrldrc9&do (ácido clorídrico)
2806.10.10 Em estado gasosa ou licilh,falto

2806.1010 Em scloçáo aqccoa

2823.00.00 Õoldns de 61588.
005,: Bióxido ri, UIdnio

2825.50,00 óxidos e frld,úoldos de cobre'

	

2826.1	 Fkcoatos:
2828,ll,20 De sds90
2826.30,08 -HevaflsncOatsa,*,atadesódo (otoitasb1$áooe)
2821.10.90 

a~de
 aosbrdo

	

2027.3	 o~ dordes
2a27. 3920 Da mercúato

	

2833.l	 Sulfata, de sódio:
2833,l l,00 Sul/do á. dlssddlcO

243.19.000~ Sombra
2003.14,00 TotracioretO á. carbono
2803.22,00 Tdáorcebleoo
2902.41,00 Triclorn500mnetano

2903.42.08 Oidorodltlaoo,retaro

Mirrédo dos poises parndpaotes
Minério dos poIses participante,

Ácl.losasbrico, ctocota de sádio, hldtogásta 0080,0
dos poises participantes
Ácido su000co, clorolo do sódio, Iddrogér'áo edo,,
dos poisas participantes

Processo a parindo produtos diferentes doa In.
doidos na posição 2823 da No,rtoodatura da
Associação

Cobro dos patsea pa'lldpantea

Ácido fkruddao, dos paIois paoácipaota.
Ácido ?urosfddco do. pala. parádpanls
Mrootacoe ácido dostddco, do. patO,. pdedp.oies

Moedela e ácida dootdstco, dos p.lois pasllaoto.

Sódio dos países pao0dpantoo
56db dos poises paorldpoolas
Cobro dos poises pasficiponles
Sulfatado carbono. doro dos poiso. participantes
Acetileno e cloro dos polo., paolclpanloa
Tetracáorslo de carbono  8aodfa dos pai~
pa,Oclpaoles
Tolradoreto de 00,0000 e fluo/da dos poises

Telroctn,oto de carb000 .100db dos
países participantes
áenaaso, cloro, aldeida acético a ácido srdfrldco
(doura), dos patsos participantes
Gorduras a doou das poises parlidpantes==1,1= partIciparIas

dos poises portldpanles 00
leonanlaços do cereais ou apItam, dos
poises participantes
Álcool builIlco secundário dos poisas parliclpanlos

2918. 23.10 50168015 da ,005la
2910.30.00 Ácidos car000lbcos de lanços ei/toldo os

colona, mas soro cubo função oxigenada, um
anIdrIdos, haloganotos, P~.porácbtos
o seus dodnodos
Ob0:Ac/cio dohtd,ncdllco

2922.49.90 Cubos
Ob,.:Ácceiokrdopandko

2924	 Compostos do 15,980 carbo)larrida; crnnposlos
com lançús aodda do ácido carbdnlco.

2924.2	 Aoddas )ioduldns os carbamatoa) cíclicase socos
d,dnadoo; sais destas produto,.

2924.29	 00505
2924,29.90 Ossos

Obs.:Acido ecoblzdico
2931.00.29 Cl,snrbO.let,aOtila
2936.21.10 hílantloaAl

Obs.ldaloao!

2936.21,28 Vlla,,drsa A2
Obs,Notrast

2936.29,40 Vdarnt000 ICe saros dadvados
Obs. : Vdamina KhldrosnotdveleOpcvaurldarel

2937,29,20 Posgrranol000
2937,20,90 Outros

Oba.r8800iprognenofo.ra
2921.01.10 losolea
2039,10,11 Morlhsa e saus sais

Odr,.,'Morrlaa
2939.10.12 Codetsa a caos sol,

2039.12.19 061005
00,.: Ecleronlo.; caOdeocodeicoca bOaroaf e;
dilrhoesááloolcorj.b,opa clorlriralo:déir'ocode!a.
boarfrals

3001,90,90 051050
ObozÁcidos Odiares

3102.10,00 Urdia, meamae.n solaçao.qrarsa
Oh,.: (*411. (ar/tubo) 45% 000r0003áarsinog6olo empaso e
edadoaeco

3102.50.00 (dhalodesddlo

3105.90.11 Pátraioaódlco.po(áaalca 5.0,01
3201.10.00 Eorraladeqe.Oreadro
3201,0890 Entras, ti. w~

0*0,: Eat,a(o de acãden.gro
3201,80	 0550$
3201.90.10 Earratss tenentes ti. ralg.rny.g.eaI

Oba.:Eatrsdod.mangro.;.aboto de*6*4i'd
3361,1	 04.0, ,.aeasd.l, 4, dOtou.
3301.91.80 D.borg,snO(a
3308.12 .00 Det,rara
3301.93.00 De esria
3301.14.06 Di lesa

000: Ecceto de 80,80 Meakaoa (O AiasartlfoOa-Clrdsbr,aen.

3301.19	 OsSo,
3301.19,10 Decidia: degs.pinilr;d,tangaile.
3301 .19.90 0000$
3301.2	 Óiso, esaeecials, coces do dolco,
3301.21.00 Degerisdo
3301.2P 00 Dejaomlm
3301.23,00 De alfazema co luanda

00,0:0. alfez.rna
3301.24,00 De hortal8'tdmenia (Menihaplparlte(
330125,00 De outras montas
3301,26.50' Do'uetiner
3301.28	 Outros
3301,29.10 De'bebee,Svar
3301.29,20 De cedro
3301,29,30 De 0000llplo
3301,29,40 De pou'roaa reaIs da Rosa lercalle')
3301.29,90 De sassaldo
3301,29.60 De 01~
3301.29.70 De coavo
3301,29,60 Do "lenseo gra.s
3301,29,90 00005
3401.11	 Da toucador(incluídos as de uso medicinal)
3401.11.10 Sabges

Obo,:,Sabdasde l000adnr'da coco

3507.90,14 Pepsloa o sasos c0000nsadoa
000: Pepaisa

3501.90.15 Eoxio1as paercreâácaso sara ocsrcenbado.
00,0,: Triprote.

3807,90,19 Outros
Obsc Maáaooidoae

3002.1089 Corv0rrmntivodno
3805,10,10 Essonclasdo lereblolina
3908.20.00 Óliodspinho
3506.10.10 CololO,rlc,s
3908.10 Ireellcidas
3000,10,91 Abas. de pirelro

380840	 0e8.rfelaete.
2908.40,20 ,4tre.saetado. aro 0500. (cena.

OÕozAáaa.depásbo
381 1.1	 Pee4saeaç80. asid.ien.sslo:
3819.11.00 Aba.. a. oasrpale. do aresto

Cbar:Psce lraÇ4o .amácl. corsmambrosde
coobeadededeeleedaaá.p.éd4.o

3823.1	 Ácido. aem (gado.) o0.ocaabooãco. 80álarOte
514.0. ácida, de re90.çiro

3822.11.00 kldooss,dflco
3823,12.80 Ácido oleico
3823,10 AJccule 9t1000 (gordo.) lndusbtals
3823,70.90 Ceiltico
3823,70,20 EsteaelOco
3823,10,30 LasorlIlco
3823.70.40 04.1805 -
3023,70.90 Outros

06,0.: Orle 080 apr.seert.rsocarálar4.cerac -	 -.
4202.1	 Matas e rnal.las,Indolda, asd. loou.doce os

rsaletasa postas paro doçrlrnanlose doestoda,rt.,

e Orlefatos a.,ne8raetes:
4202.19,00 Coma sopertlde eol.,lor de corno sraisral,

ou ,ecoosstoldo, co de couro eevemloado
0115.: Posla para ducumavlsse a. estudante

4202.3	 Migo, do tipo dos oonr,ahnenio levados nus bolsos
criem bolsas

4202,31.00 Coo, asrrçrerOdo ealenlnr de couro natural ou
recosst4uldo, ou do couro .cvemlzado
01,.: Carteé'e.spar'a moeda decora,

4203,2	 Luvas, rrltanes e semelhantes:
4203,29	 Ousas
4203.20. 10 20 proteção para qo00' ,,,..,sa3o 00 oficio

Oh,.: De cooroi.'
44104	 doco, do oradebo: estaca. Ieeáldo.; astecas agoaçad.,,

ná050sradas tooghodkratroerd.; m~ obnpleamenla
desbastada ml aerednedada, 550 tosneada, saio recour.
soda na,,, Sabo0rada de qualquer oufrsmodo. para l&
brlcaçánde bengalas, guarda.çtrovos, cabo, do ferra.
mantas e sernelbanleo: madeira em faaqiaa,. iOerins,
Ileso se,nrelsantes

4404.10.00 Doconlieros
010.: Excolo madeIro er', fasquias lâmina,, fdes 00
oenrolbrarrles

4494.20.00 Da não corrllores
005.: Exceto madeira em fasquias Icimloas, 09as co
aamollraclO,

4400	 Dormentes de 	 para vlasfleraasoo
seonecranteru

4408,10.00 Pl5ollrrprogrrado
4405.0800 Dorsos
4407	 Madeira serrada ou tendida toogbbidls&.vrrenrta,

cortada em (cifras ou desanrolada, rn.snro aplainada,
pcodaOo unida por,naihetes, de espeaaarasspeder

aO sras,
4407.10	 Decoolleras
4407.10.10 De 'lene' .rdaes.,tcaeo (Fázuopacparnaaobâ.a)
4407.10.20 Dea,aucáslas
4M7.10. 30 De pinha tss,lgo. (Flua ideia)
4497.1090 Oitos
4407.2	 Da rrad.b'a. bnpbolo se.edoe.d., sr.Na4. lá.

&4,e,lcde, dom~ Cija:

Fruto, foscas e .çúcacdss poisas participantes

Abacaxi (ananás) fresco a açúcar dos poises pce'dcipanres

Uva troma e açúcar dos polcas padldpanlas
Uva trOco e açúcar ds. poIsas paroclpanles
Moça a eçoicar dos pa1ses parllciposotas

Frutas Venoso e açúcardospoises paeddpanles
Tocrat,s frescos doa polcas pasácipanles

Uva fresca dos poIses paedcipaotoe

Una fresca dos palsas participantes
Uva fresca doe pala., poellclpantos

tIve fresca e açúcar dos poisas particlpaola.
tina fresca, açúcar das poise. padldpaotea

2903Á5,10 0,nmldflon.eroetono

2003.62,20 001' )1,1,1.trlclo,o'2,2.bls (p'doroiavll( 01000]

2905,45.00 0800,01

2906,11,00 Mental
2914. 00 Acetona

2914,12.00 Butonvna (mollelicalooa)
2915,70.10 Ácido polmtlico, seus salsa seus vistoros

Ob5,: Palra/tina

2918.31.10 Ácido bonzólco
2918,11.10 Ácidolictioo

2518,14.00 Ácida cllrlco

2919.19,50 Outros
Obs,:Acldo cduco;dcélodosoolcdlico;dosoolcolato
do magnésio; sal, brbiamo demogndnla

2918.22.10 Árida 0-acoslsalc5cn (aopldna)

Gorduras a diens dos potoos ponidpantos

Tcluano dos poises participantes
Féculas ou açácareseáddo nrálá,lco dos poises

Açúcares, ácido ss0úrtco e ácidodoeldrbco dos
países porricipontos

89s dos poisas portldpanlcs

Ácido 501db obtido a pari1t da fecol dos
poises participante e anidrido acético dos

C$ paeócbpanlos
Ácido oabbcfflco dos poises porrlclpoutos

8815 dos poIsas paolcipantos

lodo dos paisas partidoiaoles

W0 do* poises pasllcipaels
Ctrurnbn e dorelo de eléa dos poises parlIcIpaides
Óleos sltarrdnlcas dos potsea parrldpaol.o

Emos sltairrlrricos dos poises participantes

Ácida acético eoretarrct dos palses paeocipacrso
Dleageolna dos paiseapaeticipooi.s

Diosgonina ios poIses postldpaorias
Glándodas dos poIsas podlcipaolea

Acr.pota dos paisasparlioiparrles
Morfina obtida a partir da cenapote doa palses
paroclpanles

Mo,frrsa obtida a partir da smapcla doa poise.
psr0clpentes

Ba dos poIses pasticlpanlee
doddddo carbcrdco.arrronieco dos paiseo
paorlclpaotea

Mlodeta dos países participantes

Modelo do. palco, padldpaela,
Qoebeaciro dos poisa. p08antes

Acácia negra dos pai~ palao6es

Maegsa, e dlvldiul do. paIois paridp.otas

i.rg.arolo da. pata.. p.sliceae4..
Lanaria dos poise. p.rticrasrIas
Lbnio doa polue p.8dpasrl,,
bOns, doa poises parliclpade.

Ci~ dos palaas patllclpaeie.
Cl~ dos poIses pa,Oolpanla.

Gerado doa pata.s padlclpaoies
Jasrrrlre do, polcas partIcipante.

vegetal do. poises pae86eI..
Mente pipeoia dos potses participante*
Meola dos poises porticlpaoles
Ve8ner dos poisas paaocipanlea

"Cabe.(zua	 -

Cedro dos pals.spadidpaal.s
Eucalipto dos países participantes
Pao',,.a dos poises parcdponles
Oasaalráa dos poIsas pastldpanles
0500.10 dos poises porticlpenles
Cravados poises paa9dpautos
•Lernoss gra,s" dos poisas pai9dpaotes
VegetaIs doa poise. podbripirles

Õioo 000doo parindo am8ndoa ou do polpa de
coco, dos poises posoclparrl.s

Visemos e srdtaln de oso0rrk, dos poises padlciçranees

Glândulas e sutabde arrrdolo dos poises plucipasnlas

Gtirrdsdas e euOalo de avrõrdo doa pato.. padclpraolas
Carvão hagelatusroaijriaas,.b"'. dos pala.. p.súarrres
Coeileras dos poIses pasddp.ei.e
Ctixilerais dos poIsas pasiclp.ates
Coelfae,e doo pol500 paiOcigielem

PireS, dos pol..o parllclparrle.

PósSo dei gota.. partIciparIa

CIsarrbo'lua.lea doo pata.. pasidpae4..

Demos a dIa, dos poIso. paiéclpaarl,.
Greeas e óleoi, do. pala.. padclp.et..

Goaoas oelrloe do. polo.. pas5dlpaet.e
Gnaao.. 514,0$ dos p.i,.a parsldp.e4..
Graoa. e Olos doe pais.. por4dlp.eriea
Graxas e 04.a dos pala. ptodtp.srl.

G,aaas e óleoa doa gol,., paddpaeieo

Cascos dos países participados

Coroos dos poisas paollclpanles

Coroo, doo poises partlrágadias

Madeira elos poIses participantes

Madeira do. p.lsssparáclp.rrtes

Madeira dos países paoocipanles
Madeira doo poises ibosdpanl.s

Mad,b'a dos palites poráclp.ele.
Madeira do. poises poabdpariN.
M~do. palsóspasgdpaad,.
ldod.ba de, pIsas p,s*IosWeb,



)Deveroo ser peoduaidoa a parlirdoa produtos brduidoeoa
)puslçaa 7206, fundidos estranoloenradeo em I'r9olea nua poises
)padiolpantes
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4401.24.00	 Vhcia. W.hotiarri (Swlrenlaopp.) Imbuía e Calou Madeira dos pulsas participantes 4417	 FareLsOnlu. ansaçõeso rabos, dei	 e neolao. de
4407.26.00	 Doeu Red M60n5, Uid Rad Maron6a Ueeosq, Madeira rtos pai~paeridpaelsa Hemos cde vassouras. de m.daisfoemao.

Babou elstgedebaa e. Sradoeeo, para CalçOdoa,di
4401.00,00	 POdia Laua	 Wtrll. Merarrll, IMole Sarayo,YaIose Madeiro doa paiseu parliolpasrlaa medaba.

Maracll e Alan 4417.00.10	 Fwtxseriat, aenr.Çtiasa Cabos, de	 090(0..

4407.26	 Orulras 4417.00.20	 Nm.ç0aseua da escunas ida rajacerras
4407.26.10	 Da cedro. (C@~.pp.) Madaó'a do. Pr.p.snidperrlea 441 7.00.30	 Poema., .Is,gedsleao eeedc.dOeeo, peso caiçedo.
4407.29.20	 0* lap Iro (lpô) Madeira doo poise. parliriponles 4410	 Obra, de n~ou do carpintaria para
4407.29,00	 Outras Madeira dos pespatiiolpantes c005truÇOes, irduldosos painéis celulares,
4407.0	 Outros: OspIObo Paro soalhos ias fasquias Para
4407.91.00	 D. CarreOre (Querousopp) Madeira dos palsea pwtldpanWe seLados ('.ldooI.s eohalras'7,
4407.02.20	 De (ala (IM5ruespp.) Madeiro dos países pastldpoolas da reedaba.
4407.95	 Osdius 4418.10.00	 J.neies,Jae.ta. da Sacada a raspa	 Caoabuioroia
4407.09.30	 Da 10090' Madeira dos pulses par5cliautes alitafas
4107.00.40	 Do pofln' ('robla-pelln') Madeiro dos palses participantes 4410.20.00	 Poetas e respecticos colothos, olhares e soleiras
4407.99.50	 De 'soou' Moddre dos palras paetioipantas 4410.30.00	 painéiss para soalhos
4407,09.60	 De trevo (Aenburona oearo,neloA Suo) Madeira dos paises porrldpanies 4410.40.00	 drroaÇdos (cofragens') paro corrorelu (bolso)
4407. 99.90	 Outros Madeiro dos poisas partldpaolas 4410,80	 Outras
4400	 Folhas paro lotreados a folhas paro cornperoadus 4410.00.10	 PaIMIs celulares

(ceerreaplacadus) (nresoro unidas) e madeira serrada 4418.90.00	 00605

toerglludhohn.nle, rodada em folha. ou d..arnp' 4420	 Mada(romaeolraroda e madeira brarralada. sofres,
Ieda mesmo aplainada, polido ou unido par era- esmlnmOa a 051*0, para joalharia eooelveuarlo e
160105, do esPe5Oao 000 superiora 8 nor, obras semo0rarrloo, do madeirai auratuolaso

4409.10	 Do oorrlieroo
4408.10.1	 Folha, para suoraadus a tolheu paro Coerpeeraudos ou(rneub)elo.d.eeerarneedaÇiO. de m~

01u	 do ,mbarárlo de madaíra, que edo se
(nreuerodas) (flutuam no Caplludo 94.

4409.10.11	 Da pinho Insigne (Nus radiola) Madeira duo pulsou paellorpunlas
4420.90.00	 00h00
4421	 Oohus obras de madeiro.440210.19	 Outra, Madaueoduopaisosparlidpanlos 4121.00	 Ouvis	4400.10,2	 Outras madeiros 5~ ioe51lidirraimanre:

	

4408.10.21	 De pieira h~ (Pinos radiola) Madeira dos polues partiulponlas 4421.20.1	 Esprdas, earreléls, bobinas paua liaç8oei.oaIagasrs

4408.10.29	 Outros Madeira dos pulses participantes
e paro tkriraa de maore artigos oemetraulas, de
enadajea t.~,4409.3	 De madeiras tropicais rrroocloeodas no Noto ido

4421.90.11	 Para a ledC.r.lda (doISSuhposlçuas do presente Capitulo.- Oba:Bohkrao4400.31	 Darle Red Meranti, 11514 Red MetanO e Morena
4421.90.00	 OutrosBabas

4409.31,10	 Folhas poro folheados e (noras paro 000rpensados Madeira 6w pois po44porSo
Obtoraladoa

4704	 Pastas qulredoas do rrrademns, es bmssulfilo, emalo(mrrosrrre unidos)
4408,31,20	 Outros reradoiras serrados Ion51 	 mobrdlnalnlo Madoira dos poises participadas

pasmas para olsooioçulu.
47041	 Colas:

	

4408.30	 Outras

	

4408.30.10	 Folhas poro lolhoados e tolhas paro omrrporoadoo Madeira duo polues participantes
4724 .11.00	 De rorrileras

Seodrronqneadas eu braoqneodas:(mesmo unidos)
440239.20	 Outras madeiros surrados torrglrodisalmenla Madeira duo pulses participantes 4704.cipanla5

4704.22
1.00	 De coolfaras

 4901	 Papel 1~. es,, tolo, ou em folhas.4400,90	 Outras
4408,60.10	 Folhas poro lOihoados e folhas poro compensados Madeira dos poises participantes

pamal)osrral. em solos unem folhas.
ObtorDepasla merrdreka optou aló 07p'm2toc/usbre(mostro unidos)

4400.9020	 Outros madeiros letrudas Ionglludlnalmnenle Madeira duo pulses participantes
6305	 Somado quaisquer dimenstias, para anolaiagaum.
8305.90.00	 De orjiras rrralórlas tèulel,4409	 Madeira (irreluldus os lacou e (risco para

soalhos, 1450 rrroenlados) peetllada (cem espigas, 6009	 Obras de 9000o ou de cmnrpoulçdes à (rasaria
~horas, filetes, entalhes, chanfrado,~ Junta.
umr,V, com cercadura, bolsaria nu samelhunlas)

geras.
6909.1	 Chapas, placas, painéis, ladrilhos e sorneoranles, ris.

ao longo de uma oumale bordas eu lacas,
uresmo aplainada, polida ou unida de malhares.

omumenrados:
6805.11.00	 Reneuuldus ou mlorçadus eucluslnarnedle coes papel

4405.10	 Do "[feras
4409,l0.l0	 Tacos o irisos poro soalhos, trOo montados Madeiro rios pulsou porgclpauras

uucarlau
7100	 Praia (Incluída e prata dourada ou platinada); em

440210.00	 Outras (rendeiro rins poises participantes turmas brutas ou sembrranulalnradas, ou em pó.
4400.20	 De 050 ourrileras 7100.9	 outras:
4409.20.10	 Taras e Irmos poro souliruo, nos nronladus Madeira dos poisas participante, 7100.01.00	 Em bermas bentas
4405.20.60	 Outros Madeira doa poisas participantes 7117	 8uierias.

7l17.90.00	 Outros
4411	 Paindis de fitou, de madeiro rode outros molinas e Obs.: Trohallradau a m90 ou borradas

•	 lenhosos, mesero aglomeradas cosrs resirras ou 7208	 Produtos Iarerisradou planos, de temo ou aços sOa
outros eglusnenlesorg9nlras. Soados, da largara Igual eu superior a 000 rrurr,

4411.1	 Painêis de fibras, com densidade superior e lamInadas a quente, nos folhoadus uriclrupeadus,
0,8 glarr3 nem reneslido..

4411.11.90	 Não trabalhados inenaolcamonle nem recobertos Madeiro dos poisou participantes 7208.10.00	 Em roles. nlrrrçdesmente tarrdnadus a quanle,
à ouperltcàa apresentando rmnollvoe em relevo
Obs.: Pranchas paro ounatrnç5lh de madeiro desllb,ade, 72082	 Outros, em mine, simplesmente laerdncdus a
pranoad0500m eçrlo,rrersolas naturais ou arilciais ou quente, decapados:
aglutInantes ardrrgoa 720625.00	 De espessura Iguel ou superior 04,75 me

4411,19.00	 Outros Madeira dos poisou participantes 7208.26.00	 Do espessura Igual ou superior 3 rru,r mas Interior
Ob.: Pranchas para cnosnuçdu, ds ~ira daaltbrada, 04,75 reorn
prensarias sem egloeremoleo naturais ou adOlcJal, ao 729827.00	 De espessura brteslor a 3 rmn
aglutivanios endiogou 7200.3	 Outro., em rolos, sierpiesmente iaerivadosa

4412.1	 Madeira oo,,q,eusada (ranhapl.cada) ousrsisulda quieta:
auduslvannenbe por tolhas de modeles cada urna das 7208.36.06	 De espessura supadora lO temi
quais ourn espassrau trOo superiora O ereto 7208.37.00	 Deeapessura Igual es srupedøra 4,75 me mas

4412.13.00	 Com pulo morro. uma laca de madeiras Inopinado Madeira dos pulses participantes nOu ooperlora 10 mim
mencionadas na (lula Ide Subposlç0es dupr.sente 7208.39.00	 De espessura igual use supedore 3m eras k~
Capitulo a 4,75 me

4412.14.50	 Outros, more polo rrrerros sarro face de madeira Madeira doa poises paetldpaerlas 7209,39,00	 De espsssraa lsnfaslor a 3 
nOu cnrrllora 7298.40.00	 Não enroladas, sb,rplesenenla lambidos a quente,

4412.19	 Outras epneaevlarrda rnalirqs ara relevo
4412.19.10	 Conslduldus eudusivaeronta por luoras de rnodeiro Madeira rios poises participantes 7208.5	 Ouhoa, trOo enrolados. sbndesrrreelo laminados a

de pinho Ousei.:
4412.1 9.00	 Orulros Madeira dos poises participantes. 7208.51.00	 De espassuro superiora lO nas
44(22	 Outras, core poio menos urna lace de madeira 7208.5200	 DO espessura Igual ou superior a4,75 teso eras

não carrilera: trOo superiora løsnae
4412,72	 Cern, pais monos uma sesmoda ds madeiros 7208.53.00	 De espessura Igual nu snpadora 3m mas Inferior

iroploalu mencionadas na Nota ide Subposlçoas a 4,75 me
do presente Capitulo 7208,54.06	 Da espessura aderlor a3 me

4412,721	 Coelondu pelo menos mas painel da podimu(aur 7208.90.00	 Oidros
44122211	 Cone autua de pireru Madeira das poisas participantes 7209	 Produtos tem~ planas, de ferra ou aços oSu

lgsdos. de Largura Igual se superiora 600 troo,
441272,19	 Outras Madeira dos poisas portidpaeriau laminados abro. srSsfOfimeados eu chapeados,
44122208	 Coesstriuldas ouduslasmeote por foomas de mnadolma Madeira dou poises P.~ meio renaaddns,
441272,8Outras: 7209.1	 Por rolo.. oknplosmernle(andnadoa a frio:
4412.2291	 Cont abria do pinho Madeira dos poisou paelicipautos 7209.15.00	 Da espessura Igual ou superIora 3m
44122299	 Outras Madeira doe poises participantes 7202(0.00	 De espasoura .upaeiora l moras Inhesiora 3m
441223	 Outra., contendo polo menos um painel de 720217.08	 De espessura Igual nu superiora 0,5 mm mas

paetloulas mriouupaelora 1 nos
441272.10	 Com elmo ris pinho Madeiro doe pulsas parlldeasrlos 7208,18,00	 Da espessura brlamlurao,5 me
441223.00	 Outras Madeira duo poises participantes 72092	 Não eeroladus, sirerplerarseete laminado. ablo:
441228	 Ouvis 7209.25.00	 DO espessura Igual ou aupedora 3m
441229,20	 Cornsliluldas eodoslxaorenlo por tuSsas do madeira Madeira dos poises pooldpunlas 7209,26.00	 De espessurosoçeelora 1 me oras Inferior  3m
44(2.30,0	 Outras: 7209,27.00	 Deesposaura Igual ou tapadura 0,trmmnas
441229.02	 Coes alma do pinho Madeira dos poisou porirclpanlao nS0 superior a 1 me
441229,09	 Oudras Madeira sus poises papardes 720928.00	 De espesduta mIadora 0,5m
44129	 Outras: . 7209.5020	 Cubos
441292	 Coei polo metros uma oaerladade madeiros 7210	 Prudideslwrdu.due piarias de farra , ouaçosrmiso

tropicais mencionada, na Neta ida Srebpoaiçdes Igadea. de lar9000 i9real ou arutrs,lore600 mmv,
do presente Capitulo '	 folheados ou dnapaadoa, os eense9dee,

441283,1	 Co~ pelo mnenue san paInel de pu%asles: . 72921	 Eolas9eeda&
44129211	 Com alma da pbriro Mad.0 eloa paiois pesllcip.nles 7290.11.08	 De aapeU,aa 9.09 es ebpaelora 0,3 nem
44129249	 Osdrae Madalrodoa paisse paemasa 72121206	 øa aepeassae 1 rlednra0,5 eees
44125220	 Coneatrddaa sodaslseiesea,s. por 509,.. de sradaioa MedsOa doa pelase ..i*4.dua 7210.0260	 Basssadoadederm*e.IsWdaaaseesieOdfsde sares'
4412929	 Ourpar	 , ' ' 	 151 4.cllrardro..elaereso
44129291	 Crer, aIres de plrdm MediU dos paNes piUcipenles 7210.3020	 CaIeasoe .labuN.nl.
4412.9269	 Ouvis Madeiradas puas, p.s0ceeimWs 72101	 006o.sdaadne p000erpo peoceeaor
4412.63	 Outras, contendo peloosaaosiespalssalda . .72101120	 Oisirdados

parllcsdos 7210.4920	 01*00

441203.10	 Com ama de pinho Madeira doa pai~ par~ 7,21200.00	 Rso'eslldoo do Saidos de cansem ou da ornem. Ouldo

	

441200,00	 Ouviu

	

441299,60	 Outras
Madeira dos poisas paeodpanl.o
Madeira deu poisas pari~

de moem
7210.6	 lOeess9doa dealu,trbrlto

4415	 Calxolos, calcas, engradados, barricas a embalageos 7210.61.00	 Ramodus de Soas de airurnlolo'zkmco
uemelhonles de madeiro; carrel&ls para cabos, de 1210.89.00	 Oi*ete
madeira; paletas slrnpleo. palalas'oaloas e000us 721 0.70.00	 PInladue, eerverrnlzadus ou reveulldos de pISoOcou

*tirados poro esr9a,de madeira; Idipalu de palelas,
7210.90.00	 Osrtrsa
7211	 Pr~ larrisoadue plasma, de fssroouaçue sOu

da enadeira. 15.dos, de largura 1 mleehaa 800 n 550 luln.edse
4415.10,50	 Caluuies, cabos. ongradados, haelcas e eenbalagens Modera dos poises por9dpanles 06 chapeados, aassnauaa9due,

uaeereorauias, correios paro cabos 7211.1	 Shrçdesmnesdelaenieadesa qseela:
Obs. : Caixas de pinho

. 7211.13.00	 Lae*mados,.s qruohofanes uaaeoceloa leoboda.
4418	 Barris, nutras, balsas, domas, sairas e outros obras do largura superiora 150 mede espesaors,

de tanoeiro e respectivas polos. de maduira, Incluirias Igual os superiora  sem,, nau enrolados e nOs
as aduelas. apessonlanda rrrotlnss em relevo

4410.50.00	 Barris, cabos, balsas, dornas. sele e Outras Obras Madeira dos poises par800panles 7241,14,08	 Outros, demposnoas Igual ou superior  4,75 medo tauoe'us a respoclrvao postos, de madeira, incluirias 7211.10.00	 Outros
as aduelas. 7211,2	 smoçleononlo Laminadas afrio:

Madeira dos poisou paalldpa.nlau
Madaba doa palseo padldpaefes
Madeira doe pala.. pee9cIgnae*ee

Madeira dos poiaas paeóclpaole.

Madeira dos poluas Participantes
Madeira dos poises portiolpadleo
Madeira duo poises participantes

Madeiro dos poises patllclpaetas
Modela dos poises paeticlpaoteu

Madeira duo poiso. paegotpanles

Madeira doe polaes pustldisardes

Madeiro doa poises partlolpanles

Madeira doa poises purticlparrias

MadeIra dos poisa. patsclpenmea

P0010 menOrdca rios poises pasilolpantes

Ileneqrrêm doo poises purtldpamnles

Gesso a cadao ou papel dos polues partldpaeieu

Minério doe poises puuidpasies

Madeira dos poises participantes

)Oevetao Ser produeldus a partir dos produina inchlidus na
)pnslçOo 7206, fm.erdiduu ou transloenadca ertr iognlaa uns poluas
)partiduenles
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7211.2100 Contendo, em poso, ~nas deO,29% de
Carbono

7211.29.00 Outros
721 90.00 Outono

	

7212	 Produtos Laminados planos, de feno os aços não
ugados, de largura Intenore 000 uno, folheados ou
chapeados. os revoolidus.

7212.10,00 Estanhados
721120,50 Galvanlaadas olnctrntlticamenls
7212,30,00 Galvanizados por notou processo
721 2.40.00 Pintados, enuemiradns na revestidos de plásticas
721150.00 Revestidos de outras roaltrdas
7212.6000 Folheados na Chapeadon

	

7213	 Fio.rnáqalna do torto ou aços nos Ugudos.
7213.10,00 Dentadas, coro onrnnjras, sulcos na relevos,

Obtidas durante a laminagem

7213,20.00 Outros. do aços para toorean

	

7213.9	 00005:

7213.91.00 Dsoeçaadncutsnde diâmetro Interior a 14 mm
721 399.00 Outros

	

7214	 Burras da feno cru aços 050 ligados, simplesmente
forjadas, larnmnadas, estudas ou eotondadas, a
quente, lncluldos as que tenham sido submetidas a
torção após lammnagers,

7214.10.00 Forjadas
721420.00 Dentados, com neruuras, sulcos ou releves,

obtidas durante o lamhmagesn, ou torcidos após
o laminagem

7214.30.00 Outros, de aços puro tornear

	

7214.9	 Outras:
721 4.91.00 De seção transversal retangular
7214.99,00 Gatos

	

7215	 Outras barras de tmre ou aços 950 ligadas.
7215.10.00 Do aços pomo lornnan, sirrrplernorte atoadas

uso ccerptelamente acabadas a fita
7210.00.00 Outras. simplesmente obtidas ou completamente

auabadao a trio
7215.10.06 Outras
7210Pedis da terno ou aços n0a Ogudns.
7216. 10.00 Perfis cm U. cortou li, sirrrptenrenta laminados,

eooradus ou entaudados, aquento. da altura
lntertora 80 soer

	

7219.2	 Pedis oro LouT. simplesmente laminadas, esti-
rados ou estrudadasa quente, do altura Interior
aoorrvrc	 -

7216,21.00 Pedlsemt,
7216.22,00 Perfis emT

	

7216,3	 Perfis em tI. em 1006, slmplrnrrtonta laminados,
eslnados ou estudados a quente, da altura Igual

eu superlera 60 une:
7218.31.00 Perfis emU
7218.32.00 Puros em 
7218,33.00 Pedis; em
72 .40,00 Feria em  ooT, slrrpteomrrente lanrinadas, estira.

das ou eutrudadn, a quente, do altura Igual ou
sopettoro Oornrrr

7218.00.00 Outras perfis. simplemnnla tomnitmades, estirados ou
eatsdados a quente

	

7216.6	 Pedis simplesmente obtidas ou anatados a
frio:

7215.61.00 Obtidas de produtos laminados ptanos
7216,69.00 Outros

	

7216.9	 Outros:
7219.91.00 Obtidas ou ournptntamente acabados a tmlo,a partir

de produtos tarrrirrados ptaerrs
7216.99.00 00h55
7217	 Fio de feno co aços não ligados.
7257.19.06 0490 revestidos, mesmo polidos
7217.20.00 l3utvanlzadas
7217.30,00 Reeesldos de Outros metais Comuns
72t7.90.00 Outros

	

7210	 Aços lonoldãvets, cor lingotes ou notas turmas
prtrnádue; somlnranotutumdos, de aços
lnonidâusts.

7216.10.50 Ungutes o 00105 forma prlmtimtus

	

7216.9	 Outros:
7215.91,00 De seç8a lransversal retangular
7218.99.00 0000$

	

7219	 Produtos laminados piaras, de aços lnoeldáuels,
do Largura Igual ausuporinna600rmerr

	

7219,1	 Simplesmente laminados a quente, em rolou
7219.11.00 De ospssuura Superiora lO nen

7219,12.00 De espessura Igual ou superiora 4,7$ nurr mas
trOo supedora 10050

7219.13.00 De espessura Igual Ou supedura 3 normas Inferior
a 4,75 000

7219.14.00 De espessura tnteulnra 3 uso

	

72tb.2	 Simplesmente tombados a quente, trOa enroladas:
7216.21.00 De espessura superior a 10 troo
7219.22.00 De espessura Igual ou superiora 4,75 nos mas

nau nupedoru 10 num
7219.23.00 De espeosora Iguol 051 sopedura 3 rmrr mas Interior

a 4,70 emr
7219.24,00 De espessura totodora 3 nos

	

7219.3	 Simptonments lurrdrradas atolo:
7210.31.00 Da espessura Igual ou superior, a 4,75 rrsrr
7219.32.00 Da espessura Igual eu superiora 3esn mas Interior

04,75 mm
7219.33.00 De espessura superiora 1 050 elos Inferior o 3000
7219.34.00 De espessura Igualou superiora 0,5 uso mas

não superior ai mm
7219.35.00 De espessura Inferior a 0,5 uso
7219 .90,00 Outros

	

7220	 Produtos laminadas planos, de aços tnaoldáreln,
de largura mOedor a 600 ma.

7220,1Simplesmente tanmlnad000quente:
7220.11.00 00 espessura lgualus superior a4,75nno
7330.12.00 De espessara Inlmiora 4,75 mm
7220 20.00 Oirnplemenle laminados a Ido
7220,50.00 Outros
723170.50 Fio.rrráqutna da aços lrtoeldáuois,

	

7222	 Borras e perfis, de aços torurridáveis,

	

7222.1	 Barras simplesmente lorrdrradas 00 eatrndadas, a
quente:

722211.00 De seção circular
722119.00 Outras
7222,20.09 Barras simplesmente obtidas ou acabadas a fria
722130.00 Outras barras
7222.40.00 Par
7223.50.60 Fias de aços broddiruels.

	

7224	 Outras ligas de aços, -lingote 	 surras
termas Primárias: produtos oarrdrrrans(aturadas,
da Outras ligas de aços.

7224,10.00 LIngotes e ousas turmas prbrrãdao
7224.60.00 Outros

	

7225	 Produtos laminados ptarrass de ssfzss ligas de
aços, de largura Igualas superiora 670 nos,

	

7225.1	 Do aços ao 0111cm. deoornlnadoaragsêscos:
7225,11.00 Da grOus adoidadas
7325,19,99 Outros
7225,20.00 De aço de carta sápido
7225.30.00 Outros, otrntrmesmerte laminados a quente,

em mias
7235,45,00 Outras, simplesmente larrdrrados a quente, 080

enroladas
7225.50.00 Outros, Simplesmente laminados alda

	

7325,9	 Outros:

j000eroo ser produzidos a partirdes produtos lcdotdos na
)posição 7200, fundidas aa transformados em tngeles nos patsos
Iparticipauteo

aduzidos a partir dos produtos tnduldos na
fundidos ou transtosmados em6ngstoo troo Países

o partir dos produtos trolutdasoa
o transformadas em lingotes troo poisas

722191.00 Galeantzados olecln05000meuta
7222.92.09 Galvanizadas por outro processo
7225.59.00 00h05

	

7225	 Produtos tem/nados pl~ de nutras Nas da
aços, do largura Inferior a 600 onn.

	

7226.1	 Da aço ao áScio dsnmntnadus magrdsoos'i
7236,11,00 Do grtososl.etados
7226.18.00 Outras
7226.20,00 De aços da corta rápida

	

7229.9	 Oabus:
7228.91.00 Shrrplesmnente tarntnadosaquente

7222.52.00 Sbnpinsmrrerrte tanrínodosa trio
7228.93.00 Gaiaarldadss etotrclitlramar,fa
7220,94.00 Galvantradoo por Outro peooaoaa
7228.99,00 Outros

	

7227	 Fto'rrrãqoirma de osfeas ligas do aços,
7227,10.00 De aços de casta rápido
7227,20.00 De aços oitbóo.tnanganáo
7227,90.00 Outros

	

7228	 Borras eperfis, da cultas Nas de aços;
banes ocas para perfuraçio, da figos da aços
cade aços cOo ligadas.

7228.10.00 Barras de aços da Corto rápido
7222.20.00 Barras do aços olildoenmasrgaeéa
7328,39,00 Outras baoas, sirnplasrtmeefa tamtoodas, eofiradas

ooeobtsdadesaquente
7220,40.00 Outras barras, slnrplesroernle forjados
7228.56.00 Outros banes, slurfmtasmnaet. obtidas ou

cortrptetarnernla acabadas. frio
7238.6070 Outras barras
7228,70.00 Pedis
7228.80.00 Barras ocas para pae/ruraçao
7229 Flue da Outras ligas de aços.
722110.00 De aços de cone rápIda
7229.20,00 De aços slllclu.mangarrOo
7229.00.00 Outros

	

7301	 Eotãcao.pranclsas da ferro ou aço, monstro perfuradas
00 caesttaidas por junção de elementos munidos; poros
obtidas par soldadura, de forro os aço.

7301.10.00 Eslacas.pranclras

	

7401	 Males do cobra: cobra de ~ri"brredpbado
de coara).	 -

7401.10,00 Mates de cobra

	

7402	 Cobra 080 reinado (afinado): ãoodasda cubra para
reoeoçãa (at'etaçso) alabcdlóca.

740150.9	 Cobre riSo reramadai
7402.00,11 Cobre 'blistar

	

7402. 
00

	Cobra negra

	

7403	 Cobre retomado (abada) alges de cobre, aro formas brutas,

	

7403,1	 Cobre noltoado (ativado):
7403.11.00 Cdlodas a seus elementos
7403,13,09 Palsmrquillras (bOates)
7403.15.00 Outros

OU: Enrolo gmnollres

8109.00,06 Bismuto e suas obras, Indaldas osdesperdiclos
o residuais.

	

-	 050.: Em fomrnoa bodas

	

6107	 Cádmio e suas obras, trrdafdos os desperdlcio
e rantduas.

9107.10.00 Cddmrdo em tutoras torturas; despardtclosa residuais; pôs
Obom: fito 

feririas
 tinges

	

Otto	 Aurflrtrónla anuas obras, tordaldosos despardidas
o residam.

8110.00,00 Antimónio e suas obras, lndutdoscsdesperdlto
a resíduos,
Obu: Em (entraobrsfao

	

6466	 Fades o acessd.slos receuttaotnald corra eoctasiea
ou Principalmente destinados às máquinas das
paolçoes 64.56 a 04.65, lorlaldas os posta.paços
a porlaiaaummramrtas, au óatmoo dv utorluto oslo-
erário. os diepnolouoo divIsoras eoutrcatospasl.
tinos especiais, para tnáquirmas.farraereetas; Parta.
ferramentas pasma ferramentas mensais de todos
es Opus.

6466.30,00 Dtsposilivos dluisores e ordens dlsçosltleoo eepeolole,
Para rnáqubnas'tenoosenlas

Otom Apemlhaopoarmrátt000eahchâs.m50as e sarro
cmrç'oteo elêtmicoo empregados aectiot'anreota para
erdoleeózaraómodaosnrerrtaderrráqainas, apa,aimroo
a adafataamecámrl000
Ohm Dlspaoghoopneomdebnoo oalmldmdu9cao a aoas
corrlrotauatdtmkos, empregados ooclualr.nrenta para
aolamat.lzsm'uoabrrrckmesnseata

	

5479	 Máquinas a aparelhas maçônicas roer função própria.
080 especélrados narrt coenpc,eemôdoo em outras
ponlçães destapiCoada.

	

0479,8	 Outros roáqutnoe a aparelhos:
6479.89,00 Outros

051' .&e8luoptreunrãlkoxorltr,k*4u8cas a serro
comrtroleselótticoo emrgrregados 000tmmslm,ameole
para euloeral.harusmmrcloeeotantadenrãquôso;
apamlhos e artetalaoeraoãeleoa

	

8,181	 Tcusleao, naioula. (brclaldas as medular...
os tarrnno.Iáulcao) .rosposllleoo.aes.étontt.a,
par. cleatOeçOaL cetéabas,c.ers4)flos,
rabie a 05*01 r.dpleeleo

	

9481,60	 Oui'eadteposl*oos
8481.90,90 Or*e.

Ohm VMesdaspat'a coselol. gte áspoaliisoo.
aulois5*zaçãerténsóquétas

Ohm Vábtdoxdecaetoadopoauorsaiicaslrçrufaot.a
emtqstsgad.o aec*uswatmsesai. para IsdOrelatizara
óardusramrtaatrlaósntáqabtas, ar.0ros. arlai'aios

)Coara -alistar` ou refinado dos percas padlclpantes.
)Eucepclonalrrranta samOa considerados coem otlgbnáalos doo pai,..
)pa.ficigantesoo bOelse 'fiakes de cobra produzidos cm W.
)cekos palseocliozando eaduslvaoseele cobre 'alistar ou raresado
(duo parece porfldpaçtes.
MiodrIs das palres participantes

Minério dos patses paelldpanlos

Minério dos polcas particlpantes

D.vsr80 conter rnototlabs dos países participados que r.prea.etélrr
creta de 80% da calor 15101 da fábdra' ommduldaa rmr9a9am .

provas, doa empregadas em suaefaboroçàa, 000 .aasçSe do.
cilindros hidra e dos poeermdtloos classificadas trai tesos:
0468.93.0515466.94.00 18479.82.80 e 8470.89.99 que r0hwn a.
coractarlsscsa Indicadas nas parágrafos çostasioraa, oudliuldm a.
camisas para sáindrss, os quaIs dave,Oo sem produzidos M~
corri traedslas'prtmoe o parias dos palses patllcipanleo. Essa.
raradeefaôca.silo:

Dm50080 InterIor do cilndrode 55008 polegadas,
Pmessão do trabalha 1000 libras par pologada quadrado.
Mrplidaa de operação de 20 abaixo de zero até 190 Fatnsrdm&t
Colchão acelerador ajmotávei

Dlámeoa interior decôirrdiade 1 59.9 polegadas.
Pressão máxima de trabalho até 200 fibras parpalagado quadrada.
LImO. da eertrpetaluea de opoeaçao de 20 abaixo de zero até 180
Falrrenlralt.
CalcIno acelerador ajastivel.

Diverto corllar ciolaelals doo palseo paeficlparrlas gw rapessar,lsstt
mais da 50% do valor lote) de tébtica amrcltuldao trtorrlag.m e
provas. do, empregadas em sus elaboração, mm eoraçao dos
cilindros hidráulicos a dos peremosálmoas ciasalllcadoa nos lisos:
8469,93,00!6466,04.00!8479.8100 e 0479,89.00 que rsdnam a,
camactadisóras nas parágrafo* poot.doess, aadudd.a ia csnolsse
para cilindro., os quais denerso ser prndmos lotitossrta mm
reatéslas~ a podes dos palsss par8dparn$sa. Esses
cas.cloelsócas são:

hmos Ma0h:
Diteretro mIador do clflndroda 1 % 9 polegadas.
Pressão dalraboOro 1000 libras por polegada qaadrsda.
M,p8die de opsraç8o da 20 abaixe de zero aló 180 Fetwasrie&t.

Diàso.00ktasdordocãordmdal 5fl.epotegadaL
Prsssgomé*n. de habilIto até 200 Obras porpolagedaquadmada.
Lirrél. da Iserparolora da operação da 20 abusa ás 000 até 150
Felesentreli,
Colchão aralsradar*stâsol.

099.5*9 canrtercnelsilala du pateas paséCtpanles riu. c.prssaemters
-mais de 00% do valortotal loa.fábdc.", .~ moedagens e
provas, doS asupesgados em soa elaboração. mm aoosçio dai
V~ de controle e cotoaodo ostrprsaeldídas no fIntes
8405,10,00 / 9461.20.00!9401.30.00! 8455.40.00. 8451.00.00
que ralmnam se .sperlfcsçose htdlcsdas troo pátagratos pgslstloios,
a. qoais de0080 ser piodmmzlda.'ousn tnatéelaspdatis e pastas
dos palseo pastldp.nlse que repr.saetasrt 90% do total doa
matedals empregados em sua elaboração.
Valerias n.saraió00t
Otgldoris salda ds ltd ei 112polagadaa.
passalortsàmdstsa de trabaéro até 260 Obra. por polegãds quadrado.
Mlottadoa à basc ás pedal co piloto.
Par. servIço da3004 vIas.

)paslção 7266, fundidas ou Oaçsformados em Ongolas no.
)países pamtictpaulos

5 partirdes produtOi trrdutdos no
ra 0.mts!oeosado6 .srn Ingoles troa

poIses parsdparles

Miniria dos palses parfldpantas
M:mmdno dos poises participadas



Vá/roto, hidráulicas. de alado reauladoças de furo e root4adoratd

040,/a de salda de 3/4 a 11/2 polegadas.
P100000 de l,abaii,o de 200005000 libra, por poioga4a qoradrada.

daluoadas à b000 de pedal ou p0010.

Para servIço deZ 304 vira.

5532	 Condensadores 0165/coo Sons, variSvois ou ajuaráveis
553Z30.00 Condensadoras vodávois ou ajustáveIs 	 Dove,So o rprodualdoe a Inank do materiais doo patoes

pattidpanles, asceta esferas de aço e akaotoblaot/cado.
Otior Coodenaadoeo varIável, doradlofreqodnrla. coro
d,e/dt,/cO de ar

5406	 C00011UÇ003 pré-fabricadas.
9406,00.00 Do madeira	 Madeira doa pisas pa,tidpantes

ANEXO 

ASOIACI0N LATINOAMERICANA DE INTEGRACION
ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA DE INTEGRAÇÃO

REGISTRO DE ASSINATURAS DE PESSOAS AUTORIZADAS PARA EMITIR
CERTIFICADOS DE ORIGEM

.1. País:

2. Vigente a partir de:

3. Cessaçio:

ou

Assinaturas e Carimbos
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	Campo 10.	 Registre assinatura autógrafa e carimbo ou esclarecimento da
assinatura, na mesma forma em que constará nos certificados
de origem.

	

Campo 11.	 Carimbo utilizado pela entidade habilitada, que em todos os casos
deverá ser o mesmo que se utilize nos certificados de origem.

ANEXO 4

CERTIFICADO DE ORIGEM
ASOCIACION LATINOAMERICANA DE INTEGRACIÕN
ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA E INTEGRAÇÃO

PAIS EXPORTADOR:	 PAÍS IMPORTADOR -

No. de	 -
Ordem NALADI/SH	 DENOMINAÇÃO DAS MERCADORIAS

(1)

DECLARAÇÃO DE ORIGEM

DECLARAMOS que e. m.rcadortu Indicadas no presente formulário, correspondentes à 1°c/um comercial
No ................ cumprem como estabelecido nu normas do origem do Acordo (2) ..................... di
conformidade como seguinte desdobramento:

10. Assinatura e carimbo ou	 11. Carimbo da entidade habilitada
esclarecimento da assinatura

do funcionário àutorizado

Instruções no verso

NO R MAS (3)

Data:

Razão acetol, carimbo e assinatura do exportador ou produtor

CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM

Certifico *veracidade da pru.nte d.ciaraçlo, que carimbo  a,,loo na cidade da:

ao,:	 -

Noma, carimbo e n!inoturo da Entidade cortiscadora;

	

Notas: (1)	 Esta coluna indica a ordem em que 550 Individualizadas as mercadorias compreendidas
no presente certificado, Caso seja insuficiente no continuará Individualizando as
marcador/as em exemplares suplementares desta certificado, numerados
correlativamente.

(2) Especificar se se trata de um Acordo do- Alcance Reglonol ou do Alcance Parcial,
Indicando número de registro.

(3) Nesta coluna se idenlificará a serosa de ertgem com que compro cada mercadoria
Individualizada por sou número de urdem.

-0 formulário não poderá apresentar rasuras, rabiscos ou emendas.

Campo 2.

Presidência da República

Este campo será preenchido pela Secretaria-Geral ao distribuir o	
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

documento.	 MENSAGEM

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO PARA
O REGISTRO DE ASSINATURAS DE PESSOAS AUTORIZADAS PARA FIRMAR

CERTIFICADOS DE ORIGEM

Campo 1.	 Indique o pais-membro correspondente.

Campo 3. Este campo deverá ficar em branco e ser preenchido por cada
administração quando a Secretaria-Geral da ALADI comunique
oficialmente o descredenciamento de um funcionário, com base na
notificação que receba do pais correspondente.

Campo 4. Indique o nome ou denominação da entidade habilitada.

Campo S. Indique endereço, telefone, fax e demais dados da entidade
habilitada, bem como a jurisdição ou território onde a entidade
exerce a faculdade para a certificação da origem.

Campo 6. Indique se a autorização abrange o universo tarifário.
Campo 7. Se a autorização não abrange o universo tarifário,, indique os

capítulos, setores, posições ou itens do Sistema Harmonizado que
compreende a autorização. Se for necessário utilize folhas anexas.

N° 2.031, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Medida
Provisória n°2.010-27, de 30 de dezembro de 1999.

N° 2.032, de 30 de dezembro de 1999. Encrninhameiito ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.011-3, de 30 de dezembro de 1999.

Na 2.033, de 30 de dezembro-de 1999. Encaminhamerto ao Cpngresso Nacional do texto do Medido
Provisória n°2.012-2, de 30 de dezembro de 1999.

N° 2.034, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.013-4, de 30 de dezcmb?o de 1999.

N° 2.035, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Medida

Provisório no 2.014-1, de 30 de dezembro de 1999. 	 -

N°2.036, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.015-1, de3ode dezembro de 1999,

MINISTÉRIO DA CIÊNCIAE TECNOLOGIA

Campo  e 9.	 Indique nome(s) e sobrenomes do funcionário autorizado para
firmar certificados de origem, na forma em que constarão nos Expootçúlo de Motivos

certificados de origem.	 Na 116, de 23 de dezembro de 1999. "Autorizo. Em 30.12.99".
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REGISTRO DE ASSINATURAS DE PESSOAS AUTORIZADAS PARA EMITIR
CERTIFICADOS DE ORIGEM

.1. País:

2. Vigente a partir de:

3. Cessaçio:

ou
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	Campo 10.	 Registre assinatura autógrafa e carimbo ou esclarecimento da
assinatura, na mesma forma em que constará nos certificados
de origem.

	

Campo 11.	 Carimbo utilizado pela entidade habilitada, que em todos os casos
deverá ser o mesmo que se utilize nos certificados de origem.

ANEXO 4

CERTIFICADO DE ORIGEM
ASOCIACION LATINOAMERICANA DE INTEGRACIÕN
ASSOCIAÇÃO LATINO-AMERICANA E INTEGRAÇÃO

PAIS EXPORTADOR:	 PAÍS IMPORTADOR -

No. de	 -
Ordem NALADI/SH	 DENOMINAÇÃO DAS MERCADORIAS

(1)

DECLARAÇÃO DE ORIGEM

DECLARAMOS que e. m.rcadortu Indicadas no presente formulário, correspondentes à 1°c/um comercial
No ................ cumprem como estabelecido nu normas do origem do Acordo (2) ..................... di
conformidade como seguinte desdobramento:

10. Assinatura e carimbo ou	 11. Carimbo da entidade habilitada
esclarecimento da assinatura

do funcionário àutorizado

Instruções no verso

NO R MAS (3)

Data:

Razão acetol, carimbo e assinatura do exportador ou produtor

CERTIFICAÇÃO DE ORIGEM

Certifico *veracidade da pru.nte d.ciaraçlo, que carimbo  a,,loo na cidade da:

ao,:	 -

Noma, carimbo e n!inoturo da Entidade cortiscadora;

	

Notas: (1)	 Esta coluna indica a ordem em que 550 Individualizadas as mercadorias compreendidas
no presente certificado, Caso seja insuficiente no continuará Individualizando as
marcador/as em exemplares suplementares desta certificado, numerados
correlativamente.

(2) Especificar se se trata de um Acordo do- Alcance Reglonol ou do Alcance Parcial,
Indicando número de registro.

(3) Nesta coluna se idenlificará a serosa de ertgem com que compro cada mercadoria
Individualizada por sou número de urdem.

-0 formulário não poderá apresentar rasuras, rabiscos ou emendas.

Campo 2.

Presidência da República

Este campo será preenchido pela Secretaria-Geral ao distribuir o	
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

documento.	 MENSAGEM

INSTRUÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO PARA
O REGISTRO DE ASSINATURAS DE PESSOAS AUTORIZADAS PARA FIRMAR

CERTIFICADOS DE ORIGEM

Campo 1.	 Indique o pais-membro correspondente.

Campo 3. Este campo deverá ficar em branco e ser preenchido por cada
administração quando a Secretaria-Geral da ALADI comunique
oficialmente o descredenciamento de um funcionário, com base na
notificação que receba do pais correspondente.

Campo 4. Indique o nome ou denominação da entidade habilitada.

Campo S. Indique endereço, telefone, fax e demais dados da entidade
habilitada, bem como a jurisdição ou território onde a entidade
exerce a faculdade para a certificação da origem.

Campo 6. Indique se a autorização abrange o universo tarifário.
Campo 7. Se a autorização não abrange o universo tarifário,, indique os

capítulos, setores, posições ou itens do Sistema Harmonizado que
compreende a autorização. Se for necessário utilize folhas anexas.

N° 2.031, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Medida
Provisória n°2.010-27, de 30 de dezembro de 1999.

N° 2.032, de 30 de dezembro de 1999. Encrninhameiito ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.011-3, de 30 de dezembro de 1999.

Na 2.033, de 30 de dezembro-de 1999. Encaminhamerto ao Cpngresso Nacional do texto do Medido
Provisória n°2.012-2, de 30 de dezembro de 1999.

N° 2.034, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.013-4, de 30 de dezcmb?o de 1999.

N° 2.035, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Medida

Provisório no 2.014-1, de 30 de dezembro de 1999. 	 -

N°2.036, de 30 de dezembro de 1999. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisória n°2.015-1, de3ode dezembro de 1999,

MINISTÉRIO DA CIÊNCIAE TECNOLOGIA

Campo  e 9.	 Indique nome(s) e sobrenomes do funcionário autorizado para
firmar certificados de origem, na forma em que constarão nos Expootçúlo de Motivos

certificados de origem.	 Na 116, de 23 de dezembro de 1999. "Autorizo. Em 30.12.99".
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